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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura Íisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar unr sisterna de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sociais da política püblica de assistência social;

- Capacitação periôdica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruhrrar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência financeira e superação de wlnerabilidade social das lamílias.
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.

- Arnpliar as ações do Serviço «le proteção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Cornunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da populaçãr.r em situação de nra e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompaúanrentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da InÍância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa cla Farnilia que objetiva a construção de moradias para familias em

sihração de wlnerabilidade no municipio de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parccria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento especíÍico para Politica de Habitação de Interesse Social com equipe

multiclisciplinar,
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023
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I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial «lo Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, terciario, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvirnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coortlenagào, exeoução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompaúamento e fiscalização dos programas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos

disponíveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (4\ 36a6-3a43 - Cx. Postal I 06

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comeroiais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as enpresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metâs objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realizaçáo de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na po[ítica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relaçôes do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito 
l

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento de novas empresas no Municipio;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

XXIV - Estimular o desenvolvimehto de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrialízação, comercialízaçào e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efetrur o planejamento das atividades anuais e ph.rrianuais, no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativâ :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESE].N/OLVIMENTO SOCIAL

lnicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida

Pessou

2t)23lndice Mais
Recente

FAMÍIIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

4.400 4.400,00

2123 Pessoas

Descrição: Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Produto : Idosos Atendidos

Órgão : l1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 009 Fundo Municioal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

350 39.000,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deticiência
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Objetivo:

ll0l

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZ3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

a ,l qExercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar unr sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sociais da política pública de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.
- Reforma e ampliação do predio do CRAS;
- Aperfeiçoar as açôes do Programa de Atenção Integral as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência Íinanceira e superação de wlnerabilidade social das famílias.
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de nra e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civit do município;
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de pÍoteção, inclusive

com reuniões periódicas entr€ os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da Infância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a CohapaÍ para a construção de condomínios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a constmção de moradias para famílias em

sihração de wlnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento específico para Política de Habitação de Interesse Social

multidisciplinar.

equlpe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023
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E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial do Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potenciaIidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

IV - Protnover e coordenar eshrdos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvirnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, exeoução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompanhamento e f,iscalização dos programas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indÍrstrias que utilizem os insumos

disponiveis no Municipio;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal I 06

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

irnplantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompauhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabetecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do

município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na po[ítica de desenvolvimento munioipal;
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e dilulgação das opoúunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendenclo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos

econômicos, industriais e turísticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;

XXru - Oporhrnizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento cle novas empresas no Municipio;

www.elotech.com. br Página: 120
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercializaçào e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusào de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver açôes integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESEI.I"VOLVIMENTO SOCIAL

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

Pessoas

2U23Indice Mais

Recente

FAMIUAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNAS

4.400 4.400,00

2 125 Pcssoas

Descrição: Manutenção do Fundo Municipal clos Direitos da Pessoa com Deficiência

Produto: PessoasAtendidas

Órgão : l1 SECRETARIA MI-INICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unidade: 010 Deoartamento Esoecial da Mulher

5 27.000,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

244 AssistênciaCornunitária

www.elotech.com. br 24106/2022Página: l2l
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- OtimizaÇão do espaço esportivo estendendo a comunidade aos Íinais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUASI

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sociais da politica pública de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especiÍicidades;

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção IntegÍal as Famílias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.

- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e rentla, e por conseguinte, a

independência financeira e superação de vulnerabilidade social das famílias.

- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumpritnento de rnedida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;

- Imptantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Orgaruzar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tornando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta quatificada, em parceria com a Vara da Infrncia e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal:

- Aderir ao programa estadual «le habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a CohapaÍ para a construção de condominios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em

situação de vulnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantagão de departamento especifico para Politica de Habitação de Interesse

multidisciplinar.

equipe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;
divulgar o potencial clo Município;
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores
secundários, terciriLrio, quaternário e de geração de emprego e renda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos
setores de sua competência:

IV - Promover e coordenar eshtdos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;
V - Propor politicas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;
vl - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos
planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;
vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompaúamento e Íiscalização dos programas e obras executadas com
recursos dos orçamentos do Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos
disponiveis no Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;
CÂMARA MTJNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3l I - Fone/Fax(42)3646-3443 - Cx. postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - pitanga - paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br
XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolverpolíticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda articulada com as empresas locais;
XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais
compatíveis com a vocação da economia local;
XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de
formação de mão de obra e geração de renda;
XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do
rnunicípio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;
XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o
desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento munioipal;
XIX - coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de
investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendenclo a atração de novos
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;
XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos
econômicos, industriais e turísticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;
XXm - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento de novas empresas no Município;

#o*%
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no processo dc difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de ensino e entidades vinculadas à profrssionalização empresarial;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXIX - Efehrar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População cm Geral

DESE}.IVOLVIMENTO SOCIAL

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

Pessoas

2023Intlice Mais

Recente

FAMiLIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO

MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

2169 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades do DepaÍtâmento Especial da Mulher

Produto : Pessoas Atendidas

Órgiio: l3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANIS

Unidade: OOI GABINETE SECRETARIO - SMC

t2 l 83.7s0,00

4.400,00

Função:

Sub-Função:

Urbanismo

Adrninistração Geral

i5

t22
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDAD.ES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTEPrograma

Objetivo :

I 301
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conseryar o patrimônio

imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder à

manutenção de parques e jardins, dos serviços püblicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar a

sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRAS E URBANISMO

- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e l5 km de asfalto em nms com

calçamento;

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de ttma Central de

Embarque e Desernbarque, bem cotno pontos de ônibtts corn cobertura;

- Readequação da ilurninação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de lntemet Pública gratuita;

- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;

- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo

Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no bairro

Maristela;

- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;

- Revitalização e Reestruturação das praças públicasjá existentes e Instalação de lixeiras;

- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização,

voltâda à mobilidade urbana;

- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras.

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequaçào com as metas de desenvolvimento urbano

sustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PUBLICA
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de

monitoramento, e a instalação de Sistema de Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de

acesso à cidade;

- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga;

- Elaboraçào do Plano Municipal de Segurança;

- Bgscar junto ao Govemo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a transformação da 3'Cia em Companhia Independente;

- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão;

- Realizar em conjunto com o CONSEC, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e ações;

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no

trânsito;

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e

recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e

de seus órgãos;

II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;

III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana;

IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a aberttrra e

manutenção de vias püblicas no perimetro urbano, construçâo civil, galerias pluviais, pavimentação

asfáltica e obras de artes especiais;

V - Reatizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da

pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Municipio;

VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;

Vll - Fiscatizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Municipio;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

VIII - Adminishar a fabricação e transtbrmação de matérias-primas para aplicação em obras

públicas;

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a

execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana;

X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando

melhorar a qualidade de vida na área urbana;

XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;

XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;

XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de

obras de pavimentação e drenagem;

XIV - Prornover constantemente a modernização tecnica por meio de estudos para a melhoria dos

serviços oferecidos pela secretaria;

AÍt.52
1410412021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR

https://leismunicipais.com.br/allprlplpitangallei-ordinaria/2013ll'7 6l17 59llei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-. .. 25 I M
XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;

XVI - Desenvolver ações integradas com ouhas Secretarias Municipais;

XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XIX - Efetuar o planejarnento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis

Municipais referentes ao urbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População etn Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida lndice Mais

Recente

2023

Gerente :

Público Alvo

JustiÍicativa :

Natureza

Continuo

Indicador

URBANA DO MUNICÍPIO

2079 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Infraestrutura c Urbanisrno

Produto : Apoio Administrativo

óTgÃo: I3 SECRETARIA MIINICIPAL DE OBRAS.INFRAESTRUTURA E URBANIS

Unidade t 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

l2 145.950,00

20.590,00

Função:

Sub-Função:

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

l5

451
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Estado do Paraná

Exercício: 2023
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O programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio

imobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciar edificações e outras obras particulares; proceder à

manutenção de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar a

sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a área de OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e l5 km de asfalto em ruas com

calçamento;

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de

Ernbarque e Desembarque, bem corno pontos de ônibus com cobertura;

- Readequação da ilurninação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de lntemet Pública gratuita;

- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;

- Abertura de ruas em pontos estrategicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo
Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no bairro

Maristela;
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;

- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização,

voltada à mobilidade urbana;

- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras.

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequaçào com as metâs de desenvolvimento urbano

sustentável.

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PÚBLICA
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de

monitoramento, e a instalação de Sistema de Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de

acesso à cidade;

- Sr,rbvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga;

- Elaboração do Plano Municipal de Segurança;

- Brscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a transformação da 3'Cia em Companhia Independente;

- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão;

- Realizar enr conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a segurança pública para direcionamento de investimentos e ações;

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no

trânsito;

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perimetro urbano;

E ainda

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e

recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e

de seus órgãos;

II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;

III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana;

IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e

manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais,

asfáltica e obras de artes especiais;

V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da

pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município;

VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;

VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Municipio;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

URBANA DO MUNICÍPIO

1080 Unidade

DescrlçÃo: AquisiçãodeMáquinaVVeiculos/Equipamcntos

Produto : Veiculos

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

VIII - Administrar a fabricação e hanst'ormação de matérias-primas para aplicação em obras

púbticas;

IX - Gerenciar e elaboraÍ sronograma de projetos de obras públicas nos baiÍros, viabilizando a

execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana;

X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando

melhorar a qualidade de vida na área urbana;

XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;

XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;

XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de

obras de pavimentação e drenagem;

XIV - Prornover constantemente a modemização técnica por meio de estudos para a melhoria dos

serviços oferecidos pela secretaria;

Art.52
1410412021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR

https://leismunicipais.com.br/al lprlplpitangaltei-ordinaria/20131116117 59llei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao-da-estrufura-. .. 25 / 44

XV - Realizar serviços de topografra para a execução de obras púbticas;

XVI - Desenvolver açôes integradas com ouhas Secretarias Municipais;

XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XIX - Efetuar o planejarnento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria;

XX - A fiscalização da aplicação clas normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis

Municipais referentes ao urbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXII - etaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População ern Geral

PREFEITURA NO BAIRRO. CIDADE PARA FRENTE

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais

Rcccnte

2023

20.590,00.590

z 15.000,00

108 I Metros Quadrados

Descrição: lnÍia-Estruturae Urbanização

5.000 31.500,00

Produto: Obra

1082 Metros Quadrados

Descrição: Pavimentação e Recape de Vias

Produto : Recapeamento de Vias

ÓTgão: I3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.INFRAESTRUTURA E URBANIS

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

5.000 78.750,00

Função: l5 Urbanismo
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Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

{ E*r..í.io . zo23

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

452 Serviços Urbanos

I 30 I PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;

- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos progÍamas de promoção de saüde e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros

profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realização de concnrso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Familia;

- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao tbrnecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de SaÍrde Municipal;

- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento làmiliar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;

- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- lnformatizar e dar acesso à transparência das illas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3'Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira Infância.

- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e Íbrtalecer a Politica Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do municipio,

por entidades pÍrblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politica sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;

V - Administrar o Fundo Municipal de Sairde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recusos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações «le vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,

inctuindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, f,armácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e Í'iscalizar e alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; hscalizar mercados, feiras, matadouros e similares;

normas de preservação de saúde pública;

e divulgar

lX - Elaborar o planejamento operacional e executâr a política municipal <le
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Gerente :
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JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação «la saúde da poputação com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivasl

X - Coordenar, controlar e hscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;

XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Etaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saírde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVll - Estabelecer diretrizes para desenvolvimeuto do programa de controle de int'ecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Munioipal de Saúde;

XVIII - Etaborar e realízar pesquisa cientíÍlca e tecnológica na área de saüde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabitidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pacnlar e recornendar as diretrizes básicas e as gnias operacionais do atendimento

integral em saúc1e bucal no seu âmbito rle responsabilidade, em consouância com as tliretrizes estaduais e

federais;

xxIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XX1y - promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os principios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, rliscutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saitde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os proc€ssos de etaboração, imptantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privatlas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;

XXX - Coor«lenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Politica Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o oontrole orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividatles administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais cle saúde;

XXXN - Et'etuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidacle, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260'959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Término Previsto

M

7
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Início Previsto
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Indice Mais

Recente
Indicador Unid. Medida

EM GERAL

2053 Pessoas

Descrlção: Manutenção das atividades da Vigitância Sanitária

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

2023

32.638 93.450,00

32.638,00.638

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

305 VigitânciaEpidemiotógica
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023
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O programa tem por objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida rla população em geral, prestandoJhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAÚDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os progralnas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Crupo de combate a Obesidade, Gnrpo SuperAção;

- lmplantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

pitanga Crescenrlo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a httmanização do atendimento na rede

pública de sa(rde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o beur estar dos Pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais

profrssionais para atender no sistema de saúde do município;

- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitatização clas unidades de saü{e do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos cornpetentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com quatidade, conforto e segurânça, através da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Sailde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte

de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's

necessários ao exercício das funções com segrrança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicítlio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

.onr.rru., sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CVV

será em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

i4osos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao icloso, que vai prever atendimentos

diferenciados e potíticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o accsso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver politicas pirblicas voltadas ao atendimento de enfemridades, controle e atenção

aos animais domésticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses mais (programa de

castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo ao núsleo

farniliar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem [oca[ para ficar;

- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros

profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realização de concttrso püblico na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Familia;

- Expaldir o proglama de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumeutando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentárias metliante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;

- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;

- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

6e doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Mapter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inctusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;

- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Imptantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira lnfância.

- Exectúar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Politica Municipal de Saúde enr consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Saüde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odonto[ógica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover meditlas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiticação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,

por entidades pirblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

lV - Estabelecer atividades da politica sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

indivitlual e coletiva que estejam diretamente relacionadas oom a rede pública no meio urbano e rural;

V - A«lministrar o Fun«Io Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Mgnicipal de Saüde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Naoional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

MII - Promover programas de orientação alimentar à poputação e fiscalizar e alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares;

noÍmas de preservação de saúde púbtica;

IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de

e divulgar

da
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ri Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação «la saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a politica de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;

XII - Defrnir a politica de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especiallnente quanto às drogas, rnedicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimeuto do progrâma de conü'ole de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Etaborar, discutir, pachrar e recomendar as diretrizes básicas e as gttias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consouâucia com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e tiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XX1y - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonância com a Política Nacional cle Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Etaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em sairde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXV11- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elabolação, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou {inanceira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;

XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - lmplantar e coordenar os pÍogramas federais e estaduais de saúde;

XXXN - Et'etuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260.959-89

População en: Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Término Previsto

ffi

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Iníclo Previsto
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Unid. Medida Indice Mais 2023

Recente
Indicador

POPULAÇÀO EM GERAL

2054 Pessoas

Descrição: Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica, Ambiental e Trabalhador

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão: 08 SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 004 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

r 6.000 l 92. I 50,00

32.638,00

Função:

Sub-Função:

Progranta :

l0 Saúde

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

I IO3 CRIANÇA E ADOLESCENTE

População cm Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início Previsto

Objetivo I Este programa tem poÍ objetivo Íealizar:

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Projetos e Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE

- Estruturação do Acolhimento Institucional corn ampliação das ações de aconrpanhamento das

familias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhirnento;

- lntensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Natureza

Contínuo

lndicador

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

CzuANÇA E ADOLESCENTE

2057 Pcssoas

Descrição: Assistência a Criança e do Adolescente - Saúde

Produto: CriançasAtendidas

Órgão: 09 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MI-JNICIPIO DE PITANGA

unidade: 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PI

2.609

44.000,00

2.609,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo : O Regime Próprio de Previdência Social tern por finalidade assegurar o gozo dos previstos nesta

09 Previdência Social

122 AdministraçãoGeral

OgOI PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Lei, a serem custeados pelo Município, snas autarquias e fundações e pelos

forma dos instrumentos nonnativos correspondentes

na

Gerente :
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Público Alvo :

Justiíicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida

VIDORES ML]NICIPAIS

2103 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ENCARGOS TAXA DE ADMINISTRACAO

Produto : Apoio Administrativo

órgão: 09 REctME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MLTNICIPIO DE PITANGA

UNidAdE: OOI REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MLTNICIPIO DE PI

Indice Mais
Rec€nte

2023

r.064 400.000,00

1.062,00t.062

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

09 Previdência Social

272 Previdência do Regime Estatutririo

OgOI PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

O Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos beneÍicios previ§tos nesta

Lei, a serem custeados pelo Municipio, suas autarquias e fundações e pelos participantes e beneficiários' na

forma dos insftunentos norÍnativos correspondentes

População em Geral

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Início Previsto Término PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Unid. Medida

SERVIDORES MUNICIPAIS

2104 Pessoas

Descrição: ENCARGOS COM INATM E PENSIONISTAS - PLANO FINANCEIRO

Produto: ServidoresAtendidos

Indice Mals
Recente

2023

737 r5.088.000,00

r.062,001.062

325 99.900,00
2105 Pessoas

Descrlção: ENCARGOS COM INATIVOS PENSIONISTAS - PLANO PREVIDENCIARTO

Produto : Servidores Atendidos

órgÃo: 09 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MLTNICIPIO DE PITANGA

Unidade: 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE PI

Funçâo:

Sub-Função:

Programa :

0bjetivo :

99 Reserva de Contingência

gg7 Reserva de contigência para o RPPS

OgOI PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

o Regime Próprio de Previdência social tern por finalidade assegurar o gozo dos

Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos particiPantes

previstos nesta

na

Gerente :

forma dos instrumentos normativos conespondentes
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Iníclo Previsto Término Previsto

Indicc Mais

Recente

2023Unid. Medida

MUNICIPAIS

2106 Pessoas

Descrição: RESERVAORCAMENTARIA

Produto : ServidoresAtendidos

órgão: ll SECRETARIA MI-TNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

UNidAdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRTO - SPAS

3.270.100,00

759,0059

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

IZZ Administração Geral
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Programa:

Objetivo:

MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná 3I
u

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este progtama tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos ftnais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigitância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sooiais rla política públioa de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especiticidades;

- Imptantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, pâra cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.

- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e rencla, e por conseguinte' a

independência financeira e superação de vulnerabilidade social das tàmílias.

- Implementar a parceria com a Secretaria Munioipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes etn cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população enr situação de rua e itinerantes;

- Imptantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade'

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tornando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da InÍância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de 1rm a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutua de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Farnilia que objetiva a constntção de moradias para famílias em

situação de rulnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada enr parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento especiÍico para Politica de Habitação de Interesse

multidisciplinar.

equipe
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Estado do Paraná
a

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial do MunicíPio;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, terciário, quatemário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua comPetência;

IV - promover e coordenar eshrdos e projetos voltados para o desenvolvirnento do município;

V - propor politicas e estratégias para o desenvolvirnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do municípiol

Vl - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Município;

IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e tocalização de indústrias que utilizem os insumos

disponíveis no Município;

XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setofes da indüstria, comercio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde cle Guarapuava, 3 I I - Fone/Tax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de ernpreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - promover a execução de programas de tbmento às atividades industriais e comerciais

compatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do

município em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

Xy111 - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento tle setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e executar as atividatles de promoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no município;

XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;

XXII- AperÍ'eiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração

surgimento de novas empresas no Município;

informais, linhas de

de empregos, renda e
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xxIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercializaçío e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instiruições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXXU - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outrâs Secretarias Municipais;

XX1;ç - Efetnar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente ;

Público Alvo :

JustiÍicativa :

População em Geral

DESEI.WOLVIMENTO SOCIAL

lnício Previsto Término PrevistoNaturezâ

Contínuo

Indicador Unid. Medida Intlice Mais
Recente

ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO

DE ATENDIMENTOS. SNAS

2058 Outras Unidadcs e Medidas

Descrição: Manutenção clo Gabinete <ta Secretaria de Desenvolvimento Social

Produto : Outros Produtos

Órgro: l l SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2023

t2 147.000,00

r Ftt 7.,-

4.400,00

Função:

Sub-Função:

Assistência Social

Administração Geral

08

t27
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I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIALPrograma

Objetivo :
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas industrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos Íinais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com proÍissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento a§

demandas sociais da política púbtica de assistência social;

- Capacitação periódioa dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para aten«limento a área rural do Municipio.

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as familias referenciadas no PAIF'

- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e reutla' e por conseguinte, a

independência financeira e superação de wlnerabilidade social das familias.

- lmplementar a parceria com a Secretaria Munioipat de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rtta e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade'

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tornando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da Infância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Funtliária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estarlual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a constnrção de condornínios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a constnrgão de moradias para familias em

situação de wlnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento especitico para Politica de Habitação de Interesse Social

multidisciplinar.

equlpe
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E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potenciaI do Município;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e o§ setores

secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levaniamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua comPetência;

IV - prornover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

V - propor políticas e estratégias para o desenvolvirnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;

Vl - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, ooordenação, execução e avaliação dos

planos e programas de govern<l;

vII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acomparúamento e fiscalização dos programas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Municipio;

IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e tocalização de indÍrstrias que utilizem os insumos

disponíveis no Município;

XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreenclimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

CÀMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr'leg'br

XII - Promover missôes empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compatíveis com a vocação da economia local;

XM - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XVm - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na potítica de desenvolvimento munioipal;

XIX - Coordenar e executar as ativitlades de promoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no municíPio;

XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comerçial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de enrpresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades

privadas, em nível local, nacional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos,

surgimento de novas empresas no Município;

www.eloteclt.com. br
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

xxIV - Estimtüar o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangen«lo a promoção da industrialização, comercializaçào e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no proce§so de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de ensino e entidades vinculadas à profrssionalização empresarial;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XX|{ - Efetgar o planejamento das atividades anuais e phrrianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População cm Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Início Prevlsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

ATENDIDAS. SISTEMA DE REGISTRO

DE ATENDIMENTOS - SNAS

2059 Pessoas

Descrição: Manutenção do Conselho Tutelar

Produto : Crianças Atendidas

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 003 FUNDOMLTNICIPALDIREITOS/CRIANCA/ADOLESCENTE

2t)23

2.000 328.650,00

i

ã

4.400,00.400

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE

- Estruturação do Acothimento Institucional com ampliação das ações de acompanhamento das

Íàmílias acolhedoras e et'etivação do Plano Municipal de Acolhimento;

- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Função:

Sub-Função:

Programa :

Gerente :

Público Alvo

Justificativa

Nâtureza

Contínuo

Indicador

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

I IO3 CzuANÇA E ADOLESCENTE

População em Ceral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início Prevlsto Término Previsto

Unid. Medida 2023

E ADOLESCENTE

2061 Pessoas

Descrição: Formando Cidadão do Futuro - ECA

Produto : Crianças Atendidas

Indice Mais
Rccente

563.250,00

2.609,00.609
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

2172 Pessoas

Descrlção: Priorização da Primeira InÍância

Produto: CriançasAtendidas

Órgão: 1l SECRETARIA MLINICIPAL DE DESEI.MLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 003 FITNDOMLINICIPALDIREITOS/CNANCA/ADOLESCENTE

2.t45 40.000,00

Funçãol

Sub-Função:

Programa :

08

244

l 103

Assistência Social

Assistência Comunitária

CzuANÇA E ADOLESCENTE

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar:

Gerente :

Público Alvo r

Justificativa :

Projetos e Metas paÍa a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE

- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acompanhamento das

famílias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;

- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos;

- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Término Previsto

2023

35

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Unid. Medida Indice Mais
Recente

E ADOLESCENTE

2065 Pessoas

Descrição: Programa Cresoer em Família

Produto : Criangas Atcndidas

ÓTgão; I1 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 004 FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

10.500,00

2.609,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

242 Assistência ao Portador de Deficiência

www.elotech.com.br 24/06/2022 Página:93

Unid. I\Iedida Mêtâ 2022

Açâo Unid. Medida Meta 2022



w
$F

MUNICIPIO DE PITANGA
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL

.1.

Programa :

Objetivo :
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Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas industrias; coordenar e executar

p.ogiul.Ilu, e ações para o desenvolvimerrto sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SoCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Sociat, Direito, Pedagogia e Administração'

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sisterna de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sociais da potítica pública de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especiÍicidades;

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio'

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, {espertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades'

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para ctlrsos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as familias referenciadas no PAIF'

- organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência financeira e superação de vulnerabilidade social das familias.

- Implementar a parceria com a secretaria Municipal de Agricuttura e sEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal'

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos'

- Realizar capacitação periódica para profissionais da casa de Acolhimento.

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes etn cumpritnento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da poputação em situação de nta e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

ern conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompaúamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periôdicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- promover ações de divulgação das funções do conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualiÍicada, em parceria com a Vara da InÍância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários minimos. Em parceria com a Cohapar para a constnrção de condomínios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar projeto Municipal Casa da Familia que objetiva a construção de moradias para famílias em

situação de vulnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal

Empresas do Setor da construção civil.

- Implantação de departamento especíÍico para Política de Habitação de Interesse

multidisciplinar.

AR e/ou

equipe
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E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial do MunicíPio;

II - Etaborara e executaÍ a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levanlamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do rnunicípio;

V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvilnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;

VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos

planos e programas de governo;

vII - Acompanhar a execução Íisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

vIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompanhamento e fiscalização dos progpmas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Municipio;

IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que tltilizem os insumos

disponíveis no Município;

XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal I 06

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga' Paraná

www.pitanga.pr. leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coortlelar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compatíveis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do

município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XUII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coor«lenar e executar as atividades de promoção e divulgação das opornrnidades de

investimentos no municíPio;

XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel local, nacional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento de novas empresas no Município;
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XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artçsanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoçãg da industrialização, comercializaçào e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instiruições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XX11ç - Efetgar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043'260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida

ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO

DE ATENDIMENTOS. SNAS

2062 Pessoas

Descrição: Incentivo a APAE

Produto l Alunos Atenditlos

ÓTgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 004 FT NDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Indice Mais

Recente

zo23

2t0 26.200,00

4.400,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

243 Assistência à Criança a ao Adolescente
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com proÍissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o ateodimento as

demandas sociais da política púbtica de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Município.

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Centrat de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as familias referenciadas no PAIF'

- Organizar espaço para cursos objetivarrdo a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência financeira e superação de vulnerabilidade social das famílias.

- lmplementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consotidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços Íisicos.

- Realizar capacitação periôdica para profissionais da Casa de Acolhimento'

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes etn cumpritnento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do município;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA;

- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da InÊncia e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federall

- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condominios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em

situação de vulnerabilidade no município de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de departamento específico para Política de Habitação de Interesse

multidisciplinar.

com equipe

www.elotech.com. br 2410612022 Página:99



W
#l*

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

N'

a ftê
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial do Município;

II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores

secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e rlivulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competêncial

fV - Promover e coordenar eshtdos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvitnento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do município;

VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompaúamento e ftscalização dos progrcmas e obras executadas com

recursos dos orçamentos do Município;

IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos

disponíveis no Município;

Xl - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARA MI'NICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3 I I - Fone/Fax (44 36a6-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compativeis com a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do

município em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos

econômicos, industriais e turísticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento de novas empresas no Municipio;

www.elotech.com. br Página:100



w
ül*

MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercicio: 2023

t oo - urras B pRtonr»aons paRa o BxoRcÍcro rnaNcpno

XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialízaçào e valorização do artesão;

XXV - Apoiar empresas no pfocesso de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XX1a - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO

MENSAL DE ATENDIMENTOS. SNAS

2063 Psssoas

Descrição: Ações Estratégicas do - PETI

Produto : Crianças Atendidas

4.400

2.507 19.900,00

4.400,00Pessoas

2l l4 Pessoas

Descrição: Proteção Social Especial - Alta Complexidade

Produto : Crianças Atendidas

ÓTgão: I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidade: 004 FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

35 74.550,00

Função:

Sub-Função:

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

" FlS.EL
Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por t«rdos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar

nossas ações previstas parâ o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alttnos.

E ainda

O programa tem por objetiv<t executar a politica educacional do Municipio, em oonsonância com as

tliretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO

- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensiuo completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.

- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrunlra permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Imptantar laboratórios de intbrmática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos ProÍissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LINICENTRO,

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho

Plano Municipal de Cultura e Fun«lo Municipal de Cultura);

e demais

cultura,
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública
rnunicipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, rlando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- lnstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutua e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino ftlndamental, observando o que atende o artigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394/96);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibitidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os protissionais da educação em exersício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estadnais e Í'ederais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contíuua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativaprivada sem

Íins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de r

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico,
equipamentos, entre outros;

de controle e

de materiais e

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem
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pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Têrnrino Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

ALLNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2029 Pessoas

Descrição: Seção de Educação Infantil - Crcche

Produto l Alunos Atendidos

700

4.045,00

3.864.000,00

Pessoas

2030 Pessoas

Descrição: Seção de Educação lnlantil - Pré-Escola

Produto: AlunosAtendidos

ÓTgôO: 06 SECRETANA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 002 DEPARTAMENTOPEDAGOGICO

800 4.643.250,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

366 Educação de Jovens e Adultos
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar

nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Municipio, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular conro seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o progÍama de distribuição gratuita de uniformes para totlos «rs alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo Íepasses no

inicio do ano letivo,
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimidia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, TINICENTRO, IFPR e demais

universidades que ahlam em nossa cidade);
- Busoar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Culnua);

ipal cultura,
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

rnunicipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;

III - Etaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e Íiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à Íiequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino frrndamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n' 9.394/96);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidado adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os prohssionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendirnento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas á,reas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de

diwügação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alnnos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que neoessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativaprivada sem

frns lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas cont outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico,
de controle e

, materiais e

equipamentos, entre outros;

Xxllll- Proceder à gestão e ao controle ftnanceiro, da receita orçamentária, bem como as

'jri.s.,%6 a

www.elotech.com. br Página: 36



Ít-*

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

iÉ-%
i'i'". % * tI
\r{^drg/

Exercício: Z0Z3

t oo - untas B pRtoRmaops pana o nxrRcÍcto rmaNcptRo

pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimentg tlas
decisôes do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos {e educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

InÍcio Prevlsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Rccente

2023

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

NÊtureza

Contínuo

Indicador

RECULARMENTE MATRICULADOS

2032 Pessoas

Descrição: Educação de Jovens e Adultos - EJA

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
unidade | 002 DEPARTAMENTO PEDAGóGICO

50 3 1 8.1 50,00

Pessoas 4.045,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

367 Educação Especial
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORJDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos altmos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educaoi«lnal do Município, em consonância oom as
diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e
programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organizaçàoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa

do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema tle ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos atraves de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- viabilizar a construçâo da nova escola Reinaldo Nunes Feneira na Vila planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xa<lrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais
projetos que garantam a ofeúa de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução
dos mesmos;

- Matlter o progmma de formação continuada para todos os profissionais da etlucação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores muttirnídia nas escolas, disponibilizando computadoros e
notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos 1a
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conhatação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos proÍissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para toclos os estudantes do Ensino Fun«lamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Marrter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a plural
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

idade cultural (Conselho municipal cultura,
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná . Ft§. 3zo F

Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
rnunicipal de ensino;

Il - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da eduoação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
flrncionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutua e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fllndamental, observando o que atende o artigo
I I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n 9.394196);
VIII - Ofertar a educaçào escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar progÍamas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do alnno com deficiência;
XIII - Articular ações com outros órgãos pÍrblicos - municipais, estaduais e Í'ederais - entidades
não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV ' Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;
XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecno[ógicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xvlll - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades nâo-govemamentais e de iniciativa privada sem
frns lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;
XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Ílnanceira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e
avaliação do sistema de ensino, formação oontinuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e
equipamentos, entre outros;
xXllr- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Exercício: 2023
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pessoas e meios materiais;

XXXN- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9Gerente :

Públlco Alvo

Justiíicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo Previsto Término Previsto

Unid. Medida

ALLNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2031 Pessoas

Descrlção: Seção de Educação Espccial

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

Indice Mais
Recente

z0z3

280 l . 138.410,00

4.M5,00

Função:

Sub-Função:

t2

306

Educação

Alimentação e Nutrição
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0602

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ffi
Exercício: 2023
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar

nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a constnrção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos,

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonâncra com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a ârea da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o progrâma de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.
- Viabitizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Ingtês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a ofeúa de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Marrter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LTNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
cultural (Conselho cultura,
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná F,-_alrrL§.

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública
rnunicipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calenúirio escolar, dando ciência aos servidores e estabelecirnentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à Íiequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fllndamental, observando o que atende o artigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os proÍissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualiclade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendilnento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com defrciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - nrunicipais, estaduais e Í'ederais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecno[ógicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XUU - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos â escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outÍas Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos ,

avaliação do sistema de ensino, formação oontinuada, adequação do espaço fisico, aquisição de

equipamentos, entre outros;
als e

XXIU- Proceder à gestão e ao controle frnanceiro, da receita orçamentária, bem como
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LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Munioipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais

Recente
2023

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2034 Pessoas

Descrição: AlimentaçãoEscolar

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

3.900 856.000,00

Pessoas 4.045,00

Funçiio:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo

Justificativâ

Natureza

Contínuo

Indicador

Função:

Sub-Função:

12 Educação

361 Ensino Fundamental

060I TRANSPORTEESCOLAR

OBJETIVO: Atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino que necessitarem de transporte
escolar, atendendo também a rede estadual de ensino e demais modalidades de ensino contemplando toda a
rede ensino do nosso município.

META: transportar com qualidade aproximadamente 4000 alunos matriculados na rede municipal e estadual
de ensino.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Unid. Medida

TRANSPORTADOS

2035 Pessoas

Descrição: TransporteEscolar

Produto : Alunos Atendidos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

População em Geral

TRANSPORTE ESCOLAR

Inicio Previsto

12 Educaçâo

363 Ensino Profissional

Término Previsto

Indice Mais

Recente
2023

3.437 7 .445.327,50

Pessoas .43',l 3.437,00

www.elotech.com.br Página: 45

Ação Unld. Medida 2g2ZTipo Meta

Ação Unid. Medida Meta 2022



Programa :

Objetivo:

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

(Ü
- Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023
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OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no município, e a neoessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documento a materializar

nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alttnos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de progrcmas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o programâ de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

inicio do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Fereira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execnção

dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multirnídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para toclos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LINICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);
- Busoar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

ipal cultura,
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o
atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecirrentos de ensino;
lV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu
funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estrutura e funcionamento do programa federal
vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino ftlndamental, observando o que atende o artigo
I I , inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas
às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitaçâo para os protissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas
públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,
acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - mr,rnicipais, estaduais e federais - entidades
não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lncrativos para complementar o atendimento
especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de
divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar pÍogramas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XWII - Prover de bansporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem
fins lucrativos, de forma a garantir o acesso rlos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho
dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,
Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações integradas conr outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de
equipamentos, entre outros;

XXUII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as

Frpss. 3Yt
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pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação refereute à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho MunicipaI de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

2038 Pessoas

Descrição: Subvençâo Social na Área da Educação - Ens. Profissional

Produto: AlunosAtendidos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

t2 I 05.000,00

Função:

Sub-Função:

Educação

Ensino Superior

t2

364

www.elotech.com.br 2410612022 Página: 49

Íl-c

r Ação Unid. llledirla Tipo Meta 2022



Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€_Excrcicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTURO

www.eloteoh.com. br 24/0612022 Página:50

f ,:-,í ..):\\
.l

-...-<.



w
{f;t*

J{L

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná (,

." Fd§.
o

Exercício: 2023

r,oo - urras r pRroRma»ns pana o pxoRcÍcro rnaxcBrno

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o
desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial
aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo exeoutar a política educacional do Municipio, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a
organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu tihllar corro seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica
local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unif<rrmes para todos os alunos da rede municipal de
ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no
início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila planalto.

' Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Ingtês, Cooperjovem, Artes e Culhrra e demais
projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrufura permite a execnção
dos mesmos;

- Manter o programa de formação contiuuada para todos os profissionais da educação, em parceria com
instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de inÍbrmática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na
merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:
Psicólogo, Pedagogo, Assistente social, Fonoaudióloga, Psioopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conttatação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamentat,
nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria exteusionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGAT
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);

munioipal cultura,
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRTORIDÀDES PARÀ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatuÍa e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública

rnunicipal de ensino;

lI - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da eduoação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calenúlrio escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

firncionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutua e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino fi.rndamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n" 9.394/96);

VIII - Ofertar a etlucação escolar regular para jovens e adultos, com caracteristica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capaoitação para os protissionais da educação em exercicio de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recurcos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre ouhos, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;

XIII - AÍicular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentival a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- ImplementaÍ programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou frnanceira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de r

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico,
equipamentos, entre outros;

de controle e

materiais e

XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como
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Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilídade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9Gerente :

Público Alvo :

Justiíicativa :

Natureza

Contínuo

Indlcador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Prevlsto Término Previsto

Unid. Medida

ALLTNOS MATRICULADOS . ENSINO SUPERIOR

2036 Pessoas

Descrição: Manutenção e Apoio ao Ensino Superior

Produto r Alunos Atendidos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UNidAdC: OO4 ASSISTÊNCIA AO FT]NDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

Indice Mais
Recente

2023

360 910.000,00

200 200,00

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acompanhamento das
famílias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;
- Intensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Carantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.
MAICoL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Função:

Sub-Função:

Programa :

Gerente :

Público AIvo

Justificativâ

Natureza

Continuo

Indicador

12 Educação

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

I103 CRIANÇA E ADOLESCENTE

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

CRIANÇA E ADOLESCENTE

2039 Pessoas

Descrição: Assistência à Criança e ao Adolescente - Educação

Produto : Crianças Atcndidas

ÓTgãO: 06 SECRETARTA MI.JNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade 3 006 DEPARTAMENTO DE CULTURA

21.000,00

2.609,00

Função: l3 Cultura

www.elotech.com. br
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392 Ditusão Cultural

0603 CULTURA

OBJETIVO: Proporcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da

cultura local, bem como da cultura do nosso estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, eventos e ensino da cultura, bem como

acesso de toda a população a cultura em nosso municipio.

Projetos e Metas para a área da CULTURA

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,
Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

CULTURA

Inicio Previsto Término Previsto

Unid, Medids Indice Mais
Recente

2023

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

POPULAÇÃO EM GERAL

2040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

Produto: OutrosProdutos

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: OO7 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

t2 414.750,00

32.638,00

Função:

Sub-Função:

Desporto e Lazer

Lazer

27

813
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Estado do Paraná

Programa :

Objetivo :

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

I OO I ESPORTE E LAZER - PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANÇEIRO

O programa tem por objetivo desenvolver às atividades relativas ao desenvolvimento de atividades relativas

ao esporte amador; promover a prática de atividades esportivasjunto à população; apoiar e incentivar a
criação de entidades ligadas ao esporte e recreação no Município, e:

Projetos e Metas para a área do ESPORTE E LAZER
- Ampliar o uso das estruturas Íisicas já existentes no municipio, realizando atividades esportivas

descentralizadas;

- Revitalização e ampliação das estruturas esportivas do municipio, campos de futebol, praças,

ATIs e Ginásio de Esportes;

- Substituição de quadras de areias por quadras poliesportivas;

- Promover e incentivar campeonatos rnunicipais, agregando o público masculino e feminino
levando a prática esportiva para cidade e interior em diversas modalidades esportivas;

- Potencializar o crescimento das escolinhas em todas as modalidades de categorias de base, visando melhor
qualidade nos treinamentos, valorizando o trabalho desenvolvido pelos técnicos de Educação Física;

- Incentivar a participação e a promoção de eventos esportivos, a serem realizados pelas associações

municipais;
- Ofertar atividades Íisicas, esportivas e de lazer, específicas para o público idoso, realizando adequações

peculiares a estes, na intenção de promover a saúde e qualidade de vida no envelhecimento;

- Oferecer aulas de ginástica para os familiares acompanhantes dos atletas que frequentam as escoliúas de

treinamento ofertadas pela Secretaria Municipal de Esportes;

- Promover a inclusão social por meio de atividades destinadas a crianças, jovens e adultos com

necessidades especiais;

- Readequação das academias ao ar livre já instaladas no município, readequar o piso, fazer manutenções

constantemente para manter os aparelhos em plenas condições de uso;

- Construção e readequação de espaços públicos para promover a integração das famílias pitanguenses por
meio cle pistas de caminhadas, ciclovias, Playgrounds pura o lazer de crianças e adolescentes;

- Estímulo para a prática, orientados de esportes intelectuais e tradicionais para Idosos;

E ainda

I - Promover competições esportivas e recreativas;

II - Formular e exeoutar a política esportiva do Município, em suas diferentes modalidades;

III - Promover a representatividade do Município em eventos desportivos estaduais, nacionais e

intemacionais;

IV - Realizar e dcsenvolver eventos esportivos em suas diÍ'erentes modalidades;

V - Sediar eventos esportivos;

VI - Promover olazer a toda sociedade;

VII - Realizar atividades sócio-culturais de lazer e recreação, mediante a utilização dos espaços

disponíveis;

VIII - Proporcionar a integração e o congraçamento, às diferentes faixas elárias, através de

atividades esportivas e recreativas;

IX - Inoentivar através de ações, o esporte como pressuposto de saúde e vitalidade às diferentes

faixas etárias;

X - lmplantar projeto para avaliação e orientação de atletas amadores do MunicÍpio e praticantes de

atividades llsicas nos programas desenvolvidos pela secretaria;

XI - Conservar os espaços esportivos pertencentes ao Município;
XII - Manter e adequar a infra-estrutura dos locais para a realização de atividades esportivas e de lazer e

demais serviços prestados à comunidade, no âmbito da secretaria;

XIII - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem tins lucrativos e órgãos da

indireta da União, Estados e outros Municípios;
XIV - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretariai

XVI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da secretaria;

XVII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da

direta e
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XVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

ESPORTE E LAZER - PITANGA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS.

Iníclo Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais

Recente

2023

3

l.28l.l19,70

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Naturezâ

Continuo

Indicador

POPULAÇÀO EM GERAL

2136 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Esportes

Produto : Pessoas Atendidas

ÓTgÍIo: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: OO2 FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

t2

32.ó38,00

Função:

Sub-Função:

Saúde

Administração Geral

l0

t22
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Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógioa da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofrssional, e:

Projetos e Metas para a ârea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,
Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Pmgrama de descarte consciente de

rnedicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

arnpliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Sairde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bern estar dos pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais

plofissionais para atender no sistema de saúde do municipio;
- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

serviclores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, confofio e segrlrança, através da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de Sairde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibitização de lanche, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte

de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saüde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de unilormes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessários ao exercicio das fllnções com segrrança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CW
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3'idade;
- Desenvolver políticas pirblicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle reprodr.rção e atenção

aos animais domésticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por

castração animal);

(programa de

- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo ao núcleo

familiar;
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outÍas cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;

- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Amptiar as especialidades que atuam nos programas «le promoção de saücle e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros

profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realização de concurso público na área da saúde;

- Carantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Familia;

- Expaudir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de espeoialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao f<rrnecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;

- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realizaçáo de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;

- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Mauter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Familia;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Sairde Bucal na Primeira InÍância'

- Exectüar as politicas aprovadas no plano nrunicipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profrlaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do municipio,

por entidades pÍrblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da potítica sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individuat e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;

V - Administrar o Fundo Municipal de SaÍrde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/benefício e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares;

normas de preservação de saúde públioa;

e divulgar

lX - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica municipal de da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a politica de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialtnente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

X\4II - Elaborar e realizar pesquisa cicntíÍ'ica e tecnológioa na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pacílar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pachlar e recornendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendirnento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e Íiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da politica de assistência

farmacêutica em consonância com a Potítica Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular corn outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e reconrendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saitde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXV[- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXI{ - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municípios;

XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXIV - EÍ'etuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado rra unidade, comunicanclo o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARSOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

lnício Previsto Término Previsto
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Indice Mais
Recente

Indicador Unid. Medida

POPULAÇÃO EM GERAL

2041 Outras Unidades e Medidas

Descriçáo: Manutenção do Gabiuete da Secretaria Municipal de Saúde

Produto : Apoio Administrativo

Órgão r 08 SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2023

32.638

l2 r 45.950,00

32.638,00

Função:

Sub-Função:

l0 Saüde

301 Atenção Básica
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Progtama tem por objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e programas rra área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atençào integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a irea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profrssionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

púbtica de Sairde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- CONITAIAT MAiS MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM C dEMAiS

proÍissionais para atender no sistema de saúde do muricípio;
- Aoompanhar junto à administraçào municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postào, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, atraves da substituição e

manutenção dos veículos da Secretaria de SaÍtde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transpoÍe

de saüde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

criticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte tecnico

e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria <le saúde, bem como os EPI'S

necessários ao exercicio das ftlnções com segtrança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicídio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CVV

será em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento cle doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

difererrciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3o idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas

aos animais domêsticos, possibilitando o

castração animal);
- Criar programa para combate às drogas

familiar;

ao atendimento de enfemridades, controle de e atenção

controle de zoonoses transmitidas por esses (programa cle

e reouperação de dependentes, incluindo ao núcleo
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- Viabilizar espaço paÍa permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entÍe outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, frsioterapeuta, farmacêutico, entre outros

profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realizaçáo de concnrso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Família;

- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao Íbrnecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das t-rlas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Familia;
- Implantação de atividade de hidroginástica paÍa a 3" Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implautação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira Infância.

- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saüde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde enr consonância com as Politicas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do municipio,
por entidades pÍrblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administral o Fundo Municipal de Sairde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneÍicio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notiÍicação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabeleçimentos hospitalares, farmácias, conslrltórios e otitros da de saúde;

alimentos, água eVIII - Promover programas de orientação alimentar à população e Íiscalizar e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares;

normas de preservação de saúde pública;

e divulgar

lX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de da
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, pronroção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a politica de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saüde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialtnente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de cotttrole de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria MunicipaI de Saúde;

X\trII - Elaborar e realízar pesquisa r:ientítica e tecnológica na área de §aúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da poptllação;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as gttias operacionais do atendimento

integral em saúcle bucal no seu âmbito de responsabilitlade, em consonância com as cliretrizes estaduais e

federais;

XXIII - lmplantar e Íiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saüde pública;

XX1V - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da politica de assistência

farmacêutica em consonância com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saüde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pâÇtuar e recomendar as diretrizes basicas e as guias operacionais do atendimento

integral em sairde mental no seu âmbito de responsabili<lade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXV[- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implemcntação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XX])( - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municipios;

XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação tla Política Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de PolÍticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exeroer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXN - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zetar pelo patrimônio alocailo na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
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Indice Mais
Recente

2023Indicador Unid. Medlda

POPULAÇÀO EM GERAL

1042 Unidade

Descrição: Aquisição de equipamentos para Area da Sairde / Contrapartida

Produto: Veículos

20.000,00

32.638,00

1043 Metros Quadrados

Descriçãol Construção/Ampliação e Reformas na Area rla Saúde / Contrapartida

50 2l .000,00

Produto: Obra

2046 Pessoas

Descrição: Estratégia Saúde da Família - ESF

Produto: PacientesAtendidos

28.000 3.630.950,00

2047 Pessoas

Descrição: Programa Saúde Bucal

Produto : Pacientes Atendidos

30.000 r.092.525,00

2048 Pessoas

Descrlção: Manutenção das Atividades em Saúde

Produto : Pacientes Atendidos

32.638 9.187.525,00

2049 Pessoas

Descrição; Nucleo de Apoio Saúde da Família - NASF

Produto: PacientesAtendidos

10.000 496.650,00

2050 Pessoas

Descrição: Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS

Produto : Pacientes Atendidos

32.638 3.103.800,00

2055 Pessoas

Descrição: AssistênciaFarmacêutica

Produto : Pessoas Atendidas

21.000 579.600,00

2124 Pessoas

Descrição: Enfrentamento da Emergência COVID- l9

Produto : Pessoas Atendidas

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unldade: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

32.000 1.646.400,00

Função:

Sub-Função:

t0 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Arnbulatorial
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os progralnas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer ern Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servi<lores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Sairde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais

profissionais para atender no sistema de saúde do mtmicipio;
- Acompanhar junto à administração munioipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitatização das unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clínica tla Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos colnpetentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de Sairde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transporte

de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à prinreiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's

necessários ao exercicio das funções com seguranga;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando âpoio emocional e

prevenção do suioidio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-nail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CVV

seú em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3'idade;
- Desenvolver políticas pÍrblicas voltadas

aos animais domésticos, possibilitando o

oastração animal);

- Criar programa para combate às drogas

familiar;

ao atendimento de eufermidades, controle de e atenção

controle de zoonoses transmitidas por esses (programa de

e recuperação de dependentes, incluindo ao núcleo
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, frsioterapeuta, farmacêutico, entÍe outros
profissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento,

bem como realização de concnrso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;

- Expandir o progÍama de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao tbrnecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Sairde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realizaçáo de laqueadura e

vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- Mauter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3o Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira InÍância.

- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda

I - Gerir, executar e fortalecer a Politica Municipal de Saúde cm consonância com as Politicas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência medico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades pirblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de SaÍrde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área

VIII - Promover programas de orientação alimentar à populaçào e fiscalizar e inspecionar

saúde;

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercados, feiras, matadouros e similares; e divulgar
normas de preservaçâo de saúde pública;

lX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de

agua e
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implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevenção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Unico de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a politica de saúde ambiental e ações de prevençâo, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a politica de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, rnedicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de

abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de media e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Etaborar, discutir, pactuar e recornendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - Implantar e t'iscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XXN - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência

farmacêutica em consonânciâ com a Política Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa

privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biisicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saÍtde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos

para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação c implementação de normas, instrumentos e

métodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e

indireta da União, Estados e outros Municipios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Politica Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXil - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - lmplantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXW - Etttuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Unld. Medida Indice Mais
Recente

4.200

. Fls.

296. I 00,00

a

Indicador

EM GERAL

2045 Pessoas

Descrição: Centro de Atenç.io PSICO-SOCIAL

Produto: PacientesAtendidos

2023

32.638,00

2051 Pessoas

Descrição: Convênio com Hospitais

Produto : Pacientes Atendidos

17.500 660.000,00

2052 Pessoas

Descrição: Manutenção dos Consórcios Intermunicipais de Saúde

Produto : Pacientes Atendidos

I 2.500 7l 7.000,00

2056 Pessoas

Descrição: Suporte a Média e Alta Complexidade - MAC

Produto : Pacientes Atendidos

Órgão : 08 SECRETAzuA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

24.000 15.000,00

Função:

Sub-Função:

l0 Saúde

30+ VigilânciaSanitária
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÀOPrograma :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

f\

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as politicas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Município, voltados para a methoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a ârea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), «liminuindo assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os progralnas municipais de saúde: Oúubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagisrno, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Sairde, assegurando uma postura de atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- CONITAIAT MAiS MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM C dCMAiS

profissionais para atender no sistema de saúde do municipio;

- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitatização clas unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clinica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de SaÍrde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, oom cadeiras, disponibitização de lanche, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de tran§porte

de sairde municipal;

- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veiculo com cquipamenlos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros socoÍros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico

e modernizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's

necessários ao exercício das ftlnções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicidio, atendendo voluntária e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CVV

será em parceria com o SUS;

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crÔnicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção âo idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver politicas públicas voltadas ao atendimento de enÍ'ermidades, controle reprodução e atenção

aos animais domésticos, possibilitando o controle de zoonoses transmitidas por esses

castração animal);

(programa de

- Criar programa para combate às drogas e reouperação de dependentes, incluindo ao núcleo

familiar;
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Nota:

Nota:

Notâ:
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LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

Ia -RXCEITAS
Art 4u, § 2u, inciso II da LRF

2023

Consolidado

Receitas Correntes

Metas Anuais

2020

202t
2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

100.263.t65,17

I t3.959.522,5t

108.938.000,00

127.401.700,00

134.414.595.00

140.879.091,00

Variação %

1 13,66

95,59

l16,95

l 05,50

104,8 r

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

14.054.471,53

17.838.898,25

18.816.000,00

19.753.000,00

2l.414.000,00

22.477.000,00

Yaiação oÁ

126,93

105,48

104,98

r 08,41

104,96

Contribuições

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

3.984.388, r 6

4,604.077,57

5. r40.500,00

5.398.675,00

5.692.420,00

5,924.5t4,00

Yariaçáo Yo

I 15,55

1l1,65

t05,02

105,44

r04,08

Receita Patrimonial

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

3.387. I 85,60

2.523.380,6't

755.500,00

695.025,00

729.t7 5,00

763.577,00

Yariaçáo Yo

74,50

29.94

a? ôo

104,91

104,72

w!v!v.çl otçch. Çr)nt.br 24 I 0 rt / 2022 P'áginit: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Notâ:

Notâ:

Nota:

LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

Ia -RECEITAS
Art 4", § 2,, inciso II da LRF

2023

Consolidado

Financeiras

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

t.872.806,99

2.413.372,0s

642.500,00

576.025,00

604. r 75,00

632.577,00

Valor Nominal - R$

128,86

26,62

89,65

104,89

t04,70

Yariação %o

Outras Receitas Patrimoniais

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

I .5 14.378,6 I

110.008,62

il 3.000,00

l19.000,00

125.000,00

13 t.000,00

Valor Nominal - R$

7,26

102.72

105,3 l
1 05,04

104,80

Variação %

de Serviços

Metas Anuais

2020

202t
2022

2023

2024

2025

296.356,51

41.390,73

35.000,00

37.000,00

39.000,00

4l .000,00

Valor Nominal - R$

13,97

84,56

105,7 I

r 05,41

105,13

Yariaçáo Yo

Correntes

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Metas Anuais

77.687.t03,24

88.333.352.37

83.666.000,00

I 00.970.000,00

105.966.000,00

l l r.072.000,00

Valor Nominal - RS

I 13,70

94,72

120,68

104,95

104,82

Yariaçáo %o

www.cl0tcch.Çont.br
24/0612022 Página: 2
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Nota:

Nota:

Nota:

rlt

. FLs.LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS
Art 4", § 2', inciso II da LR-F

2023
Consolidado

Demais Receitas Correntes

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

853.660,1 3

618.422,92

52s.000,00

548.000,00

574.000,00

601 .000,00

Yariação %o

72,44

84,89

104,38

104,74

104,70

Receitas Correntes Restantes

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - RS

853.660, I 3

6t8.422,92

525.000,00

548.000,00

574.000,00

601.000,00

Yaiação Yo

72,44

84,89

104,38

104,74

t04,70

Receitas de Capital

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

17.374.503,09

7 .951.404,41

t.555.000,00

100.000,00

r00.000,00

100.000,00

Yariaçáo Yo

45,76

19,s6

6,43

r 00,00

I 00,00

Operações de Crédito

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

8,761.342,63

2.179.980,74

r.350.000,00

0,00

0,00

0,00

Yanaçáo %o

24,88

61,93

0,00

0,00

0,00

www.cl(rtcch.c0n.br 2410612022 Página:3



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Notâ:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS
Art 4", § 2', inciso II da LRF

2023

Consolidado

Nota:

PITANGA 24de junho de 2022

04 ,91

CALLEGARI RODRIGUES BA

. FL§.!st-

Alienação de Bens

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

0,00

0,00

100.000,00

100.000,00

r00.000,00

r00.000,00

Yariação Yo

0,00

0,00

100,00

100,00

r 00,00

Transferências de Capital

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

8.6t3.l60,46

5.77L423,67

105.000,00

0,00

0,00

0,00

Variação %

67,0t

1,82

0,00

0,00

0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária

Metas Anuais

2020

202t
2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

3.632.0t7,47

3.671.725,54

4.186.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

4.9 r 1.909,00

Variação %

101,09

I14,0r

104,76

104,75

106,93

Contribuições

Metas Anuais

2020

2o2t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

3.632.017,47

3.671.725,54

4.186.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

4.91 1.909,00

Variação %

t 0l,09
I14,01

104,76

t04,75

106,93

Prefeito Municipal

www.clotcclr.com.br 2410612022 P'iryina: 4
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

€I
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
II. DESPESAS

Art 4", § 2o, inciso II da LRF

2023
R$

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÀO
)01(\ )(1) I 2l't21 1(D1 1o.) 4 ao)\

DESPESAS CORRENTES O)

Pessoal e Encargos Sociais

Juos e Encargos da Dlvida

Outras Despesas Conentes

DESPESAS DE CAPITAL (II)

Investimentos

lnverções Finmceias

Amortização da Divida

RESERVA DE CONTINGENCIA OII)

85.6s3.039,99

5'l .669.2(16,8'1

8 I 6.080,54

27.t67.69?,58

1 0.184. u 1,86

9.345.28 1, r 0

0,00

1.038.830,76

0,00

93.148.I I9,0I

59.1s2.3E8,63

t.499.578,t7

32.496.t52,21

14.639.70t,17

I t. I 99.4 l 3,28

0,00

t.440.287,89

0,00

103.871.698,00

67. I 95.200,00

1.520.000,00

35. I 56.498,00

7.443.29E,00

3.2 l 7.298,00

0,00

4.226.000,00

3.364.004,00

tzt .439.697 ,20

7't .62t.6tO.00

2.396.500,00

4t.42t .587 .2t)

4.644.'1'15,00

2.218.'175,00

0,00

2.366.000,00

5.802.52',7,80

t27.821.447,06

80.32 1.963.00

2.676.575,(N

44.82E.909,06

5. r 93.928,75

t.645.928,75

0,00

3.548.000,00

6.086.624,t9

134.1 15.076,t2

84.259.35E.57

2.9tO.403,',l5

46.945.3 13.80

5.459.334,73

I .7 t7 .234,'73

0,00

3.742.100,00

6.3 1 6.589,1 5

TOTAL(Iv=(I+II+III) 96.037.1 5 1,85 107.787.E20,18 t t4.679.000,00 I 3 1.887.000,00 139.108.000,00 145.891.000,00

PITANGA 24 dejunhode 2022

Comentários

MAICOL

OLr@(

CALLEGARI

Prefeito Municipal

BA

wrvrv.elotech.com.br 24/0612022 Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

DESPESAS CORRENTES

Nota:

Pessoal e Encargos Sociais

Notâ:

Juros e Encargos da Dívida

Nota:

Outras Despesas Correntes

. Él§.es r-

€I
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
Il a - DESPESA

Art 4", § 2", inciso II da LR.F

Consolidado

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação Yo

2020

202t
2022

2023

2024

2025

85.653.039,99

93.148.r r9,0t

I 03.87 l .698,00

tzt .439.697 ,20

t27.827.447,06

134.1 15.076,12

108,75

lll,5 I

I 16,91

t05,26

104,92

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2020

202t
2022

2023

2024

2025

57 .669.266,87

59. I 52.388,63

67. l 95.200,00

77 .62t.610,00

80.321.963,00

84.259.3s8,s7

t02,57

l 13,60

115,52

103,48

104,90

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo Yo

2020

2021

2022

2023

2024

202s

8 16.080,54

I .499,578,t7

r.520.000,00

2.396.500,00

2.676.575,00

2.910.403,7s

I 83,75

l0 1,36

157,66

I l r,69

108,74

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação Yo

2020

2o2t

2022

2023

2024

2025

2'7.t67.692,58

32.496.t52,2t

35.156.498,00

41 .42t.581 ,20

44.828.909,06

46.945.3 r3,80

I19,6t

108,19

117,82

108,23

104,72

r\
Nota:

wwrv.clotech.com.br 24/0612022Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

DESPESAS DE CAPITAL

Nota:

Investimentos

Notâ:

Inverções Financeiras

Nota:

Amortização da Dívida

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa -DESPESA
Art 4', § 2', inciso Il da LRF

Consolidado

Yai

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo %o

2020

2021

2022

2023

2024

2025

10.384.111,86

14.639.701,17

7.443.298,00

4.644.775,00

5.193.928,75

5.459.334,73

140,98

s0,84

62,40

I I 1,82

105,1 I

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação Yo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

9.345.28 I ,l0
t3.t99.4t3,28

3.217.298,00

2.278.775,00

1.645.928,75

1.717 .234,73

t4t,24
24,37

70,83

11 )1

104,33

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo Yo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo oÁ

2020

2021

2022

2023

2024

2025

r.038.830,76

t.440.287,89

4.226.000,00

2.366.000,00

3.548.000,00

3.742.t00,00

138,6s

293,41

s5,99

r49,96

t05,47

Nota:

rvrvrv.clotcch.com.br 2410612022 Página: 2
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

RESERVA DE CONTINCÊNCN

Nota:

PITANGA 24 d,c junho d,c 2022

CALLEGARI

Prefeito Municipat

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRJA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
Art 4', § 2,, inciso lI da LRI

Consolidado

BA

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yaríação Yo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

3.364.004,00

5.802.527,80

6.086.624,19

6.3 16.589,15

0,00

0,00

t72,49

104,90

r 03,78

rvrvrv.clotcch.com.br 24/06/2022 Página: 3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4o, § 2o, inciso II da LRF

2023

Consolidado
RS

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2020 z02t 2022 2023 2024 20?5

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita TributáÍia

Receita de Contribuições

Reccita Patrimonial

Aplicações Finmceims (ll)
Outms Receitas Patrimoniais

Receita de Seruiços

Tmnst'erências Conentes

Demais Receitas Conentes

Outras Receitas Finauceiras (lll)
Receitas Correntes Restântes

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lv) = (l-ll-lll)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização de €mprestimos (Vtl)

Alienação de Ativos (VIII)
Transtbrências de Capital

0utru Receitas de Capital

Rec. Fiscais <le Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)

I 00.263. I 65, I 7

14.054.47 1,53

3.984.388, r 6

3.387. l 85,60

t.872.806,99

l.514.378,61

296.356,5t

77.6E7 .103,24

853.660,11

0,00

853.660, l 3

98.390.358, I 8

l 7.374.503,09

8.'16t.342,63

0,00

0,00

8.6 1 3.1 60,46

0,00

8.6 1 3.1 60,46

fi3.959.522,5t

l 7.838.898,25

4.604.077,57

2.523.380,67

2.413.372,05

l 10.008,62

41.390,73

E8.313.352.37

6t8.422,92

0,00

6t8322,92

I I t.546.150,46

1.95t.404,4t

2.t79.980,74

0,00

0,00

5.77 t.423,67

0,00

5.77 I .423,61

r 08.e38.000,00

18.816.000,00

5.140.500,00

755.500,00

642.500,00

I I 3.000,00

35.000,00

83.666.000,00

525.000,00

0,00

525.000,00

I 08.295.500.00

1,555.000,00

1.350.000,00

0,00

100.000,00

I 05.000,00

0,00

l 05.000,00

I 27.40 1.700,00

l 9.753.000,00

5.3e8.675,00

695.025,00

576.025,00

l 19.000,00

37.000,00

r 00.970.000,00

548.000,00

0,00

548.000,00

t26.825.675,00

I 00.000,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

I 34.4 14.595,00

21.414.000,00

5.692.420,tJ0

729.t75,00

604.175,00

I 25.000,00

39.000,00

l 05.966.000,00

574.000,00

0,00

574.000,00

I 33.8 I 0.420,00

100.000,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

I 40.879.09 I,00

22.477.000,00

5.924.5t4,0Í)

163.s71,O0

632.577,00

l3 1.000,00

41.000,00

l r 1.072.000,00

601.000,00

0,00

601.000,00

t40.246.5t4,00

100.000,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA PRrMÁRrA TOTAL (Xr) = (rV + rX) I 07.003.5t 8,64 1t7.3t7.574,t7 108.400.500,00 126.82s.ó75.00 I 33.81 0.420,00 I {0.246.5 14,00

DESPESAS CORRENTES (XII)
Pcssoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos dâ Dividâ (XUl)
Outras Despesas Corentes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIv) = (Xn - XIII)
DESPESAS DE CAPTTAL (Xv)

Investimentos

lnverções Financeiras

Amortização da Dívida (XVI)
DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV. XVI)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

85.653.039,99

51.669.266,87

816.080,54

27.t67.692,58

84.E36.959,45

1 0.384.1 1 1,86

9.345.28 l, I 0

0,00

t.038.830,76

9.345.28 1,1 0

0,00

93.148.1 19,01

59. I 52.388,ó3

t.499.s',t8,t7

32.496.t52,?.t

9 1.648.540,84

t4.639.70t,t7

13.199.413,28

0,00

1.440.287,89

l 3. I 99.4 l 3,28

0,00

I 03.87 1.698,00

67.195.200,00

1.520.000,00

35. I 56.498.00

l 02.35 r .698,00

7.443.298,00

3.2 l 7.298,00

0,00

4.226.000,oo

3.2 l 7.298,00

3.364.004,00

12t.439.697,20
't't .621.6t0,00

2.396.500,00

4t.42t.587 ,20

t t9.043.t97,?o

4.644.775,00

2.278.7'75,00

0,00

2.366.000,00

2.278.775,00

5.802.527,80

t27 .827.447,06

80.32 1.963,00

2.616.s7s.00

44.828.909,06

l 25. r 50.872,06

5.t93.928.7 5

t.645.928,75

0,00

3.548.000,00

t.645.928,75

6.086.624,t9

134.r 15.076,12

84.259.158,57

2.9 r0.403,75

46.945.3 I 3,80

13t.204.672,37

5.459.334,73

1.717 .234,73

0,00

3.742. I 00,00

t.717 .234,73

6.316.589,15

DESPESAS NÃO-FTNANCETRAS ( XIX ) = ( XrV
+ x\'II + XVIII )

94. l 82.240,55 104.847.954,t2 108.933.000.00 r 27. I 24.500,00 132.883.425,00 r 39.238.496,25

DESPESA TOTAL 96.037.1sr,85 r07.787.820, r 8 r 14.679.000,00 13r.887.000,00 139. r 08.000,00 145.89r.000,00

RESULTADO pRrMÁRrO (XX) = (Xr - Xrx) 12.821.278,09 12,469.620,0r -532.500,00 -298.825,00 926.995,00 1.008.017,75

RESULTADO NOMINAL. ACIMA DA LINHA
(xx+Ir-XIII)

r3.87E.004,í l3.lE3.4r 3,89 -1.4t0.000,00 -2. l 19.300,00 -1. I 45.105,00 -1.269.809,00

FON TE: Si§tema Eloteh G6tào Públiq. Unidade R6ponsivcl MUNICIPIO DE PITÁNGA, emitido m 24ljuD022 as tOh e l4m,

rvrvw.e Iolcch.com.br 2410612022Pttgina: I



MUNICIPIO DE PITANGA

do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV. RESULTADO NOMINAL
Art 4", § 2o, inciso II da LRF

2023

Consolidado RS

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVTSÃO

2020

b

202t

c

2022

d

2023 2024

f
2025

DivIDA CoNSoLIDADA (I)
DEDUÇÕES (II)
Ativo Disponive I

Haveres Financeiros
(-) Restos a Pagar Processados

Receila de PrivatizaÇões (IV)
Passivos Recoúecidos (V)
DÍvrDA FTSCAL Llqurue 1tlr + rv - v )

21.227.8t8,t1
2t.667 .333,43

22.965.030,95

0,00

1.304.544,31

0,00

0,00

439.5t5,32

22.027.688,34

38.428.582,44

39.209.709,25

0,0(

806.977,6(

0,0(

0,0(

-16.400.894, r 0

2 1.837.43 1.59

43.043.078.9 I
214.978.815,07

0,00
l .935.736, r 6

0,00

0,00

-zt .205.647 ,32

44.t42.875,86

t6.772.24t,6t
17.718.208,29

0,00

94s.966,61

0,00

0,00

27.370.634,25

4t.946.393.92

t7.744.914,55

18.691.956,62

0,00

947.04?,07

0,00

0,00

?4.20t.479,37

39.860. I 62,56

18.799.646,40

I 9.747.806.88

0,00

948. l 60,48

0.00

0,00

21.060.5 ló,16

RESULTADO NOMINAL (b-a+)
- 1.500.459,07

(c-b)
- | 5.96 1.378,78

(d-c)
4.804.'753,22

(e- d)

48.576.28t,57

(f- e)

-3. t 69.1 54,87

(s- 0
-3.t40.963,22

Notas

r Refere-sc ao valor previsto da Divida Consolidada Líquida do exercício de 20t9 (R$ 1,060,943.7s)

PITANGA 24 de jmho

MAICOL

Prefeito Municipal

a^4
BA

www.elotech.com.bl' 24/06/2022Pitg. lll
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MUNICIPIO DE PITANGÀ

do Paraná

€
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
V - Montante da Divida Pública

Art 4", § 2u, inciso II da LRF

2023

Consolidado R$

DÍVIDA CoNSoLIDADA (I)

Divida Mobiliária

Outras DÍvidas

DEDUÇÔES (II)

Ativo Dispouivel

Havcres Financeiros

(-) Restos a Pagar Processados

DCL (rrr) = (r - u)

PITANGA 24 dejunho de 2022

Comentários

l -Osvalorcsdeativodisponivelpara2023,2024e2025seguirãoatendênciadossaldosdoperíocloanterioraodapandemia,ousejadoalocle

2019 e anteriores, os quais na média eram de aproximadamente I 5% da RCL.
2 - A amortização do principal da dívida pam os anos de 2023;2024 e 2025 senl de aproximadamente 57o em relação ao total da dívicla,

confome amortizações realizadas ate o mês dejuho deste exercício e prcjcçõcs ató o final do excrcicio.
3 -Ovalordadívidaparaoanode2023,seráacrcscidodosmontantesaprovadosnasLeis2422lZ022,novalordeRSl0.000.000,00;Lei

241112022, no valor de R$ 8.500.000,00 e Lei240012021, no valor de RS 5.000.000,00, totalizando R$ 23.5000,00 c ainda será
4 -Comrelaçãoaosrestosapâgarprocessadosfoi utiliz:doamédiadosilltimos3anossentio20lg; 2020e2021.

oLLLal

Prefeito Municipal

2025

39.860. l 62,5ó

0,00

39.860. I 62.56

I 8.799.646,40

l 9.747.806.88

0,00

948. l 60,48

21.060.516.16

BA

2019 2020 2021 2022 2023 2024

t2.907.4t0,66

0,00

t2.907.4t0,66

I 1.846.466,91

l 2.524.895,68

0,00

688.123,70

2t.2Z7.Et8,n

0.00

21.227.818,1 I

2t.661.333,43

22.965.030,95

0,00

r.304.544,3 I

22.027.688,34

0,00

22.027.688,34

38.428.582,44

39.209.709,25

0,00

806.917,66

2t.837.43t,59

0,00

21.837.431,59

43.043.078,9 I

44.978.8 r 5,07

0,0t)

1.935.716, I 6

44.142.875,86

0,00

44.142.875,86

16.772,24t,61

t1 .1t8.208,29

0,00

945.966,67

4t.946.393,92

0,00

4t.946.393,92

17.144.914,55

18.691.956,62

t),00

947.042,01

1.060.943,75 439.515.32 - 1 6.400.894,1 0 -21 .205.64'1,32 2'7.3"10.634.25 24.201.479.3'l

www.e lotech.com.br 24/06/2022 Págiua: I
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MI.]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

ESPECIFICAÇÀO

Receita Total

Rcceitas Primárias (l)
Despesa Total

Despesa Primárias (ll)
Resullado Primário (IIl) = (l - ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Receitas Primárias adv. PPP (lV)
Despesas Primáric gemdff PPP (V)

do PPP

FON TE: Sistcma Elotoch Gcsrào Püblioa. Unidâdc Rosponsáv§l MUNICIPIO DE plTÂNCA, cntilido om 244unl2022 as l0h e l5nr.

Notn

O cálculo das metas acima desçritas foi realiado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Mctodologia dc Cálculo dos Valorcs Constantcs

2023 2024 2025

1,0170 I,t)69'7 I,l0l8

Valor Constantc

Essas colunas identiÍicam os valores constmtes que equivalem aos valores corentes âbstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expugando os índices
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor correote, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6"Edição, pág. 54.
20x t
indice para Detlação:

{l + (Taxa de InÍlação de 20Xl/ 100)}
Cálculo do Valor constante:

Valor mnente / indice para Deflação
z0x2
Índice para Deflação:

{l + (Taxa de Inflação dc 20X2 / 100)} x {l + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Conente / Índice para Deflação

20x3
Íntlice para Deflação:

Il +(Taxadelnflaçãode20Xl/ 100)l x (l +(Taxadelnflaçãode20X2/ 100)f x ll +(Taxadc lnflaçãode20X3/ t00)]
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação

w
$rG

RS t,00

I I 0.95

r 06,66

r r095

105,90

o,11

l0,l r

I ó.02

0,fr)

0,m

o,u)

2l't23 2024

Valor
Co[ente

Valor
Clonstântc

%PIB %RCL
Valor

Conentc

Valor
Constante

% PIB ToRCL
Valor

Corentc
Valor

Constante
%PÍB

r3t.8E7.0q),u

t26.825.675,fi

r3r.8t7.{rc0,0(

t27. t24.500,«

-29E.E25,0(

4E.57ó.2E1,5',

44. r42.875,rr

2-t.r70.634,21

121.t8t.292.t\

r2?.3ú$.554J1

t27.r I t.29?,t9

t22.5EE.7 t7 .45

-2EE.t62,9í

46.E43.0t7,3,4

42.567.r64,E(

26.394.054,24

20,135

I 9,362

20,t3:

I 9,408

{,{NÚ

7.4t(,

6,135

4,t19

ll8,l9

Bl,0r

138,3!

133.4(

-0.1

50Ji

46,3;

28,12

I 39. r 0t.«rJ.00

I 31.8t0.420,m

t39, t0t.000,u)

132.Et3.425.00

926.995,00

-3.tó9.154,t7

4r.946.19J,92

24.201.419,37

t30.tx1.9J7,55

r25.úr.539,6r

l]0.043.937,55

124.224.946,25

86ú.591.44

.2.9('2.65'1,64

19.2 11.23 r,G

22.624.54a3:

20,069

t9,105

10,069

t9,l7t

0,t 34

.0,457

6,052

3.492

t2t,12

r r7,08

12t,72

I 16,27

0,8t

16,70

21,18

t45.89 1.000,0(

140.?46.5 t4,00

145.89t.m0,00

l]9.2t8.496,25

1.008.017.75

.1.t40.9ó1,2:

19.860. t62,5(

2t.0ó0.516,t6

112.4 r r.508,e

r27.288.540,57

l]2.4] r.508.44

r26.371.65?.88

914.8E2,69

-2.t50.7 56,23

16.t 77.3 I 2.1 E

t9 .t t4.(Á5,27

lv,vl6

t9,t65

t9.r36

t9,027

0,118

-0.429

s,M)

2.8?8

0,0{

0,0(

u,0(

0,0{

0.0{

0,0(

0,00(

0,00(

0,ffi

0,0(

0.0(

lr,u

0,0(

0,0(

0,u

0.0{

0.«

0,fi

0,000

0,000

0,{u)

0,0(

0.0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,0(

0,00

0,m

O,L\J

0,ofi

0.00(

0,mt

VARIAVEIS 2023 20?4 2025

PIB real ( crescimento oÁ mual) 1.50 2.50 ,§o
Taxa rcal dc juro implicito sobrc a divida do Govemo (rrcdia o/o anual) 3.50 2.50 2.50

Câmbio (RS/U$$ - Fíral do Ano) 5.2t 5.20 5.20
Inflação média (% anual) proietarla com base em inrlices oficiais de inflação 3.70 3.15 3.00

Projeção do PIB do Esrado - RS milhues 655.0 I 4. l4 1.00 693.1 42.5 1 4.00 73 1.785.209.00

PITANGA 24 de jwho de20Z2

www.clotcch.com.br 2410612022 Página: I
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AMF - Demonstrativo I (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

Prefeito Municipal

MLJNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

META§ ANUAIS
2023

Consolidado

R$ I,OO

BA

. FL§.
o

wrvu,.cIotcch.corn.br 24/06/2022 Página: 2
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MT,NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DTRETRIZES onçeueNrÁnms
ANEXO DE METAS FISCAIS

avar,raçÃo Do cUMrRJMENTo DAs META§ FrscArs oo rxBncÍclo ANTERToR
2023

Consolidado

AMF - Dcmonstmtivo 2 (LRF, art.4o, § 20,

esrecrrceçÃo '/o PIB % RCL OÂ PIB % RCL

I) R$ 1,00

Variaçio (l IJ)I Metss
Prevlstâs

2021
(a)

I Metas

Realizadas

2021 o/o

(c/â) x 100

Reçeita Total

Recoitas Primárias (I)

Dcspesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (lll) = 0-ll)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidada Líquida

FON TE: Sistema Elotesh cesgo Públicâ. unidâdc Responsávcl MUNtctpto DE ptrANcA, .nitido ên z4/jtto2022 as toh e I 6m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realiado para202l

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para 2021

Valor efetivo (realizado) do PIB Estaduâl para Z0Zl

PITANGA 24 dejunho rle 2022

^r^-[
RODRIGUES BA

Prefeito Municipal

t23,t3
n7,28

105,68

102,80

14,48

-15,65

20,81

-l 6,08

3 I.78

I t,43

13.t0

12.32

-734,39

0,00

-3,61

95.299.027,O0

91.015.327,00

95.299.027,00

93.344.027,00

-2.328.700,00

-l 5.96 1.378,78

22.027.688,34

-16.400.894,t0

16,28

I 5,546

16,278

t5,944

-0,398

-2,726

3,763

-2,801

93,44

89,24

93,44

9t,52

-2,28

-l 5,65

2t,60
-t6,08

t25.582.6s2,46

I t9.620.937,56

t07.787.820,t8

t04.847.954,t2

14.772.983,44

-t5.96t.378,78

2t.227 .8t8,t I
-l 6.400.894, I 0

2t,45t
20,432

18,41 I

I 7,909

, <rl

-2,726

3.626

-2,801

Valor
(c)=(b-â)

30.283.625,46

28.605.61 0,56

I 2.48E.793, I 8

t t .503.927 ,t2
17.101.683,44

0,00

-799.8'70.23

0,00

585.445.455,00

585.445.455,00

www.elotech.com. br 24/0612022 Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS CoMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

Consolidado

VALOR A PREÇOS CORRENTES

?0?? 2024

AMF - Demonstrâtivo III (LRF, art.,l,o, §2o, inciso II)

ESPECIFICAÇÀO

Rceita Total

Rmeitre Primária (l)

Despesa Totâl

Despesas Primarim (ll)
Resultado Primário tlt = 0) - (ll)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidada Liquida

ESPECIFICAÇÂO

Receita Total

Reccitas Primárias (l)

Dcspesa Total

Despesro Prinurias (ll)

Resultado Primário Ill = (l) - (ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidada Liquida

I t2.6s2.67 t,95

l I ?.539. r 84.3 I

82.774.553,29

80.9r9.64r,99

3t.619.542,32

-2.609.6 l 9.48

20.396.584,5 I

-1.800.486,22

2020

l 3 1.983.870.46

l3 1.E50.908,34

96.978.666,63

94.80s.452,s5

37 .045.455,79

-3.057.430, r 8

23.696.ó38,4 r

-2.t09.449,65

I 06.708.000,00

106.3 r9.000,00

96.708.000,00

90.963.000,00

I 5.156.000,00

-6.427.523.09

23.622.527,70

-21.866.612,5 I

l 06.70E.000,00

l0ó.3 19.000,00

96.708.000,00

90.961.000,00

15.356.000,00

4.421.523,09

23.622.s27,70

-21.866.612,5 I

I 16.588.000,00

I 16.263.000.00

105.588.000,00

102.364.425,00

I 3.898.575,00

-1.140.119,70

26.043.836,79

-24.092.950,85

r08.99 r.305.97

108.687.482,47

98.708.048,98

95.694.5t7 ,15

12.992.96s,32

- 1.065.887,35

24.346.860,6t

-22.52).O91,38

r 22.306.000,00

l2 1.966.000,00

I 10.806.000,00

t0'1.454.496,25

14.5 I r.503,75

-l.196.890,33

27.346.028,63

-25.289.841.r8

2025

I I t.005.627,16

r 10.697.041,21

100.568.1 6 1,19

91.526.3t7,16

t3.t70.724,05

-1.086.304,53

24.8t9.4t2,44

-22.953.204,92

4,675

4,676

4,709

4,117

4,224
4,738

4,762

4,733

%

-1,8 t 5

-r,8 l5

-l,850

-1,878

-1,350

-1,880

-r,904

-t,874

VALOR A PREÇOS CONSTANTES

2022

t24.823.560,21

r 23.E25.920,8 l

99.668.960,96

96.649.980,55

27.t75.940,26

-r4.5 r8.293,1 I

2s.666.178,94

-t6.434.910,69

pON TE: Sisrem Elorech Ccsrão Fúbli.a, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PITANCA. eúilido em 24.'jury'2022 âs l0h e l6m.

/o ?025/oo//o 20232020 202t o//o

-5,303

-5.305

-3,441

-3.430

-t9,1 l8
4,738

4,162

4,732

r 10.405.000,00

I 10.095.000.00

I 0r.955.000,00

98.853.500.00

I 1.241.s00,00

-1.086. l 58.65

24.803.654,09

-22.952.7'1t,t5

-3,349

-3,430

-5,146

-7,982

36,60 I

49t,761

4,762

4,732

-3,929

-3,251

-l 1,594

-l 0,875

23,856

-80,86ó

-l 5,406

-88,338

9,889

9,409

-3, I 83

{,186
66.250

t l2,l9l

2,068

-29,394

|7.260.272,63

r 16.323.082,0?

93.629.836,50

90.793.18t,63

25.529.300,39

- l 3.638.603,20

24.t Ú.0t8,26

-t5.439.089,42

o//o2024 o/
20?3 o//o202 I /o %

-?,317

-2,3t9

4,396

{,385

-t6,567

-t,734

-1,1s9

-t,728

106.465.76ó,63

l 0ó. t6ó.827.39

98.3 r 7.2ó t,33

9s.326.4?2,37

10.840.40s.02

-t.047 .404,67

23.9t8.6ó3,53

-22.1 33.8 r 9,83

0,?28

0,143

-t,637

4,577

4r,655

5t1,662

- r,238

-1,207

5,736

ó,481

-2,699

-1.908

36,3t7

-78,941

-6,894

-87, r65

16,977

16,466

3,06

6,2s2

16,973

t25,877

8,651

-24,840

a
.?,
F?

*
F
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

Consolidado

Notâ:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constântes

r Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

PTTANGA 24 2022

RODzuGUES BA

PreÍêito Municipal

ÍNorce or rNFLAÇÃo

202í) 202t 2022 2023 2024 2025

4.s2 I 0.06 6.45 3;10 3.15 3.00

valorcorcnte x l.l716 valorconcnte x I.0645 valor conrntc valorconcntc I 1.0370 valorconente I l-0697 valor corcnte / l.l0lE

i
T,
íà

lv
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MI.INICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUÇÃO DO PATRTMÔNIO LÍQUTDO
2023

Consolidado

'lu 4
a

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, aí.4o, § 2o, inciso lll)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

FOh* TE: Sistema Elotech G('stio Públic!. Uilidade Respoilsiivel MUNICIPIO DE PITANCA. cmitido cm 24ljru2022 as l0h c l7m.

PITANCA 24 de jmho

a/L4
MATCOL CALLEGARI

Prefeito Municipal

R§ 1,00

BA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 20t9

PATRIMÔNIO/CAPITAL

RESERVAS

RESULTADO ACUMULADO

l 60.352.608,96

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

t38.047.923.93

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

t44.798.t9t,94

0,00

0.00

l 00,00

0.00

0.00

TOTÀL 160.352,608,96 | 00,00 r38.047.923,93 I 0{r.00 114.798.t91,94 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 202t 2020 o/" 20t9

PATRIMÔNIO

RESERVAS

LUCROS OU PREIÍZOS ECUTUULROOS

-3.422.369,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

204.23t.629,54

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

I 89. I 03. I 76,54

0,00

0,00

t00,00

0,00

0,00

TOTÀL -3.422.369.3s 0.00 204.231.629.54 !00.00 189.103.r76.54 100,00

www.elotech.com.br 24106/2022Página: I



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO
2023

Consolidado

,
DE ATIVOS

R$ 1,00

?q
a

(eI

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, 2o, inciso

ION IE: Sistcm Elotsh Ccslão Püblica. Unidíde Rsponsávcl MUNICIPIO D[ PITANOA, emirido em 24ljuÍV2022 N l0h e l7n.

PITANGA 24dejunho

a-t

MAICOL

Prefeito Municipal

BA

RECEITAS REALIZADAS 202t
íâ)

2020
/h\

2019

Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITA DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens lntângiveis

760,42

760,42

0,00

0,00

0,00

6l1,54

6l I,54

0.00

0.00

0,00

l. I 79,9ó

86.8 l 8,05

73.283,64

t2.354,45

0,00

Total 160,42 6t t,54 E6.81 8,05

DESPESAS EXECUTADAS 202t
(d)

2020
íe)

20t9
íf)

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimcntos
Inversõcs Financeiras

Amortiação da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Regime Geml de Previdência Smial
Resime Próorio dos Servidores Públicos

I 14,239.18

I 14.239.18

I 14.239,rE

0,00
0,00
0.00
0,00
000

6.920,00
6.920,00
6.920,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

0,00
0.00
0.00
0.00
0,00

Total I 14.239,t8 6.920,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
202t

(g) = ((Ia-lld)+ Illh)

2020

(h) = ((lb-lle)+ IIIi)

2019

1i)=(lc-lll)
VALOR (III) -32.969,t7 80.509,59 86.8 I 8,05

www.elotech.coÍn. br 24106t2022 Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Consolidado

R$
rncrso

np-NÍrNcrl DA RECEITA PREvtsrA

2025
COMPENSAÇÀO

20?3 2024MODALIDADE SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOTRIBUTO
966.940,?l

t7 t.424.7 |

ts.22t,84

49.629.64

14 r.498.2 t

55.9r6.51

26.806.04

r.000.00

1.005.ó 17,82

r78.281,70

147. t 58,1 4

I 6.870,7 I

5t.614,82

58. I 53, l9

27.878,28

r.000,00

Aumcnto da nédia de anecadação pra quitaçâo total do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considerada na estirnativa de Raeita para os mos de

?073 a2025

Aumento da média de anecadaçâo pan quitação total do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considemda na estimativa de Rêceita pam os mos de

2023 a2025

Aumento da média de uecadação para quitaçâo total do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considemdâ na estimativa de R€ceita pam os mos de

10?3 a2025

Aumento da média de mecadaçâo pam quitaçâo total do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considemda na estimativa de Receitâ para os uos de

2023 
^2025

Aumento da média de mecadação pam quitação total do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considemda na estimativa de Receila para os anos de

2O23 a2025

Aumento da média de anecadação pua quitação totâl do valor do tributo. E

ainda a renúncia foi considerada na estimativa de Rmeita pua os anos de

2023 a2025

Aumento da média de mecadação pam quitaçâo total do valor do hibuto. E

ainda a renúncia foi considemda na estimativa de Rceita para os mos de

2023 a2025

Aumento da média de mecadação pam quitação total do valor do tributo. E

aintla a renúncia foi considemda na estimativa de Receita pm os anos de

2023 22Q25

929.750,20

164.831.45

t36.O55,97

t5.597 ,92

47.'120,80

53.765,89

25.'175,O4

1.000,00

Outos Beneficios

Outros B€neÍicios

Outros Beneficios

Outros Beneficios

Outros Beneficios

Outros Beneficios

Outros Beneficios

Anistia

Todos os contribuintes que pagarem a vista até a

data do vencimento receberâo desconto

conforrne a legislaçào e o REFIS - Prcgrama de

Recupemção Fiscal do Municipio dc Pitanga

Todos os contribuintes quc pagarcm a vista até a

data do vencimento receberão desconto

confome a lcgislaçâo e o REFIS - Progmma de

Recupemção Fiscal do Municipio de Pitanga

Todos os contribuintes que pagarem a vista até a

data do vencimento re

Todos os contribuintes que pagarem a vista até a

data do vencimento reccbctão dcsconto

confome a legislação e o REFIS - Progmma de

Recupemção Fiscal do Municipio de Pitanga

Todos os contribuintes qu€ pagarem a vistâ até a

data do vencimento receberâo desconto

confomc a legislação e o REFIS - Progmrna de

Recupemção Fiscal do Municipio de Pitanga

Todos os contribuintes que pagarem a vista até a

data do vencimento sebelão desconto

confomc a legislação e o REFIS - Prograrna de

Recupemção Fiscal do Municipio de Pitanga

Todos os contribuintes que pagaÍem a vista até a

data do vencimento receberâo desconto

confomc a legislaçâo e o REFIS - Prcgrama de

Recupemção Fiscal do Municipio de Pitanga

Todos os contribuintes que pagarem a vistâ até a

rlata r.lo vencimento recebcÉo desconto

confomc a legislação e o REFIS - Progmma de

Rccuperação Fiscal do Municipio de Pitmga

Todos os contribuintes que pagarem a vistâ até a

data do vencimento recebeÍâo desconto

confomrc a lcgislação e o REFIS - Programa dc

Recuperação Fiscal do Municipio dc Pitmga

OUTROS TzuBUTOS

CONTPJBUIÇÃO DE

TAXAS

IP'TU

IPTU

ITBI

ISS

COSIP

MF,I-HORIA

4

F(,,
is
t8
I
o

TOTAL

FON TE: SisEma Pública Unidâde R6ponsável MUNICIPIO DE PITANGA. emitido em 24ljuÍv2022 âs l0h e I 8m.

Ii74.497,27 1.428.437,1 8 t.486.57.í,66

I
I
I
T



ML]NICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Consolidado

Notas:
I - Valorcs apuados pm o ano dc 2023 a paíir da média dos valores excutados de renúnica e descontos concedidos dos anos de 2019; 2020; 202 I, com prcjeção

de acrêscimo do IGP-M, que consta projeçào de 4olo pm ?024 e 2025, confomc boletin focu de abril de 2022.

PITANCA 24 2022

<)U ,4
GEÍSON RODRIGUES BA

Prefeito Municipal

a
-!lr
lo
-c

a

@
$l*
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM or rxpaxsÃo DAs DEspEsAs oBRrcAróm.ls or canÁrpn coNTINUADo
2023

Consolidado

R$ I,OO

FON TE: Sistcma Elot@h Gestãu Pública, Unidade Respoísâvcl MUNICIPIO DE PITANGA, emitido em 24ljun/2022 âs loh c l8m.

Notas:

| - Confome infomado pelo departàmento de receita e fisoalização tributária, haverá o cadastramento de novos imóveis, ondc será lançados o IPTU.

PITANGA 24 de 2022

CALLEGARI RODRIGUES BA

PreÍ'eito Municipal

EVENTO Valor Previsto para 2023

Aumento Pemanente da Receita

(-) Tmnsferencias Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEF

Saldo Final do Aumento Pemanente de Rweita (I)

Rcducao Pennanente de Despesas (ll)
Margem Bruta (IIl) = (l + II)

Saldo Utilizado (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC PPP

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(UI-lV)

500.000.00

0.00

0.00

500.000.00

0.00

500.000.00

0.00

0.00

0.00

500.000.00

www.elotech.com.br 2410612022 Página: I



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

. FL§.

Órgão: 0l LEGISLATM MLINICIPAL

unidade: 001 LEGISLATIVOMLTNICIPAL

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetlvo:

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GESTÃO LEGISLATIVA

InÍclo Previsto

0l Legislativa

03 I Ação Legislativa

OIOI GESTÃO LEGISLATIVA

O PRORGAMA TEM POR OBJETIVO REALIZAR A CESTÃO LEGISLATIVA

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

LEGISLATIVA

I 109 Unidade

Descrição: Aquisição de Veículo

Produto : Veiculos

340.000,00

I I l0 Outras Unidadcs e Medidas

Descrição: Reequipamento da Câmara Municipal

Produto: OutrosProdutos

l0 140.000,00

llll MetrosQuadrados

Descrição: Ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal

350 440.000,00

Produto: Obra

2108 Outras Unidades e Metlidas

Descrição: ManutençãodasAtividadesLegislativas

Produto : Outros Produtos

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

6.280.000,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Administração Geral

04

122

wlilw.elotech.com. br 24/0612022 Página: I
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Tipo Meta 2022,

Ação Unid, Medida nletr 2027
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná kL

Programa :

Objetivo :

Exercício: 2023

LDO -METAS E PRIORIDADES PARA q EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito e o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipat;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais ôrgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compative is com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejarnento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao püblico interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - prornover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVlIl - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros ôrgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei'
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

www. elotech.com.br Páginal'2
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Ceral

GABINETE DO PREFEITO

Inicio Previsto Término Previsto

2023Unid. Medida

NAO MENSURAVEL

2004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito

Produto: ApoioAdministrativo
Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNidAdE: OO2 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICACÃO SOCIAL

Indice Mais
Recente

l2 670.950,00

0,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Comunicação Social

04

t3l
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[§r..r.'{aq i}\kd/MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Programa :

Objetivo:

Exercício: 2023

r-oo - tupra.s e pRroRroauus paRa o rxnRcÍcto rrNaNcnrRo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicast

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

fV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, oontrolar e zelar pelo seu cumprimento;

Vl - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejarnento das atividades anuais e plurianuais, no ârnbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a exeoução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - prornover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
Gerente: MAICOLCEISONCALLEGARIRODRICUESBARBOSA CPF:043.260.959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

loo - motas o pRroRloa»os paRa o BxpncÍcro rnaNcrmo

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Inclice Mais
Recente

2023

NÃo MENSURAVEL

2005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Imprensa e Comunicação Social

Produto : Apoio Administrativo

ÓrgÍlo: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: OO3 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

t2 28s.000,00

Função:

Sub-Função:

02 Judiciária

062 Det'esa do Interesse Público no Processo Judiciário

www.elotech.com. br 2410612022 Página: 5

Ação Unid. I\{edida Tipo Meta z022



,- i,rl

W
üF

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa :

Objetivo:

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

O2OI GABINETEDOPREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe

O programa tem por objetivo:

I - A assistência e assessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações púbticas, incluindo as de represontação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades antuis e ph'rrianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao püblico intemo e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou púbticas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, contÍolar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejarnento das atividades anuais e plurianuais, no ârnbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, s controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIIT - representaÍ o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oticiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

. FLs
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Gerente

www. elotech.com. br Página: 6



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

ffi
Público Alvo

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

InÍcio Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

NÃO MENSURAVEL

2007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento Juridico

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: OO3 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

t2 1.274.000,00

Outras Uni 0,00

Função:

Sub-Função:

03 Essencial à Justiça

062 Detêsa do Interesse Público no Processo Judiciário

www.elotech.com. br 2410612022 Pâgina:7
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná v
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Programa

Objetivo :

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FJNANCETRO

O2OI GABTNETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoa[, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A etaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a exeoução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgâos ofrciais;

XIX - elaborar e apr€sentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demantlem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao púbtico interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação â serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assinr o exige;

XVII - protnover a articulação das diversas unidades adrninistrativas do Poder Executivo;

XVUI - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos ollciais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Munioipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

www.elotech.com. br Página: 8



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

r-oo - rtrras r pRlonmaors paRa o txnRcÍcto rrNaNcrtRo

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Ceral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

NAO MENSURAVEL

2006 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Procuradoria Geral

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 004 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

t2

0,00

l3 s.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Adminisffação

12l Planejamento e Orçamento

www.elotech.com.br 2410612022 Página: 9

Ação Unid. Medida 2022
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa :

Objetivo :

Exercício: 2023

r-oo - vrnras n pRtonmaors pana o txpRcÍcto rlNaNcnrRo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Pret'eito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promovor as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, oontrolar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
Xll - Zelar pelo paúimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XWI - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
WI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o contr<lle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais
alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - prornover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o PÍefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260,959-89

. FtS.
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Gerente :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Iníclo Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais

Recente
2023

NÃO MENSURAVEL

2008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AssessoriadePlanejamento

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 006 ASSESSORIA DE ASSLINTOS TECNICOS

t2 1.462.000,00

0

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 AdministraçãoGeral

www.elotech.com.br 2410612022 Página: ll
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa :

Objetivo :

Exercício: 2023

r,oo - urras B pRtonmaoBs pana o ExrRcÍclo rnaNcnmo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e Írssessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades antuis e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobÍe evennrais

alterações;

XIII - Atuar em estreita artioulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efefuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as rclações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o contr<lle e a execução das <lrdens emanadas do Prefeito Munioipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos «la Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intenro e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - prornover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perânte outros órgãos oticiais;

XIX - elaborar e apresentâr ao Prefeito Municipal, relatório anual cle atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Gerente
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINÀNCEIRO

Público Alvo :

Justificativa :

Naturezâ

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

MENSURAVEL

2010 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Administrativo

ÓrgÉo: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

t2 r00.000,00

h\,

. Fl§. \za P

Funçlo:

Sub-Função:

04 Administração

124 Controle Extemo
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa

Objetivo :

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRq

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito e o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao PreÍêito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

Vt - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades antuis e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo pahimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secÍetariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluintlo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros ôrgãos oticiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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Público Alvo :

Justiíicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

Unid, Medida Indice Mais
Recente

2023

NÀO MENSURAVEL

201I Outras Unidades e Medidas

Descrição: Sistema de Controlc lnterno

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: OZ GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 008 ASSESSORIA DE GOVERNO

t2 120.000,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Administração Geral

04

t22
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

I
w

$t*
Programa :

Objetivo:

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao PreÍ'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhanrento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações püblicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

fV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o control€ orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação oom os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o PreÍêito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no ârnbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, <l contr<lle e a execução das ortlens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - prornover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

2023Unid. Medida

NÃO MENSURAVEL

2012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Governo

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNidAdE: OO9 FUNDO ESPECIAL ATIV ruRÍDICAS DA PROCURADORIA GERA

Indice Mais
Recente

t2 177.000,00

Função:

Sub-Funçâo:

03 Essencial à Justiça

062 Detêsa do Interesse Público no Processo Judiciário

tlryw.elotech.com. br 24/06/2022 Página: l7
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

&
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Programa

Objetivo :

Exercício: 2023

t uo - MnrAs e pRroRrolors paru, o rxpRcÍcto rtN.qNcptRo

O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito e o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Pret'eito no trato de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administraçã<r Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

conkole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

lll - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim oomo promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
WI - Exercer o controle orçamentário no ânbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no ârnbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XlÍ - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - pronrover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e pera[te outros órgãos oÍ-rciais;

XIX - elab«rrar e apresentar ao Prefeito Munioipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

l-oo - ntrtas e pRroRroaops paRn o uxBRcÍcro rrxaNcuRo

. Ft§.
!

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto

2023Unid. Medida

NÃO MENSURAVEL

2013 Outras Unidades e Medidas

Descrlção: Fundo Especial das Atividades Jurídicas da Procuradoria Geral

Produto : Outros Produtos

Órgão: 05 SECRETARIA MLTNICIPAL DA FAZENDA
UNidAdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFA

Indice Mais
Recente

t2

0,00

51.000,00

0

Funçãol

Sub-Função:

Programa :

Objetivo:

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

gzt Administração

123 Administração Financeira

O5OI GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Municipio; proceder ao controle
orçamentário anual e plurianual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Municipio;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas

municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do diúeiro público e outros valores do Município,
abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do municipio, juntamente com o
Chet'e do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política Íinanceira, tributária e econômica do

Mttnicípio, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejarnento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentiirias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompaúar e controlar
a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e
limites estabelecidos na Lei8.666193,4.320164 e Lei complementar l0l/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômioas, tributárias e Íinanceiras
do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

Vll - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a divida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População ern Geral

GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Previsto
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

Unid. Medida Indice Mais
Recente

e

.'.

,t*
Indicador

NÀO MENSURAVEL

2021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Seçretaria da Fazenda

Produto : Apoio Administrativo

Órgão: 05 SECRETARIA MTINICIPAL DA FAZENDA

unidade: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

2023

tz 14s.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

04 Administração

lZ3 Administração Financeira

O5OI GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Municipio; proceder ao controle
orçamentário anual e plurianual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, e

Projetos e Metas para a área das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Ernpresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, frscalização e arrecadação de tributos e demais rendas

municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Municipio,
abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o
Chefe do Execntivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução <la política financeira, tributária e econômica do
Município, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar
a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei8.666/93,4.320/64 e Lei complementar l0l/2000;
VI - DeÍinir e executaÍ as diretrizes das politicas orçamentárias, econômicas, tributárias e tlnanceiras
do município, atendendo a legislação em vigoÍ e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, Íinanceiro, patrimonial e a divida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Municipio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Prêvisto

Unid. Medidu Indice Mais
Recente

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Nstureza

Contínuo

Indicador

MENSURAVEL Outras Uni 0

ll--\
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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2022 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade

Produto : Apoio Administrativ<r

Órgão: 05 SECRETARIA MTINICIPAL DA FAZENDA
UNidAdE : OO3 DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZACAO TRIBUTARIA

t2 1.537.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

04 Administração

lZ3 AdministraçãoFinanceira

O5O1 GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a politica financeira do Municipio; proceder ao controle

orçamentário anual e plurianual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributária e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, atraves de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assmtos econômicos, financeiros, tributários e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e anecadação de tributos e demais renclas

municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro púbtico e outros valores do Município,
abertura e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do municipio, juntamente com o
Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do

Município, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, benr como orientar, coordenar, acompanhar e controlar
a execução do orçamento de acordo conr as disposições legais, respeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei 8.666193, 4.320164 e Lei complernentar l0l /2000;

VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras

do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a divida pública, proporc.ionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mals
Recente

2023

Objetivo

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

NÂo MENSURAVEL

2023 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departarnento de Receitas e Fiscalizagão Tributária

Produto : Apoio Administrativ<r

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UNidAdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEED

2 834.000,00

Uni 0,00
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEJRO

a q

w
t'*

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

t2

t22

0602

Educação

Administração Geral

CONSTRUINDO O FUTURO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento tla educação no município, e a neoessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos atraves deste documento a materializar

nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos alttnos,

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educaoional do Municipio, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsáveI pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculfuraemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de progÍamas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução

dos mesmos;

- Marúer o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instiruições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multirnidia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contatação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos ProÍissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, TJNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública

rnunicipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;

III - Etaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecirnentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à Írequência do ahmo à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino ftindamental, observando o que atende o artigo

t l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e moclalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercicio de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

XII - Prover o atendirnento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e Í'ederais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - lncentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XWII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que neoessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativaprivada sem

fins lucrativos, de forma a garântir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais proltssionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municipios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos. entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bern como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVT - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

. FL§

I 52.250,00

Gerente :

Públlco Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Térnrino Previsto

Unid. Medida

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2025 Oukas Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinctc do Secretário dc Educação

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

Indice Mais
Recente

2023

tz

4.M5,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

361 Ensino Fundamental
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDq - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

0602 CONSTRUINDO O FUTUROPrograma :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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WExercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossas ações previstas para o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os munícipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política edusacional do Município, em consonância oom as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o progÍama de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos atravês de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova esçola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Ingtês, Cooperjovem, Artes e Cr,rltura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execnção

dos mesmos;

- Manter o programa de formação contiuuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com

instituições de ensino superior;

- lmplantar laboratórios de informática e projetores multirnídia nas escolas, disponibitizando cornputadores e

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Amptiar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contlatação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na ot'erta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as nniversidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultura[ (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura);
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA Q EXERCÍCIO FINANCEIRO,

- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e ouftas.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância Çom as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública
municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da eduoação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatística, a estruturâ e funcionamento do programa federal

vinculado à Íiequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação inlantil e com prioridade o ensino tlndamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lein'9.394196);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e adultos, com característica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recu$os tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com ontros órgãos pÍrblicos - municipais, estaduais e Í'ederais - entidades

não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de

divulgação e publicação por meio de eventos na área da educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação rlo Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profrssionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem frns lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver açôes integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas e meios materiais;

XXXN- Zelar pela observação rla legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo

Justificativg :

Natureza

Continuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

ALLTNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

2028 Pessoas

Descrlção: Seção de Ensino Fundarnental

Produto: AlunosAtendidos

2.215 l 6.864.040,00

4.045,00

1026 Metros Quadrados

Descrição: Construir/ReformarEscolasde EnsinoFundamental

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidade: 002 DEPARTAMENTOPEDAGOGICO

380 r00.000,00

Função:

Sub-Função:

12 Educação

365 Educação Infantil
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MLINICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

ARF (LRF, art 40, § 30) R$ 1.00

Identificação dos Riscos Valor I'rovidôncia Valor

SUB.TOTAL SUB-TOTAL

TOTÀL TOTAL

FON TE: Sistcma Elolech Ccsüo Públicã, Unidade ResÍDnsávcl RECIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANCA, emitido ú 24lj@/2022 as I lh c l8m.

Notas:
I. INEXIGÍVEL
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
rus.t5â

vr

LEI DE DTRETRIZES onçarrltxrÁnrs
METoDoLocrl n uruóRrA DE cÁr,cut ools METAs ANUATs

I -RECEITAS
Art 4o, § 2o, inciso II da LRF

2023
R$

ESPECIFICAÇÃo ARRECADADA ORCADA PREvtsÃo
)t\ai )i) I 2.022 2021 ?o) 4 1í)?\

Receitas Conentes

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropeuária

Receita Industrial

Receita de Seryiços

TÍansferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Receitas de Capital

Operações de Crétlito

Alienação de Bens

Amoniação de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Receitas Corentes - IntmOrçamentária

Impostos, Tuu e Contribuições de Melhoric

Contribuições

Receita Patrimonial - Intraorçamentária

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Sewiços

Transt'erências Conentes

Outras Receitas Correntes

Receitas de Capilal - IntraOrçamcntária

OperaÇões de Crédito

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Tmnsferências de Capital

Outras Receitas de Capital

4.9E4.996,3t

0,00

2.709.232,t5

I .759.319,35

0,00

0,00

0,00

0,00

516,M4,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.632.0t7,47

0,00

3.632.0t7,47

0,00

0,t10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,t10

4.650.654,29

0,00

2.779.205,05

t.476.t't,44

0,00

0,00

0,00

0,00

395.267,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.67 t.725,54

0,00

3.67t.725,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.785.000,00

0,00

l. I 2 1.500,00

253.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 l 0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4. I 86.000,00

0,00

4. I 86.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.9'12.700,00

0,00

3.276.675,0íJ

266.025,00

0,00

0.00

0,00

0.00

430.000,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.385.300,00

0.00

4.385.300,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,0()

4. r 97.595,00

0,00

3.466.420,00

279.t'15,00

0,00

0,00

0,00

0.00

452.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.593.405,00

0.00

4.593.405,00

0.00

0,(x)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

4.355.091,00

0.00

3.587.5 14,00

292.5't7,00

0,00

0,00

0,00

0.00

475.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

4.91 1.909,00

0.00

4.911.909,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

TOTAL 8.6 I 7.013,78 8.322.379,8J 7.97 1.000,00 8.358.000,00 8.79r.000,00 e.267.000,00

Comentários

MAICOL

a*,4
CAILEGARI RODRIGUES BA

Prefeito Municipal

wwrv.elote0h.c0m.br 24/06/2022 Página: I



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Nota:

NotB:

Notâ:

Nota:

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRh DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS
Art 4', § 2', inciso II da LRF

2023

Receitas Correntes

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

4.984,996,3t

4.650.654,29

3.785.000,00

3.972.700,00

4.197.595,00

4.355.091,00

Variação %

93,29

81,39

104,96

105,66

103,75

Contribuições

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

2.709.232,15

2.779.205,05

3.12r.500,00

3.276.675,00

3.466.420,00

3.587.s 14,00

Variação %

102,58

112,32

104,97

t05,79

103,49

Receita Patrimonial

Metas Anuais

2020

202t

2072

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

t.759.3t9,35

t.476.181,44

253.500,00

266.íJ25,00

279.t7 5,00

292.577,00

Variação %

83,91

t'7,t7

t04,94

t04,94

104,80

Aplicações Financeiras

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

202s

Valor Nominal - RS

1.759.3 19,35

L476.18t,44

253.500,00

266.025,00

2'79.17 5,00

292.577,00

Variação %

83,91

l7,t7
104,94

104,94

I 04,80

www.cl0tcch.com.br 2410612022Página: I



REGIME PROPRIO DE PREV §OCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

Ia -RECEITAS
Art 4", § 2', inciso II da LRF

21)23

Nota:

Nota:

Notâ:

Nota:

ANGA 24dejunhode2022

a

o)/r9l

Demais Receitas Correntes

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

5t6.444,81

395.267,80

4 r0.000,00

430.000,00

452.000,00

475.000,00

Variação %

76,54

103,73

I 04,88

105,t2

105,09

Receitas Correntes Restantes

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

5t6.444,8t

395.267 ,80

4 r0.000,00

430.000,00

452.000,00

475.000,00

Yaiaçío%o

76,54

I 03,73

104,88

l 05, l2

105,09

Receitas Correntes - IntraOrçamentária

Metas Anuais

2020

2o2t

2022

2023

2024

2025

Valor Nominal - R$

3.632,017,47

3.671.725,54

4.186.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

4.91 I .909,00

Variação o/o

101,09

I r4,0r

t04,76

t04,75

r06,93

Contribuições

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

202s

Valor Nominal - R$

3.632.017,47

3.671.725,54

4. 186.000,00

4.385.300,00

4.593.405,00

4.91 1.909,00

Variação %

101,09

l 14,01

104,76

104;7 5

106,93

MAICOL

Prefeito Municipal

BA

www.clotcch.com.br 2410612022 Págiaa: 2



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS

Art 4', § 2o, inciso II da LRF

2023
R$

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORCADA PREVISÃO
)fi1tl )Ít) 1 )i)1 1 n)1 2024 )o?5

DESPESAS CORRENTES O)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida

Outrâs Despesas Corentes

DESPESAS DE CAPITAL (tD

Investimentos

Inverções Financeiru

Amortiação dâ Divida

RESERVA DE CONTINGENCIA OII)

13.262,598,56

t3.022.026,28

0,00

240.572,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t4.054.t72,49

I 3.949. I 6e,54

0,00

I 05.002,95

103.81 I,l9
0,00

0,00

r03.81 r,r9

0,00

14.836.000,00

14.330.000,00

0,00

506.000,00

2l .000.00

20.000.00

0,00

1.000,00

3. I 14,000,00

I 5.573.900.00

I 5.049.000,00

0,00

524.900,00

14.000,00

l 3.000,00

0,00

t.000,00

3.270. I 00,00

t6.344.175.00

I 5.798.000.00

0,00

546.t75,00

| 2.000,00

r r.000,00

0,00

1.000,00

3.434.825,00

17.154.s50,00

16.585.000,00

0,00

569.550,00

7.000,00

6.000,00

0,00

t.000,00

3.605.450,00

'foTA L(lV=(l+l l+l I t) 13.262.59E,56 14.157.983,68 17.97r.000,00 18.858.000,00 19.791.000,00 20.767.000,00

PITANGA 24 dejunho de 2022

Comentários

q,ar--0

PreÍ'eito Municipal

BA

www.elotech.com.br 2410612022 Página: I
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRJAS
METODOLOGIA E MEMÓR]A DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4', § 2', inciso II da LRF

DESPESAS CORRENTES

Nota:

Pessoal e Encargos Sociais

Notâ:

Juros e Encargos da Dívida

Notâ:

Outras Despesas Correntes

tLti.

7
OT

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçào %o

2020

202t

2022

2023

2024

2025

t3.262.598,56

t4.054.t72,49

14.836.000,00

r 5.573.900,00

16.344.175,00

I 7. l 54.550,00

105,97

1 05,56

t04,97

104,95

104,96

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2020

202t

2022

2023

2024

2025

t3.022.026,28

t3.949.169,54

14.330.000,00

15.049.000,00

15.798.000,00

16.585.000,00

107,12

102,73

105,02

104,98

104,98

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo%o

2020

202t
2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2020

202t
2022

2023

2024

2025

240.572,28

105.002,95

506.000,00

524.900,00

546. I 75,00

569.550,00

43,6s

481,89

t03,74

104,05

104,28

Nota:

rvwrv.clotçch.corn.br 21/06/2022Página. I



REGIMB PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
Art 4", § 2', inciso II da LRF

DESPESAS DE CAPITAL

Notr:

Investimentos

Notâ:

Inverções Financeiras

Not!:

Amortização da Dívida

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2020

202t
2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçào %o

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

103.8l I ,19

r.000,00

r.000,00

1.000,00

r.000,00

0,00

0,96

100,00

100,00

r 00,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo %o

2020

202t
2022

2023

2024

2025

0,00

r03.81I,l9
2l .000,00

14.000,00

12.000,00

7.000,00

0,00

20,23

66,67

85,7 r

58,33

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo Yo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

20.000,00

I 3.000,00

l 1.000,00

6.000,00

0,00

0,00

65,00

84,62

54,5s

Nota:

www.e lotsch.corn.br 24/0612022 Piryina:2



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRJAS
METODOLOGIA E MEMÓRIADE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa -DESPESA
Art 4", § 2', inciso II da LRF

96e t

RESERVA DE CONTINGÊNCN

Nola:

'ANGA 24dejunhode2022

I
MAICOL

a)

CALLEGARI

Prefeito Municipal

BA

Metas Anuais Valor Nominal - R$ YaríaçáooÁ

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

3.t 14.000,00

3.270. r 00,00

3.434.825,00

3.605.450,00

0,00

0,00

I 05,01

105,04

104,97

wmv.clotcch.corn.br ?4/0612022 Pirgim:3



ÍTREGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MTINICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III . RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4', § 2', inciso II da LRF

2023

iLs:163-

RS

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISAO

2020 20?t 2022 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeims (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Seruiços

Transferências Corentes

Demâis Receitas Correlrtes

Outras Receitõ Financeims (lll)
Rcceitas Conentcs Restantes

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lV) = (l-ll-lll)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amoíização de ernpréstimos (VII)

Alienação de AtiYos (Vtll)
Transl'erências de Capital

Outras Reccitas de Capital

Rec. Fiscais de Capital (lX) = (V-vl-vll-vlll)

4.984.996,3t

0,0\)

2.709.232,15

1.759.3 19,35

1.759.119,35

0,00

0,00

0,00

5 16.444,8 I

0,00

516.444,81

3.225.676,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.650.654,29

0,00

2.779,205,05

t.476.t8t,44

t.416.trt,44
0,00

0,00

0,00

395.267,80

0,00

395.267,80

3.t74.472,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.785.000,00

0,00

3. I 2 1.500,00

253.500,00

253.500,00

0,00

0,00

0,00

410.000,00

0,00

4 l 0.000,00

3.53 1.s00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.972.700.00

0,0t1

3.276.675.00

266.025,00

266.t)25,00

0,00

0,00

0,00

430.000,00

0,00

430.000,00

3.70ó.675,00

0,00

0,00

0,(x)

0,00

0,00

0,00

0,00

4. I 97.595,00

0,00

3.466.420,00

279.t7s,00

279.t75,00

0,00

0,00

0,00

452.000,00

0,00

452.000,00

3.9 l 8.420,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.355.09 l,00

0,00

3.587.5 14,00

292.57'1,00

292.517,00

0,00

0,00

0,00

475.000,00

0,00

475.000,00

4.062.5 l 4,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA PRtMÁRr^ TOT^L (Xr) = 0V + rX) 3.225.616,96 3.174.472,85 3.53r.500,00 3.70ó.675.00 3.9r8.420,00 4.062.5 14,00

DESPESAS CORRENTES (XII)
Pcssoal c Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIII)

Oulras Despcsas Corentes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII . XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XV)

lnvestimentos

Inverções Financeiras

Amortização da Dívida (XVI)
DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV. XVI)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

I 3.262.598,56

t3.022.026,28

0,00

240.572,28

t3.262.598,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t4.054.t72,49

l 3.949. I 69,54

0,00

I 05.002,95

14.054.t72,49

1 03.8 u,1 9

0,00

0,00

t03.81 t,l9
0,00

0,00

I 4.n36.000.00

14.330.000.00

0,00

s06.000,00

l 4.836.000,00

2 I .000,00

20.000,00

0,00

t.000,00

20.000,00

3. I 14.000,00

I 5.573.900,00

I 5.049.000,00

0,00

524.900,00

I 5.573.900,00

14.000,00

l 3.000,00

0,00

r.000,00

I 3.000,00

3.270.100,00

I 6.344. I 75,00

I 5.798.000,00

0,00

546.t'|5,00

l 6.344. I 75,00

12.000,00

l r.000,00

0,00

1.000,00

I 1.000,00

3.434.825,00

I 7. I 54.550,00

I 6.585.000,00

0,00

569.550,00

r 7. I 54.550,00

7.000,00

6.000,00

0,00

1.000,00

6.000,00

3.605.450,00

DESPESAS NÃO.FINANCEIRAS ( XIx ) = ( XIV
+ XVII + XVIII )

13.262.59E,56 14.054.t72,49 t8.857.000,00 19.790.000,00 20.766.000,00

DESPESA TOTAL l 3.262.598,5ó 14. l 57.983,ó8 17.97r.000,00 1E.858.000,00 I 9.791.000,00 20.7ó7.000,00

RESULTADo PRrMÁRrO (XX) = (Xr - XrX) -10.036.92 1,60 -10.879.699,64 -1,1.438.500,00 -l 5.150.325,00 -15.871.580,00 -l 6.703.486,00

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
(xx+II-XIII)

-8.277.602,25 -9.403,5rE,20 -14.1E5.000,00 -r4.E84.300,00 -r 5.592.405,00 -ló.4 r 0.909,00

FoN TD: Siskma Elotech Gotâo Pública, Unidade Rcsponúvcl REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL Do MLNICIPIO DE PII^NG^, emirido em 244uÍ1i2022 s I lh e 2tm.

rvrvu,.clolur:h. com. br 24/0612022 Página: I
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

. Í:LS.?re Y
vr

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS
METoDoLocn B uprvróRrA DE cÁt cut oons METAs ANUATs

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4o, § 2o, inciso II da LRF

2023

R$

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORCADA PREvISÃo

2020

b

20zl

c

2022

d

2023 2024

I
2025

oivroa coNsoLtDADA 0)
DEDUÇÕES (II)
Ativo Disponivcl

Haveres Financciros
(-) Rcstos a Pagar Proccssados

Receita de Privâtizações (lV)
Passivos Reconhecidos (V)
olvroe HSCAL Lleurpa ( Ilt + rv - v )

88.506, l 9

0,00

0,00

0,00

6.846,19

0,00

0,00

88.506,19

I 13.908,74

0,00

0,00

0,00

25.850.85

0,00

0,00

l 13.90E,74

I t3.908,74

369.89 I,76

395.742,61

0,00

25.850.85

0,00

0,00

-255.983,02

I l 8.465,09

384.687,43

4|.572,3t
0,00

26.884,88

0,00

0,00

-266.222,34

123.203,69

400.074,93

428.035,2 I

0,00

27.960,28

0,00

0,00

-216.87 t,23

l2E. l3 1,84

4t6.077,92

445.t56,62

0,00

29.018,69

0,00

0,00

-287.946,08

RESULTADO NOMINAL
(b-a')

88.506,19

(c-b)
25.402,55

(d-c)
-369.89 I,76

(c- d)

-t0.239.32

( f - e) I

- r o.aat,ao 
I

(c- 0
- I 1.074,85

Notas

* Relere-sc ao valor prcvisto da Divida Consolidada Liquida do exercicio dc 20t9 (R$ 0,00)

PITANGA 24dejunhode

,-l
MAICOL

,94

PreÍ'eito Municipal

BA

www.elotech.com.br 24/06/2022Pátg. lll



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4", § 2u, inciso II da LRF

2023

R$

DÍVIDA CoNSoLIDADA O)

Divida Mobiliária

Outras Dívidas

DEDUÇÔES (tI)

Ativo Dispouíve I

Havcrcs Financeiros

(-) Rcstos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II)

PITANGA 24 dejunho de 2022

Comentários

MAICOL CALLEGARI RODRIGUES BA

Prefeito Municipal

94*(

20t9 2020 202t 202? 2023 2024

0,00

0,00

0,00

0,00

7,74

cI,00

9.702,67

E8.506, I 9

{r8.506,

6.846,79

0,00

l9

0,00

0,00

0,00

l r3.90E,74

0,00

I 13.908,74

0,00

0,00

0,00

25.850,85

l 13.90E,74

0,00

I 13.908,74

369.89 1,76

395.742,6t

0,00

25.850,85

r l E.465,09

0,00

I 18.465,09

384.687,43

4|L.51?,3t

0,00

26.884,88

123.203,69

0,00

t23.203,69

400.074,93

428.035,2t

0,00

21.960,28

0,00 88.506,19 I 13.908,74 -255.983,02 -266.222,34 -276.811,23

2025

l2E. t3 I,E4

0,00

128. t3 1,84

4t6.0't't,92

445.t56,62

0,00

29.0'18,69

-287.946,08

www.elotech.com.br 24/06/2022 Página: I



M
REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

,,4-. tr
aq

1
É{

AMF - DemonstÍativo I

ESPECIFICAÇÀO

Receita Total

Receitas PÍimárias (I)

Despesa Total

Despesa Primárias (ll)
Resütado Primário (lll) = (l - II)

Rssultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Rcceitas Primárias adv. PPP (lV)
Despcsm Primárias geradas PPP (V)

FON TE: Si§temâ Elotech Gcstâo Públioa. Unidsde Responúvel REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MIJNICIPTO DE PÍTANCA, emirido em 24ljud2022 s I th e 22m.

Nota:

O cálculo das metas acima descritas foi realiado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Metodologia dc Cálculo dos Valorcs Constantcs

2023 2024 2025

1,0370 I,069',1 l, t0l8

Valor Constantc

Essas colunas identificam os valoÍe§ constantes que equivalem aos valores corentes abstraidos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os indices
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, tÍazendo os valores das metas muais para valores praticâdos no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálcuto do Valor Constante - Confome orientação do Manual do STN - 6.Edição, pág. 54.
20xl
indice para Deflaçâo:

{ I + (Taxa de Inflação de 20X l/ I 00)}

Cálcrúo do Valor constantc:

Valor corente / inrlice para Deflação
20x2
Índice para Detlação:

{l +(Taxadelnflaçíode20X2l 100)} x {l +(TaxadeInflaçãode20X2/ t00)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Conente / indice pam Deflação
20x3
intlice para Deflagão:

ll +(Taxadslnflaçãode20Xl/ t00)l x tl +(Taxadelnflaçãode20X2/ l(t0)) x {l +(Taxadelnflaçãorle20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / indice para DeÍlação

R$ 1,00

%RCL

I 16,45

5 r,05

2$,96

260,94

-209,W

-0,1 4

t,6t

-:i,ó2

o,o0

0,00

0,00

2023 2024

Valor
Corente

Valor
Constantc

%PÍB %RCL
Valor

Corrcnte

Valor
CoIstartc

% PIB %RCL
Valor

Corente
Valor

Constantc
%PIB

8.358.000,00

3.706.675,00

18.858.(Ú0,00

18.857.000,m

-t5.t50.125.00

-t0.239,32

I t8.465.09

-266.?22.34

8.059.7E7.85

3.574.421,41

18. r85.149,47

lE.tt4.t 85,15

- t4.609.1 63,t 4

-9.E71,9E

I r4.238,27

.256.123.51

1,216

0,56(

2,81\

2,819

-2,3 tl
4.002

0,0tr

{,041

88,49

39,24

I 99,66

I 99,65

-t60.41

"0,t I

1,2:

-2.82

8.79t.000,00

1.9 r8.420,00

I 9.?9 I .0«),00

19,790.000,00

-t 5.x7 L580,00

.10.648.89

r21.203!69

-216.87 I 21

8.:18.192,02

1.663. t0,,80

t 8.501.«9,00

r8.500.5 t4,t6

-t4.817.412,16

-9.955.03

I r5.175,93

-258.830,73

1,168

0,565

2,855

2,E5:

-0,002

0,018

-0.040

I t5,96

5t,69

26t,06

2ót,05

-209,16

{.14

1,6:

-3.65

9.267.m0,00

4 _062.5 t4,tn

20.16't.efil\)

20.766.000,00

-16.701.486.m

-r L074,85

128. t 3 t,84

-287.946.08

8.4r0.782,36

3.687. I 6r.0r

1E.848.248,12

rE.847.140.72

-15. r 60. I 79,7 I

.10.051,60

I 16.291,19

"261.34t,52

t.266

0,555

t.838

2,838

-2,283

"0.002

0,0t 8

-0.019

0,00

0,00

0,00

0,0(

0.0(

0,0(

0,00(

0,00(

0,mt

0,0(

0,0(

0,0(

0,«

0.0(

0,fr

0,0(

0.0(

0,u

0,000

0.000

0,000

0,0c

0,0(

0,0(

0,0{

0,0(

0,0{

0,00

0.00

0,00

0,00c

0.mc

0,mt

VARIAVEIS 2023 2024 2025

PtB real ( crescirnento oÁ anual) 3.50 ,§o 2.50

Taxa real de iuro implicito sobrc a divida do Govcmo (rnédia o/o anual) 3.50 2.50 2.50

Câmbio (RS/U$$ - Final do Ano) 5.2t 5.20 5.20

IntlaÇão média (% anual) proietada com base em indices oficiais de inflação 3.70 3.15 3.00

Proieção do PIB do Estado - R$ milhares 655.0 l 4. l4 1.00 693.142.5 14.00 73 1.785.209.00

PITANCA 24 dcjunho dc 2022

www. el0tech. com.br 2410612022 Página: I



AMF - Demonstrativo I (LRF, aí.4o, § 2o, inciso I)

Prefeito Municipal

REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Qo?

R$ 1,00

BA

wlvw.elotech.com. br 2410612022 Página: 2



REGIME PROPzuO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRJMENTO DAS METAS FISCATS DO EXERCÍCIO ANTERTOR
2023

AMF - D€momtrativo 2 (LRF, aí.4o, § 20,

ESPECIFICAÇÃO

ALL-o0

Prefeito Municipal

I) R$ 1,00

Varieção (II-I)I l\Ietas
Previstâs

202t
(â)

RODRICUES BA

I Metas

Realizadas

2021

Receitâ Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll) = 0-ll)
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidada Liquida

FON TE: Sistcmâ Eloteh Gdtão Publisô, Unidade R6ponsávcl RECTMU PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MLTNICIPÍO DE PITANGA, cmirido em 244url2022 as I th € 23m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realiado para 2021

ESPECIFICAÇÁO

Previsão do PIB Etadual pura 2021

Valor cletivo (realizado) do PIB Estadual para 2OZl

PITANGA 24 dejunhode 2022

o/o PIB % RCL o/o PIB % RCL

9.445.000,00

5.320.000,00

19.18r.909,00

19.091.909,00

-l 3.77 I .909,00

25.402,55

r l 3.908,74

I 13.908,74

l,6l

0,909

3,276

3,26t

-2,352

0,004

0,019

0,019

142,56

80,30

289,52

288,16

-20'1,86

0,38

t,72

I,72

(o,

8.322.379,83

4.650.654,29

l 4. l 57.983,68

t4.054.t72,49

-9.403.5 I 8,20

25.402.55

88.506. I 9

I 13.908,74

t.4zz

0,794

2,418

2,40t

-1,606

0,004

0.0t5

0.019

t25,61

70,t9

2t3,69

212,1?

-l4l,93

0,38

1,34

t,72

Valor
(c)=(b-â)

-t.122.620,t7

-669.345;t t

-5.023.925,32

-5.037.736,5t

4.368.390,80

0,00

-25.402,55

0,00

o/o

(c/a) x 100

-l 1,89

-12,58

-26,t9

-26,39

-3t,72

0,00

-22,30

0,00

VALOR

585.445.455,00

5115.4,15.155,00

www.elotech.c0m.bl' 2410612022 Página: I
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o//o /o % o//o o//o

Receita Total

Rceitas Primárias ([)

Despesa Total

Despesas Primarix (ll)
Resultado Primário III = (l) - (ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Liquida

AMF - Dcmonstmtivo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
VALOR A PREÇOS CORRENTES

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÀO

FON TE: Sisrema Elotech Gestào Pública, Unidade R6l»Návcl REGIME PROPzuO DE PREV SOCTAL DO MUNICIPIO DE PITANGA, emitido cn
24ljtr,/2022 as I lh c 23m.

Nota :

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

INDICE DE INFLACAO

valorconentc x valor mncnte x valor co[cntc valor conente / valor co[cnte / valor conente /

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

o//o o//o
o//o o//o o//o

Receita Total

Rceitas Primráriu (l)

Despesa Total

Despesu Primarias (ll)

Rcsultado t.t.6rio 111 = 1l) - (ll)
Resultado Nominal

Dívida Püblica Consolidada

Divida Pública Consolidada Líquida

ww-w.elotech.com.br 2410612022 Página: I
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNIO LÍQUTDO
2023

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, aí.4o, § 2o, inciso III)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

fON TE: Sistemô Elotech Cstio Püblic.. Unidadc R*pon*ivel REGIME PROPRIo DE PRIV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA, emirido em 24ljuÍ/2022 0s I th e 23m.

R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 202t 2020 20t9

PATRIMÔNIO

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

-3.422.369,35

0,(10

0,00

0,00

0,00

0,00

204.23t.629,54

0,(10

0,00

100,00

0,00

0.00

I 89. I 03. I 76,54

0,otJ

0,00

100,0t)

0,00

0,00

TOTAL -3.422.369.35 0.00 204.231.629.54 I 00.00 189. I 03.176.54 I 00,00

www.elotech.com.br 2410612022 Página: I
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

oRTGEM E APLTCAÇÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATMS
2023

AMF - Dcmonstrativo 5 § 2o, inciso III)

FON TE: Si§tema Elotcch Ccstào Püblica. Unidadc Rsponsávsl RECIME PRoPRIO DE PREv SoCIÁL DO MUNICIPIo DE PITANCA, rmitido em 244unl2022 as I Ih e 24m.

PITANCA 24dejunho

MAICOL CALLEGARI

Prefeito Municipal

AJral

R$ 1,00

BA

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020
íh\

2019

Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangiveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Totâl 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 202t
(d)

2020
(e)

2019
íft

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimcntos
Invesões Financeiras

Amortizaçâo da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00

Total 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 2021

ig) = ((laJId)+ lIIh)

2020

(h) = ((IbJIe)+ IIIi)

2019

(i)=(lc-IIt)
VALOR (III) 0,00 0.00 0,00

www.elotech.corn.br 2410612022Página: I



REGIME PROPzuO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁzuAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2023

RS 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES(I)

Receitas De Contribuições dos Segumdos

Civil

Ativo

lnativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Palrirnonial

Receita Imobiliarias

Receita de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrirnoniais

Receita de Sewiços

Receita de Aporte Periódico de Valores Prcdcfinidos

Outms R€ceitas Corentes

Compensação Previdenciriria do RGPS pua o RPPS

Demâis Receitas Corentes

RECEITAS DE CAPITAI,O)

Alienação de Bens. Direitos e Ativos

Amoriação de Empréstimos

Outras Receits de Capital

5.196.856,02

979.t49,84

979.t49,84

979.t49,84

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

1.157.301, l4

1.357.30r,14

1.357.30 I, t4

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

3.060.405,04

0,00

3.060.405,04

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

4.387.30 I, l6

r.205.171.80

t.205.t71,80

1.205.1 7 1.80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.430.453.47

1.430.453.47

1.430.453,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.75 t.675.89

0,00

1.75 1.675,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.28t.994,84

t.349.123,31

t.349.t23,3t

I .349. I 23,3 l
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.470.339,45

1.470.339,45

t.470.339,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.462.532,08

0,00

t.462.532,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

www. clotech. com.br 24106/2022 Página: I
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RECEITAS E DESPE§AS PREVIDENCIÁNTN,S DO REGIME PRÓPRJO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias - RPPS 2.0r9 2.020 2.02r

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS. (IIIFS+II) 5.396.856,02
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REGIME PROPzuO DE PREV SOCIAL DO MLINICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2023

M

.{+3.

Pensões

Outros Benefi cios Previdenciáris

Beneficios - Militr
Refomas

Pensões

Outros Benefi cios Previdenciários

Outms Despesas Previenciárim

Compensação Previdenciriria do RPpS para o RGpS

. Dom-ais Despesas Previdenciárias

ADMINISTRAÇÃO OV)

Despesa Conentes

Despesa de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Beneficios - Civil

Aposentadorias

I 14.595,18

I 14.595, I 8

0,00

166.556,32

t66.s56,32

32.444,88

t2.914,00

l?t.t37 ,44

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

12.01 1,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.486,71

34.475,20

0,00

0,00

0,00

0,00

79.342,16

50.896,88

28.445,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR
0,00 0,00 0,00

VALOR
0,00 0,00 0,00

Plano de Arnortizaçâo - Aporte Periódico de Valores predefinidos

Outros Aportes pars o RPPS

Recmos pam CobeÍura de Déficit Financeiro

Plano de Amoíização - Contribuição Patronal Suplemcntar 0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalente de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

7,14

I 9.3 I 8.483,89

0.00

0,00

?3.457.369,t6

0,00

0,00

26.905.9 I 5,59

0,00

www.e l0tech.com.br 24/0612022 Pâgina: 2
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Despesas Previdenciárias - RPpS 2.ç20 2.0?l

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO
5.r r5.704,52 .{340.814,45 4.202.632,68

Recursos RPPS Arrecadados ern Exercícios Anteriores 2.020 7.021

1 i)A 2.021

Aportes de Recursos Para o Plano previ<iênciário do RppS 2.019 2.020 2.021

2,0r9 2.020 2.02t



REGIME PROPzuO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÃO DA SITUAÇÃO FNANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2023

WT

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES(VIII)

Receius De Contribui@es dos Segurados

Civil
Ativo

Inativo

Pcnsionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Rec€ita Patrimonial

Receita Imobiliarias

Receita de Valores Mobiliários

Outras Receilu Patrimoniais

Reccita de Seruiços

Rec€ita de Apoí€ Periôdico de Valores PredeÍinidos

Outras Receitas Conentes

Compensação Previdencirária do RGPS pam o RPPS

D€mais Receitas Corentcs

RECEITAS DE CAPITAL(IX)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amoriação de Empréstimos

Outras Receitas de

5.968.629,70

1.303.0 10,29

1.303.0 10,29

t.251.705,t4

4l .6 t 0,40

9.694,75

0,00

0,00

0,00

0,00

2.t66.037,06

2.166.03't,06

2.t66.037,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

24.949,2t

0,00

24.949,21

0.00

0,00

0.00

2.474.633,14

2.469.55t,67

5.081,47

0.00

0,00

0,00

0,00

4.228.930,97

1.s04.060,35

1.504.060,35

1.445.307,43

48.329,93

t0.422,99

0,00

0,00

0,00

0,00

2.20t.564,00

2.201.564,00

2.20t.564,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.86r,8r

0,00

6.861,81

0,00

0,00

0,00

516.4M,8t

5 r4.605,2r

r.819,60

0,00

0,00

0,00

0,00

4.038.209,48

l .430.081,74

1.430.081,74

1.371.770,6t

47.302,72

I1.008,4t

0,00

0,00

0,00

0,00

2.201.386,09

2.201,386,09

2.20 r.386,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

l 1.473,85

0,00

I 1.473,85

0,00

0,00

0,00

395.267,80

395.261.80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ADMINISTRAÃTÃ/O(XII)

Compcnsação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Despesa Corentes

Despcsa de Capital

PREVIDÀSNCIA(XIII)

Beneficios - Civil

Aposentadorias

Pensôes

Otúros Benefi cios Previdcnciáris

Beoeficios - Militar

Relbmm

Pensões

Outros Benefi cios Previdenciúrios

Outras Despesas Previenciárias

Demais Despems Previdenciárias

544.784,08

0.00

544.784,08

0,00

t.079.935,32

l r.079.93s,32

9.527.80 1,89

I .523. I 07, I 9

29.026,24

0.00

0.00

0,00

0,00

0.0c}

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t0.747 .357,07

9.144.610.04

t.602.747,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

237.472,t7

23',7.472,t7

0,00

5 t.589,82

0,00

0,00

0,00

13.289.2t7,86

tt.630.842,20

r.658.375,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51.589,82

0,00
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Reccitas Previdenciárias - RPPS 2.4t9 2.020 2.021

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS R}PS - ([)=(V[I+IX)

Despesas Previdenciárias - RPPS 2.0te 2.020 2.0?l

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS RPPS (XIII)=(X+XII) r l.6a{.719,40 r0.984.829,2,1 13.340.807,68

RESUL.TADo pRE\/rDENCrÁRrO (xtv)=(X-Xtrr) -s.osl.\u,ro -6.755.898,27 -9.302.598,20
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2023

Recursos para Cobenum rle lnsuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserua

5.554.346,94

0.00

8.750.005.29

0,00

9.t52.2s2,66

0,00

www.elotech-com.br 2410612022 Página:4

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2.0t9 2.020 2.021
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2.021

2.021

2.022

2.022

2.023

2.023

2.024

2.024

2.025

2.025

2.026

2.026

2.027

2.027

2.028

2.028

2.029

2.A29

2.030

2.030

2.03 I

2.03 r

2.032

2.032

2.033

2.033

2.034

2.034

2.035

2.035

2.036

2.036

2.037

2.037

2.038

2.038

2.039

2.039

2.040

2.040

2.Ut
z.o4t

2.042

2.042

2.043

2.043

2.044

2.044

2.U5

2.045

2.046

2.046

2.492.52t,42

2.016.859,61

2.49?.52t,42

2.608.03E,96

r.840.29 I,09

2.729.0?t,48

2.854.t62,62

1.8r7.61|,97

2.98Cr.838,57

1.790.293,48

r.704.108,46

3.t 13.601,69

3.250.62 l, l 8

1.661.254,88

1.629.6 l 0,38

3.378.706,42

t.528.870,92

3.520.t92,4t

1.472.997 ,90

3.666.863,3 I

3.8 l 8.855,55

t.377 .626,32

3.974.342,14

t.290.0 r 6,57

r.203.466,8s

4. I 05.498,36

4.256.268,s9

L 143. 1 80,80

t.084.564,20

4.410.305,47

992.092,99

4.553.5 r 6,76

4.688.48e,52

95 1 .874,1 0

9 I 5.9E0,62

4.784.ó80,37

4.901.820,86

878.3 I 3,93

5.002.320,68

86 1.832,64

848.557,99

5.064.419,0 l

4.146.978,44

849.520,03

5.Zt?.460,9t

844.641,9s

844.552,36

5.222.29t,98

848. I 82,09

5.200.534,72

5. l 66.000,23

850.E93,08

r29.012,t8

t2.076.3 19,r9

I 2.363.320, I 9

I 54.606,36

12.6t3.157,93

t56.494,8'1

t77.937,61

t2.926.250,42

230.464,60

t3.2t8.356,2.4

r4.000.5 18.26

277.757,t0

278.593,66

14.38 L294,54

t4.7tI.47t,t4
4 l 3.884,5E

I 5.497.600.80

445.029,09

I 5.95 L603.7 I

485.507,85

533.800,49

t6.705.709,2t

556.16r,44

t7 .?7 t .837,94

t7.754.783,72

841.835,07

921.627,96

I 7.898. l 82,30

18.1E7.930, l0

l .026.633, I 7

18.636.108.93

I .223.395, I 8

L513.714,05

l 8.5 12.514,96

I 8.367.358,6 r

2.067.094,64

2.332.715,15

17.961.702.63

2.603.13't,76

t7.341.406.4t

t6.'t41.t44,t6

3.083.952,9 t

3.294.93 t,17

r6.011.718,98

3.65t.7 t2,18

I 5.280.357,86

l 4.403.678,89

4.354.174,21

t3.606.576,24

5.004.837,23

5.495.460,63

I 1.7 I 9.873.97

2.363,509,24

-10.059.459,58

-9.870.198,77

2.453.432,60

-t0.'t73.466,84

2.57?.526,61

2.676.225,01

- r l. 108.618,45

2.750.373,91

-t1.428.062.76

-r2.296.409.E0

2.E35.844,59

2.972.027,52

-12.720.039,66

- I 3.08 1.860,76

2.964.E21,84

-1i.968.729.88

3.0't5.t63,32

- I 4.478.605.8 I

3. I 8 1.355,46

3.285.055,06

- I 5.328.082,89

3.4 1 8.1 80,70

- I 5.98 1.82 l,37

-16.55 1.316,87

3.?63.663,29

3.334.640,63

- 1 6.755.00 1,50

-17. t03.365,e0

3.383.672,30

-t7.644.0t5.94

3.330. 1 2 1,58

3.t74.775,47

- I 7.560.640,86

-t7.451.377,99

?.7 t7.585,73

2.569.085,7 I

- I 7.083.388.70

2.399.t82,92

-t6.485.573.77

- 1 5.892.586.1 7

r .980.486, | 0

852.041,27

-l 5. l 62. r 98,95

t.560.748,73

-t4.435.7t5,9t

- 1 3.559.1 26,53

867 .517 ,7 |

-12.758.394,r5

t95.697,49

-329.460,40

-l 1.868.980.Ít9

25.405.089,4 I

-3.202.670,59

- I 3.705.044,09

27.85E.522,0 I

-24.4'18.5t0,93

30.431.048,62

33.107.213,64

-35.587 .129,31

35.857.647,60

24. I 59.066,6 I

34.'t t8.782,33

38.693.492,t9

4t .66s _5 t9 ,7 |

46.59t.562,26

58.949.780,E2

44.630.t4 I,55

7 t.144.772,4'7

47.705.504,86

84.603.626,42

50.886.860,32

54.171.915,38

98.232.755,14

57.590.096,08

r 12.907.099,56

t28.3t9.425,43

60.853.759,37

64. I 88.400,00

144.667 .057,67

16t.o73.694,78

57.572.072,30

t77.636.4t0,64

70.902.193,88

74.016.969,35

I 95.363.?98,66

2t3.033.702,40

76.794.555,08

79.363.640,79

230.853.069,67

8t.762.823,7t

248.s34.213,30

265.6t2.834,67

83.743.309,8 I

84.595.357,07

282.235.808,05

tt7.1 56. 1 05,rJo

298.t24.490,04

3 I 3.436.795,33

88.023.623,5 I

327.796.654,24

88.219.3t9,99

87.889.8s9,59

34t.444.461,65

rvu'w.e lotech.com.br Página: 5

ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

EXERCiCIO
RECEITAS

PREVTDENCIÁRIAS

(â)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(ç) = (a"b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCICIO

(d) = (d Exorcicio Anterior ) +(§)
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ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2023

/$
í.ãlrrI rLs

tuiir"

\r+ e

2.047

2.O41

2.048

2.048

2.049

2.049

2.050

2.050

2.051

2.051

2.052

2.052

2.0s3

2.053

2.054

2.0s4

2.055

2.055

2.056

2.056

2.057

2.051

2.0s8

2.058

2.059

2.059

2.060

2.060

2.06 t

2.061

2.062

2.062

2.063

2.063

2.064

2.064

2.065

2.065

2.066

2.066

2.06't

2.O6't

2.068

2.068

2.069

2.069

2.O'.70

2.070

2.07 t

2.0't I

2.072

2.0'12

2.073

2.073

2.074

2.074

2.075

s.135.9 r 8,46

854.567,65

5.02 l .380,7 I

858.2-í6,1I

4.922.944,79

86 r .839,59

4.787.606,8ta

863.82t,22

869.859,07

4.665.865,29

868.804,60

4.529.7 57,06

4.384.745,64

872.390,M

875.576,38

4.249.292,18

85t.669,77

4.tzt.797,54

844.293,20

1.993.764,03

833.90 I,90

3.87t.829,76

3.755.4t6,7"1

8 r7.93 l,99

3.643.302,2t

790.701,14

3.533.407,07

733.46t,79

701. r3E,46

3.441.3 l 1,88

3.357. l t0,50

667.452,73

623.482,08

3.294.425,91

3.235. I 38,8 I

578.099, I 5

498.137,84

3.196.1 13,r3

3. l 77.660,30

435.808,66

3. I 79.699,89

397.590,89

348.808,00

3. l 93.335,95

3.2t?.962,s4

290.2.0t,12

3.252.607,24

233.59e,45

33M.295,26

I 85.768,92

3.338.448,84

138.61 r,08

t07.845,27

3.3 84.298,3s

84.921. l8

3.429.425,33

65.074;7 t

5.697.02s,69

|.762.667.53

6.s02.612,35

10.7 10.846,93

6.E37.069,40

9.769.699,44

7.257.396,02

8.'t t7.304,04

7.636.63r,93

7.274.078,3t

6.492.165,22

7.343.524,48

7.338.074,08

5.567 .847 ,74

4.750.375,e3

7.096.35 I,30

3.898.406,48

6.91 t .433,49

3.t41.269,97

6.761.805,56

2.400.6 t 5,5 I

6.5 I 5.637,3 I

6.326.2t9,06

1.969.308,03

5.98 1.084, | 9

1.652.428,29

5.656.848,06

1.523.230,64

I .639.885, I 0

5.319.441,45

4.E r E.475,56

t.696.398,27

t.766.979,40

4.5|.722,63

3.993.54 1,43

1.928.919,66

2.086.802,87

3.556.481,08

2.9'.14.450,34

2.544.2t3,46

2.654.1t?,44

2.890.256,60

3.103.683,68

2.405.038,06

I .97 1.543, l 5

3.38 r.398,96

I .668.57 t ,62

3.7 I 8.302,86

I .490.9 t3,20

4.036.224,45

t.364.3t2,52

4.289.808,82

4.53 r. I 54,56

r.600.675,00

4.e95.674,23

L736.906,2t

4.693.906,29

-56 r.107,23

-10.908.099.88

-t.48t,23t,64

-9.852.59t),82

-t.9t4.t24,61

-8.907.859,85

-2.469.'t89,t4

-7.853.482,82

-6.766.772,86

-2.608.213,02

-5.623.360,62

-2.8t3.'167,42

-2.953.328,44

4.695.456,90

-3.874.799,55

-2.847.059, I 2

-3.046.136;t t

-2.849.635,95

-2.796.976,77

-2.770.04t,53

- l .566.7 | 3,6 I

-2.643.807,ss

-2.570.802,29

-1.151.376,Cr4

-2.137.78 r,98

-E6t.'t27,t5

-2.123.440,99

-789.768,85

-938.746,64

- 1.878.1 3 1,57

-t.46t.345,06

- r .028.945,54

-t.t43.49'1,32

-t.2t7 .2e6,72

-758.402,62

- t.350.tt20,5 I

- r.588.665,03

-360.367,95

203.209,96

-2. r08.4M,80

5?5.587,45

-2.492.665,7t

-2.754.875,68

788.291,89

t.24t.419,39

-3.091.197,84

L584.035,62

-3.484.703,4 I

I .8 I 3.382,06

-3.850.455,53

t.974.t36,32

-4.t51.191,74

-4.4?3.309,29

1.783.623,35

-4.9 I 0.753,05

1.692.519,12

-4.628.83 l,58

87.328.7s2,36

354.2'14.323,56

85,847.520,71

366.23'7.932,50

83.933.396, r0

3'77.035.254,29

8t.463.606,97

386.9e7 .49 t ,t7
395.937.683,95

78.855.393,94

403.852.869,05

76.04t.626,52

73.088.298,08

410.404.133,3e

415.920.247,65

70.241.238,9't

420.623.t t0,03

61.391.603,02

424.419.606,68

64.621.561,50

427.446.846,6t

64.977.153,94

59.406.95 l,65

429.428.897,79

51.069.t69,67

430.869.922,73

54.945.'128,67

43 1.803.608,17

432.444.399,23

53.078.597, I 0

5t.6t'1 .252,M

433.292.946,97

434.207.340,73

50.399.955,3 I

49.64t.552,69

435. r 43.5 14,86

436.256.490,05

49.281.t84,75

49.484.394,71

437 .3?.5.4t6,t'l

50.009.982,r6

439.049.560,00

44t.280.015,14

50.798.280,04

52.039.699,43

443.698.569,27

53.623.735,06

446.3e6.761,54

55.437.|7,t2

449.5t5.712,81

57.4t t.253,44

453.065.426,t5

456.944.512,34

59.t94.876,79

460.880.377,87

60.887.395,9 I

465.'124.887,54
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARJAL DO RPP§
2023

q
a

2.075

2.076

2.O'76

2.071

2.077

2.0't8

2.078

2.079

2.079

2.080

2.0E0

2.081

2.081

2,082

2.082

2.083

2.083

2.084

2.0w

2.085

2.085

2.086

2.086

?.081

2.087

2.088

2.088

2.089

2.089

2.090

2.090

2.09t

2.09t

2.092

2.092

2.093

2.093

2.094

2.094

2.095

2.095

2.096

2.096

2.097

2.098

r.880.4s3,40

4 .123 .44t ,06

2.0'1 t.950,82

4.622.53íJ,40

2.268.232,64

4.630.788,95

2.502.360,49

2.808.899,70

4.507.032,86

4.330.186,66

3.043.130,94

4.n2.727,66

1.303.03 t,77

3.408.749,39

3.793,352,73

3.617.764,22

3.729.253,76

3.986.57ó,40

3.317.283,76

3. r 35.882,82

4.253.099,62

4.356.675,27

2.818.654,45

2.426.665,27

4.433.885,85

4.57 t.ts't,23

2.073.529,53

4.556.700,20

I.852.063,76

t.627.547,09

4.614.E00,7E

4.476.205,09

r .303.8 l 3,75

t.017 .249,6t

4.362.492,60

4.t64.828,96

816.1 t8,93

3.954.056,1 I

648.'148,23

497.222,75

3.740.463,33

0,00

0,00

0,00

0,00

3.463.760,04

56.284,74

3.495.875,34

32.883,25

3.513.718,94

26.852.20

3.5 1 9.0E2,28

3.5 I 6.554,66

23.849,14

20.8 l 8.45

3.502.256,03

t7.760,47

3.494.986,02

3.446.72t,57

8.910,19

2.979,22

3.398.057, I I

3.33 1.692,0 t

0,00

0,00

3.272.296,62

3. I 95.480,82

0,00

0,00

3.103.806,07

3.026.239,47

0,00

2.922.875,05

0,00

0,00

2.840.933,70

2.146.t43,64

0,00

0,00

2.66?.859,84

2.574.445,80

0,00

2.484.489,80

0,00

0,00

2.400.066,23

0,00

0,00

0,00

0,00

1.583.30ó,64

4.667.t56,32

1.423.924,52

4.589.641,t5

t.245.486,30

-4.603.936,75

t.Qt6.72t,79

707.654,96

-4.483.183,t2

-4.309.368,2 r

458.525,09

-4.094.96'1,t9

19t.954,25

37.972,t8

-3.784.442,54

-3.61 4.785,00

-33 l. t96,65

-654.884,39

-3.377.283,76

-3. I 35.882,82

-980.803,00

-1.1 61.1 94,45

-2.8 l 8.654,45

-2.426.665,27

- 1.330.079,78

-1.544.9t7,76

-2.073.529,53

-t.633.825,t5

-1.852.063,76

-t .62'1.541 ,09

- I .773.8ó7,08

-1.730.061,45

-r.303.8r3,75

-t .0t7 .249,61

-t.699.632,76

-t.590.383,t6

-8t6.1 18,93

-t.469.566,3t

-648.74E,23

-497.222,75

- 1.340.397, t0

0,00

0.00

0,00

0,00

62.470.702,s6

470.3 I 5.394,38

63.894.627,08

475.060.059,87

65.t40.1 r3,38

4'19.635.417,42

66. r 56.835,1 6

66.E64.490, I 3

484.360.107,80

489.017.t05,83

67.323.015,22

493.540.871,07

67.5t4.969,47

67.552.94t,64

497.946.362,91

501.900.462,98

67 .22t.744,99

66.56ó.860,59

505.'t52.749,22

509.3'7 t .433,92

65.586.057,59

64.424.863,t4

5t7.824.545,n

516.035.188,75

63.094.7E3,36

ó1.549.865,60

5t8.814.989,75

59.916.040,45

521.109.9{t5.05

523. I 86.565,48

5E.t42.t73,37

56.4t2.il1,92

525. l 37.845,9 I

526.'128.223,80

54.7t2.479,t6

53.t22.095,99

52't.946.604,09

5t.652.529,69

52E.930.093.72

529.730.367,43

50.3 12.132,58

50.3 1 2.1 32,58

530.724.8t2,93

0,00

0,00

FoN TE: sislomr Elolech cestão Pribliea, unidadc Rcsponsáv.l REGIME PRoPRlo DE PREV soctAL Do MUNlctplo DE ptrANCA. cmitido crn 24ljur/2022 as I I h c 24r.
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE D]RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2021 a2096

I rLã

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4", § 2", inciso IV, alinea a) R§ 1,00

RECEITAS
PREVIDENCIÁRtAS

(â)

DESPESAS

PREVIDEI'CIÁRI S

(b)

RESULTADO
PREVIDEN'CIÁRIO

(c) = (8_b)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

!:xEr{ctcto
SALDO FINANCEIRO DO

EXERCICIO
(d) = (rrdi' exerc. Anterlor ) + (c)

202t

2022

2023

2024

2025

202'l

2028

2029

2010

201 l

2012

2033

2034

20t5

2036

2037

2038

2039

2o4t)

2lAl

2042

20/.1

)M4

2045

2M6

2lj/.7

2048

2c/.9

2050

t05l

2052

2053

2054

2055

2056

2051

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

:065

2066

206'1

2068

2069

2070

:071

2.492.521,42

2.608.038,96

2.729.021,48

2.854.t62,62

2.980,E3E,57

3. I r3.601,69

3.250.62r.r8

3.178.706,42

3.520.192.41

3.666.863.3 I

3.Er8.855,55

3.974.342,14

4.105.498,36

4.256.268,59

4.410.305.47

4.553.5r6.76

4.688.489,52

4.184.680,37

4.901.820.86

5.002.320,6E

5.0ó4.439.01

4.146.978,44

5.212.460,9t

s.222.29t,98

5.2$.534,12

5.t66.W),23

5.r35.9r8,46

5.021.380,71

4.922.944.79

4.787,606,88

4.665.865,29

4.529.75't,06

4.384.145.U

4.249.292,t8

1.12t.197,54

3.993.764,03

3.871.829,?6

3.755.4t6,77

3.U3.302,2t

3.533.407,07

3.44t.31 t.88

3.357. r 10,50

3.294.425,9t

3.235.138,8t

3.r96.1 13.13

3.r?7.ó60,30

3.179.ó99,89

3.191.335,95

3.2t2.962,54

3.252.fi1,24

3.3M.295,26

r 29.0 12, I 8

154.606,36

156.494,E7

t17.911,6t

230.464,60

277.157,10

278.593,66

4l].884,58

,145.029,09

4ti5.507,85

533.E00,49

556.t6t,44

84r.815,07

92t.627,96

r.026.633,t7

r.223.395,1E

t.5 t3.714,05

2.067.094,64

2.332.7!5.15

2.603.t37.76

3.083.952.9t

3.294.93t,t7

3.651.7 t2, t8

4.3s4.774,21

5.m4.837,23

5.495.460,61

5.697.025,69

6.s02.6t2.35

ó.837.069.40

't.257.396,02

7.274.078,Jt

?.343.524.48

?.338.0?4.08

7.096.35r.10

6.971 .433,49

6.763.805,56

6.5t5.637,31

6.326.2t9,06

5.98 t.084,19

5.656.848.06

3.3t9.443,45

4.8 I 8.475.56

4.5t t.722.67

3.993.54r33

3.556.4Er.08

2.974.450,34

2.654.n2,44

2.405.038.06

t.971.543.15

t.668.57t,62

I.490.9t3,20

2.363.509,24

2.453.432,@

2.512.526,6t

?.676.225,0t

2.750.313,97

2.835.8214,59

2.912.021,52

2.964.82t,U

3.075.t6t,32

t.r81.355,46

3.285.055,06

3.418.180,70

3.263.663,29

3.334.640,63

3.383.672,30

3.330. I 21,58

3.t74.715,47

2.7t1.585,13

2.569.085,7 r

2.399.t82,92

1.980.486,10

852.047.27

1.560.748,73

E67.517,7 I

195.697,49

-329.46040

-561.t01,23

-1.48t.23t.64

- 1.9 14. l 24.6 I

-2.469.789,14

-2.608.2t3,02

-2.8t3.167.42

-2.953.328.44

.2.847.O59,t2

-3.849.635,95

-2.170.O4t,53

-2.(43.807,55

-2.510.802,29

.2.337.78t,9E

.2.t23.440.99

-r.878.t31.57

- 1.461.345,06

-t.2t'|.296,12

-158.402,62

-360.367,95

203.UJg,96

525.587 A5

'188.291,89

1.241.4t9,r9

1.584.035,62

1.813.182,06

25.405.089,4t

21.A58.522,0t

30.431.(xE,62

33.t01.213,64

35.857.647,60

38.693.492.19

41.665.5r9.71

44.630.141.55

47.705.504.86

50.886.860.32

54.171.915,38

57.590.096.0E

60.853.759.37

64.188.400,00

51.5'12.012,30

70.902. I 93,88

'14.016.969,35

76.794.555,08

79.361.640.'t9

81.762.823.71

83.743.309.8r

84.595.357,07

87.156.105.E0

8r.023.623,5 I

88.219.1t9,99

87.889.859,59

81.3?E.'152.36

85.847.520.7 I

83.933.396.r0

81.463.606,9?

78.855.393,94

'16.04t.626,52

73.088.29E.08

70.24t.238,91

67.39r.601,01

64.62t.561.50

64.917.153,94

59.40ó.95 I,65

51.069.t69,6't

54.945.128.67

53.078.597.10

5t.6t1.252.04

50.199.955,1 I

49.641.552,69

49.28 t. I 84,75

49.4A4.394,1t

50.009.982,16

50.798.280.04

52.039.699.43

53.623.735,06

55.431.tt7,t2
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REGIME PROPRIO DE PREV SOC1AL DO MUNICIPIO DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2021 a2096

AMF - Tabela 6 (LRF. art.4", § 2', inciso IV, alinea a) R$ r,00

2072

2073

20't4

2075

2076

20't7

2078

20'19

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2OEE

:089

:090

2o9t

2092

2093

2094

2095

2096

1.33t.44E,84

3.384.298,t5

3.429.42s,33

3.463.760,04

3.495.875,34

3.513.7t8,94

3.519.082,28

3.516.554,66

3.502.256,03

3.494.9E6,02

3.446.721,57

3.398.057,1 r

3.33 l.692,01

3.272.296,62

3.195.480.82

3.t03.806.07

3.026.239,47

2.922.8?5,0s

2.840.933,70

2.'146.t43,64

2.662.859,E4

2.574.U5,80

2.484.489.80

2.400.066,23

0,00

t.3@.3t2.52

l.600.675.00

r.736.906.2t

1.880.451,40

2.07t.950,82

2.268.232.64

2.502.360,49

2.808.89e,70

3.043.730,94

3.303.03 I,77

3.408.749,39

1.729.253;t6

3.986.s76.40

4.253.099.62

4.356.675.27

4.433.885.85

4.57t.t57,23

4.556.?00,20

4.6t4.800,78

4.416.21)5,09

4.162.492,60

4.164.E28.96

3.954.056.1 I

3.740.463,33

0,00

t.974.136,32

1.783.623,r5

1.692.5t9,12

1.s83.106,64

t.423.924,52

r.245.486,30

t.0t6.12t,'t9

707.654,96

458.525,09

t91.954,25

37.972,t8

-33 l. I9ó,65

ó54.884,39

-980.80r,00

-t.l6l. t94.45

-1.330.079.7E

-l,5u.911,76

-t.633.825,15

-t.773.867,0E

-t.730.06t.45

-1.699.632,'t6

-r.590.383,16

-1.469.566.11

-t.340.397,t0

0.00

51 .411.253.44

59.t94.876.19

60.887.395.9 I

62.470.102,56

63.894.ó27,08

65.140.1 13,38

66.156.835.r6

66.864.490,13

67.323.0ts,22

67.5t4.969,41

61.552.941,(A

67.22t.'144,99

66.566.860,59

65.586.057.59

64.424.863.14

ó3.094.783.36

61.549.865.60

59.91 6.040,45

58.t42,173.37

56.4t2.ttt.92

54.7 t2.419,t6

53.122.095.99

5t.652.529.69

s0.312.132,58

50.3r2.r32,58
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2021 a2096

AMF - Tabela 6 (LR.F, art.4", § 20, inciso IV, alinea a) R$ l,00

RECEITAS
PREVIDENCTÁRIAS

(a)

DESPESA§
PREVÍDENCTÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVÍDENCIÁRIO

(() = (a-b)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

202t

2022

2023

2024

2025

207b

202'l

2028

2029

2030

203 I

2032

20ll

2034

2035

2036

203',7

2038

2039

2040

204t

2|X2

2M3

2ÍJ/,4

TQA5

2046

2tA'1

2048

20/.9

2050

205 l

2052

2053

2054

2055

2056

2057

205E

2059

2060

206t

2062

2063

2064

2065

2067

206E

2069

2070

201 I

2.016.859,61

2.492.52t,42

r.840.291,09

1.817.631,97

t.790.293,48

1.704.108,4ó

t.661.254,88

1.629.6r0,38

1.528.870,92

I .472.997,90

1.371 .626,32

t.29tt.ot6,57

t.203.466,85

1.143.180,80

1.084.564,20

992.092,99

95t.874,10

915.980.62

878.3r3.93

861.832,64

848.557,99

849,520,03

844.Ut.95

444.552,36

848.182,09

850.893,0E

854.567,65

858.256,t I

861.839,59

863.82t,22

869.859.07

868.804.60

8'12.190,44

875.576,38

851.669.77

844.293,20

833.mt,90

817.93 1.99

790.701,t4

733.46t,79

701.138,46

667.452.13

623.482.08

578.099. l5

498.137,84

435.808.66

197.590.89

348.80E.00

290.201,t2

233.599,45

185.768,92

t2.076.3 19,t9

t2.363.320,19

t2.6t3.151,9J

t2.926.250,42

r3.2r8.356,24

14.000.5 r 8,26

14.381.294,54

t4.'ilt.41t,t4

| 5.497.ó00,80

15.95t.603,71

16.705.709,21

11.271.83'1,94

t1.754.783,72

l7.E9E.lE2,l0

18.18?.930,t0

18.636.r08,93

18.5t2.514,96

r8.367.158,6r

t'l .9b1.702,63

t7 .347.406,41

t6.741.r44,t6

16.01 t.718,9E

15.280.357,86

14.403.678,89

13.606.576,24

t2.719.873,97

t t .762.661,53

10.7t0.846,91

9.169.699,44

E.717.304,04

7.636.63 r,93

6.492.t65,22

5.567.841,34

4.750.3'75,93

3.E98.406,48

3.t4t.269,91

2.400.615,5t

1.969.10E,03

t.6s2.428,29

t.523.230,64

1.639.885,t0

t.696.398,27

t.766.979,40

L928.9r9,66

2.086.802,87

2.s44.2t3,46

2.E90.256,ó0

3.103.6E3,68

3.381.398,96

1.718.302,86

4.036.224,45

.10.059.459,5E

-9.870.798,7'l

-t0.7'13.466.84

-t 1.t08.6r8,45

-l1.428.N'2,76

-12.296.409,80

-t2.720.039,66

-r 3.081.860,7ó

-t 3.968.729,88

-r4.478.605,8t

.t5.328.082,89

-15.98t.821,37

-16.55t.316,87

-r6.755.00t,50

-t7.103.365,90

-t7.644.O15,94

-17.560.640,8ó

-t7.451.37',t,99

-t 7.083.388,70

-t6.485.573,77

-r5.892.586,17

-15.162.198,95

-14.435.7 t5,9t

-t3.559.126,53

-12.758.394,r5

-l L868.980,89

-10.908.099.88

-9.852.590,82

-8.907.859,85

-7.E57.4E2,E2

4.766.112,86

-5.623.360,67

4.695.456,90

-3.874.'t99,55

-3.04.6.136,1t

-2.296.976,77

-l.566.7t3,6t

-t.t 5 1.376,04

-86t.127,t5

-789.768,85

-938.746,«

-1.028.945,54

-t.t43.491,3?

-r.350.820,5 r

-r.588.665,03

-2.108.404,80

-2.492.665,7 t

-2.754.815,68

.3.09r. r97,84

-3.484.703,4 l

-3.850.455,53

-3.202.6't0.59

-13.705.0,t4,09

-24.478.510,93

-35.587.129,37

24.159.0ó6,6t

34.718.782,33

46.59 t.562,26

58.949.7E0,82

1 t.t44.172,47

84.603.626,42

98.232.155,t4

| 12.907.099.56

t28.319.425,43

t44.66',t.051,67

16t.073.694.78

t77.636.410,64

195.163.798.66

2t3.013.102-40

230.853.069.67

248.534.273.30

265.6t2.834.67

2E2.235.808,05

298.t24.490.04

113.436.795,33

321.196.654,!4

34t.444.461,6s

354.214.123,56

366.237.912.50

371.035.254.29

386.997.491,17

395.937.681.9s

403.852.869.05

410.404.113.19

415.920.247,65

420.623. I 10.03

424.4t9.606.68

421.446.846,61

429.428.1497.19

430.869.922,71

43r.803.608.17

432.444.399,21

413.292.946,91

434.20't.340.13

435.r43.5r4.86

436.256.490.05

437.125.4t6,t I

439.049.560,00

zl4l.280.015,74

443.698.569.27

446.396.76t,54

449.5t5.1t2-83

SALDO FINANCBIRO DO
EXERCICIO

(d) = ("d, exerc. Anterlor ) t (§)
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2021 a2096

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4', § 2", inciso lV, alírrea a) RS I,OO

2072

2013

2014

2015

2016

2n1',|

2018

2079

2080

20El

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

20E9

2090

209t

2092

2093

2094

2095

2096

l3E.6l t,08

t07.845,27

84.92t,1E

65.O74,7 t

56.284,74

32.1rE1,25

26.852,20

23.849,14

20.81rí,45

11.760,4'l

8.910, I9

2.979,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,ü)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

4.289.808,82

4.531.154,56

4.995.614,23

4.693.906,29

4.123.441,06

4.622.530,4u

4.630.7rE,95

4.507.032,E6

4.330.t86,66

4.t 12.727,66

3.793.352,13

3.61'1.7@,22

3.377.283,16

3.r35.882,82

2.818.654,45

2.426.665,21

2.073.529,53

1.852.063,76

1.627.547,09

1.303.813,75

1.017 .249,6t

Et6. I t8,93

648.748,23

497.222.15

0.c10

4.t5t.t97,74

4.423.309,29

-4.910.753,05

4.628.83r,58

4.661.t56,32

4.589.647,t5

4.603.9)6.15

4.483. t83, r2

-4.309.368,21

4.094.967,t9

-3.7E4.442,54

-3.614.785,00

-3.377.283,76

-3.t35.882,82

.2.818.654,45

-2.426.665,21

.2.071.529,53

-r.852.063,76

-1.627.547,09

-t.303.813,75

-1.0t7.249,6t

-8 16.1 t 8.93

448.748,23

497.222.15

0,00

453.065.426,ts

456.944.st2,34

460.880.377.87

465.124.887,54

470.315.394.18

4?5.060.059.E7

419.635.4t7.42

484.360.107.80

489.0t7.105.81

493.5«).E7 1.0?

491.946.362,91

501.flo.462.98

505.152.749,22

5U9.17 t.431.92

512.824.545,1 I

5r6.035.t88.75

51E.8t4.989,75

52r.109.985.05

523.1E6.565,48

525.137.845,9t

576.128.221,80

527.946.604,@

528.930.091_72

529.'130.361,43

530.124.8t2.93
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MLTNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Notas:
I . INEXTCÍVEL
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

R$r

EVENTO Valor Previsto para 2023

FON TE: Sistema Eloteh G6tão Publica, unidâde Re§ponsável REGIME PRoPRlo DE pREv soctAl Do MUNIcrplo DE PITANGÁ. emitido em
24/iú!2022 § llhe25fi.

ffi
Notas:

I - INEXIGÍVEL

PITANGA 24dejunho

MAICOL

Arr-'(.
BA

Prcfeito Mmicipal

www.elotech.com.br 2410612022 Página: I



REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PÀRA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

ÓTgão: 09 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MLINICIPIO DE PITANGA
unidade : 001 REGIME PROPzuO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPIO DE pI

lfi

" ÊL§. ar
qÍs

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo

Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

09 Previdência Social

122 AdministraçãoGeral

O9O1 PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

O Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo dos beneficios pÍevistos nesta
Lei, a serem cttsteados pelo Municipio, suas autarquias e fundações e pelos participantes e beneficiários, na
forma dos instrumentos normativos correspondentes

População em Geral

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

SERVIDORES MUNIC]PAIS

2103 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ENCARGOS TAXA DE ADMINISTFÁCAO

Produto : Apoio Administrativo

órgão : 09 REGIME PRopRIo DE PREVTDENCIA socIAL MUNICIPIO DE PITANGA
unidade: 001 REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL MI-INICIPIO DE pI

2023

t.064 400.000,00

Psssoas t.062 1.062,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

09

272

0901

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

o Regime Próprio de Previdência Social tem por frnali<lade assegurar o gozo dos beneficios previstos nesta
Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias e fundações e pelos participantes e benet-lciários, na
forma dos instrumentos normativos correspon<lentes

População em Geral

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Início Previsto Término Previsto

Unid. Nledida

VIDORES MUNICIPAÍS

2104 Pessoas

Descrição: ENCARGOS coM INATIVO E PENSIONISTAS - pLANo FINANCEIRO

Produto : Servidores Atendidos

2105 Pessoas

Descrição: ENCARGOS coM INATIVOS pENstoNISTAS - pLANO PREVIDENCIARIO

Indice Mais
Recente

2023

737 15.0n8.000,00

99.900,00

Pessols 1.062 1.062,00

www.elotech.com. br
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REGIME PROPRIO DE PREV SOCIAL DO MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

Produto : Sewidores Atendidos
Órgío: 09 REGIME PRopRIo DE PREVIDENCIA soctAL MLTNICIpto DE ptrANGA
unidade: 001 REGIME pRopRIo DE PREVIDENCIA socrAl MuNICIpro DE pl

o Fte t** t,

Função:

Sub-Função:

Programa :

99 Reserva de Contingência

997 Reserva de contigência para o RPpS

OgOI PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

o Regime Próprio de Previdência Social terr por finalidade assegurar o gozo dos beneÍicios previstos nesta
Lei, a serem custeados pelo Municipio, suas autarquias e fundaçôes e pelos participantes e beneficiários, na
Íbrma dos instrumentos normativos correspondentes

Objetivo

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Ceral

PREVIDÉNCIA DOS SERVIDOR-ES

Início Previsto Término Previsto

Unid. Nledida Indice Mais
Recente

2023

SERVIDORES MLTNIC IPA I S

2106 Pessoas

Descrição: RESERVAORCAMENTARIA

Produto: ServidoresAtendidos

Comentários

Urá,

MAICOL CALLEGARI

Prefeito Municipal

3.270.100,00

I8.858.000.00

BA

Total Geral :

759,00

@ E
lt

www.elotech.com. br 24/06/2022 Página: 2
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MI.JNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2023

Consolidado

ARF (LRF, art,Í,o, § 30) R$ r.00

IdentiÍicação dos Riscos Valor Providência Valor

Passivos Contingentes

Demandas Judiciais 200.000.00 Limitacão dc cmoenho em dcsocsa dc manutcncão: Diminuicão dos investimentos: Aumento fiscalizcâo ISS 200.000.00

Frustacào de Atrecadacão 500.000.00 Limitacão de emoenho em desoesa de manutencão: Diminuicão dos investimentos: Aumento fiscalizacâo ISS 500.000.00

Discrcoância dc Proiccõcs 500.000.00 Limitacão dc cmnenlo cm dcsocsa de manutcncão: Diminuicão dos invcstimcntos: Aumento fiscalizcão ISS 500.000.00

Outros Passivos Contingentes 500.000.00 Limitacão de emoenho em desoesa de nranutencâo: Dirninuicâo dos investimentos: Aunento fiscaliucão ISS 500.000.00

Surtos Enidêmicos 500.000,00 Limitacão de emoenho em dcsoesa de nranutencão: Diminuicào dos inveslimcntos: Aumento fiscalizcâo ISS 500.000.00

SUB-TOTAL 2.200.000,00 SUB-TOTAL 2.200.000,00

TOTAt, 2.200.000,00 TOTAI, 2.200.000,00

FON TE: Sistoma Elot{h Ccstão Públicr, Unidadc Rcsponsável MUNICIPIO DE PITÂNCA. emitido em 24ljury'2022 as l0h e 09m.

Notas:
l - Valores a aproximadamente 2% da R&eita total não consolidada.

Arrg/
RODzuGUES BA

Prefeito

.JI
f-
SD

owww.elotech.com.br 24106/2022 Página: I
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,#
MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

" FLS. Y te_
Pr-
a

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS
Art 4", § 2o, inciso II da LRF

2023
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO
2{)ro 2021 1Í)1? ,{)r1 2024 )t\?5

Receitas Conentes

lmpostos, Turo e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Pttrimonial

Receita Agropecuária

R€ceita Industrial

Receita de SewiÇos

Transferências Conentes

Demais Receitas Correntes

Receitas de Capilal

Operações de Crédito

Alienação de Bens

Amortiação de Empréstimos

Tmnsfêrências de Capital

Outras Receitas de Capital

Receitas Corentes - IntraorÇamentária

Impostos, Taxâs e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial - Intmorçamentária

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Seruiços

Transferências Conentes

Outms Receitas Correntes

Receitas de Capital - Iutra0rçamenkária

OpcmçÕes de Crédito

Alienação de Bens

Amoíização de Empréstimos

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

l 00.263. | 65, I 7

t4.054.47 t,53

3.984.388, I 6

3.387. I 85,60

0,00

0,00

296.3s6,5t

77.687.t03,24

853.660, I 3

17.374.503,tJ9

8.76t.342,63

0,00

0,00

8.6 1 3.1 60,46

0,00

3.632.0t7,47

0,00

3.632.0t't,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I I 3.959.522,5 I

I 7.838.89E,25

4.604.077,57

2.523.380,67

0,00

0,00

41.390,73

88.333.352,37

6t8.422,92

1.95t.404,4t

2.t79.980,74

0,00

0,00

s.77 t.423,67

0,00

3.67 t.725,54

0,00

3.67 t.725,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

l 08.938.000,00

I 8.8 l 6.000.00

5.140.500,00

755.500,00

0,00

0,00

3s.000,00

83.666.000.00

525.000,00

1.555.000,00

1.350.000,00

100.000,00

0,00

I 05.000,00

0,00

4. I 86.000,00

0,00

4. I 86.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

r 27.40 l .700,00

l 9.753.000,00

5.198.675,00

695.025,00

0,00

0,00

37.000,00

100.970.000,00

548.000,00

t00.000,00

0.00

t00.000,00

0,00

0,00

0,00

4.385.300,00

0.00

4.385.300,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

l 34.4 I 4.595,00

2 r.4 14.000,00

5.692.420,00

729.t75,00

0,00

0,00

39.000,00

105.966.000,00

574.000,00

100.000,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

4.593.405,00

0.00

4.593.405,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,0(r

0.00

0.00

0.00]

0.00]

0,001

t40.879.09t,00

22.477.000,00

5.924.5t4,00

763.571,00

0,00

0.00

4 r.000,00

I I 1.072.000,00

601.000,00

r00.000,00

0.00

100.000,00

0,00

0.00

0,00

4.91 t.909,00

0.00

4.91 1.909,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00 
l
I

0.00 i

I

0.00 |

I

0,00 |

TOTAL 121.269.685,73 t25.582.652,46 I 14.679.000,00 131.887.000,00 139.108.000,00 145.891.000,00

Comentários

MAICOL BA

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ., ii! Ê

-Y:.i_.
!FF.

Exercício: 2023

roo - »rnras r pnroRroaons pnRa o rxuRcÍclo rlNaNcrtRo

O prograrna tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente,

desenvolvendo ações para preservar e recuperar o meio ambiente, e:

Projetos e Metas para a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com investimento em Limpeza e

fiscalização preventiva, retenção para amortecimento de vazões de cheias;

- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação

de residuos produzidos pelos munícipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor

custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos;

- Aquisição de 02 carninhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário.

- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, dirninuindo o tempo do resíduo

descartado a ser destinado ao seu destino t-tnal;

- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos internos do aterro sanitário oom prioridade a cobertura

diária dos rejeitos destinados a vala;

- Arnpliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico

seguido de disposição e tratamento combinado em estações de tratamento de esgotos domésticos;

- Aquisição balança para o controle da quantidade de resÍduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e

implantação de sistema informatizado indicará cometamente o volume da destinação dos resíduos sólidos

urbanos do Municipio de Pitanga;

- Amptiação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e

ôrganicos para colnpostagem;

- Criação de um Eco Ponto para descarte de nratérias ittservíveis ou reutilizáveis;

- Criar equipe de arborização urbana;

- Ampliar as ações em prol ao ICM's Eoológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação tributária e

melhoria na questão ambiental.

E ainda

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento

sustentável, coordenando e executando programas e ações educativas para promover a

participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;

ll - Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de

governo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientíÍicas, culturais e

educacionais no campo da educação ambiental;

III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais,

cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos

altemativos;

IV - Promover, coordenar, e Í-rscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem no

município, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;

V - Implantar a potítica municipat de meio ambiente, compatibilizando-a com as políticas naoional e

estadual;

VI - Estabelecel diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora;

VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados

de qualidade ambiental do Municipio;

VIII - Orientar e controlar a utilizaçâo de defensivos agríoolas, em articulação com órgãos de saúde

municipal, estaduaI e federal;

IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e outras de

qualquer natueza, que causem ou possam cattsar impacto ou degradação ambiental;

X - Formular, coordenar, executar e Íàzer executar, a política muricipal do rneio ambiente e a

preservação, conservação e uso racional, Íiscalização, controle e fomento dos recursos ambientais;

XI - Conservar e reouperar fundos de vale e áreas de preservação peÍmanente;

XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;

Xll - Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços

www.elote ch.com. br 24l06l20ZZ Página: 208



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ?

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos sólidos;

XIII - Manter e conservar as estrutuas fisicas na região do lago municipal;

XIV - Gerir o Fundo Munioipal do Meio Arnbiente;

XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário;

XVI - Manter, conservar e fiscalizar áreas de interesse ambiental e lotes baldios;

XVII - Fazer cumprir as leis t-ederais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente;

XVIII - Estabelecer a cooperação técnica e científica com instituições nacionais e intemacionais de

defesa e proteção do meio ambiente;

XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria

de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;

1410412021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR

https://teismunicipais.com.br/ allprlp/pitanga/lei-ordinaria/20 13ll'7 6l17 59llei-ordinaria-n- 1759-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-, .. 29 I 44

XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXIII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXIV - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;

XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Residuos;

XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas Públicas e Privadas do

Município;
XXVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unitlade, comunicando o órgão responsável sobre

eventuais alterações;

XXVIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.9s9-89

População em Geral

AMBIENTAL

Início Previsto Términ«r Previsto

UnÍd. Metlida Indice Mais
Recente

2rJ23

2159 Pessoas

Descrição: Gestão de Residuos Sólidos

Produto : Pessoas Atendidas

22.000 2.491.825,00

2160 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Transferência a Entidades - Meio Ambientc

Produto : Outros Produtos

t2 3 8.850,00

216l Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Produto : Pessoas Atendidas

órgão: 88 ENCARGOS GERAIS DO MLTNICÍPIO

Unidade: 001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

22.000 l 32.950,00

Função:

Sub-Função:

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dívida Interna
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População em Geral

ENCARGOS ESPECIAIS

Início Previsto

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OOOI ENCARGOSESPECIAIS

Tem por objetivo realizar as ações voltadas ao pagamento de encargos, precatórios, indenizações, entre

outras situações especiais que venha a oconer.

MAICOL GEISoN CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

Ào MENSURAVEL

I Outras Unidades e Medidas

Descrição: OutrosEncargosespeciais

Produto : Apoio Administrativ<r

t2 2. I 68.750,00

2 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Amoíização e Encargos da Divida Interna

Produto: OutrosProdutos

Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA

Unidade: 099 RESERVA DE CONTINGENCIA

t2 4.793.000,00

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

99 Reserva de Contingência

999 Reserva de Contingência geral

OO9O RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fazer frente a despesas ocorridas em situação de calamidade pública.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

RESERVA DE CONTNGÊNCIA

Início Previsto Término Previsto

Unid. N{edida Indice Mais
Recente

Total Geral :

2tJ23

2.532.427,80

105.829.000,00

MENSURAVEL

9003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ReservadeContingência

Produto : Outros Produtos

t2

www.elotech.com.br 2410612022 Página: 210
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TipoAção Unid, Itlcdida Meta 2022

Outras Uni 0,00

2022Tipo MetaAção Unid, Medida

Outras Uni

TipoAção Unid. N{edida Meta 207?

0,00



Comentários

MAICOL

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Prefcito Municipal
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Demonstrativo dos Projetos em Andamento

g',§n. 
'''-'"%\

i{*s-E}tc'd/
Projeto

Atividade
Dcscriçio Mrdidu

Previsâo Execucão Saldo a Executar

Otde. Vâlor Otde. Vâlor Qtde. Valor

t026

to42

1043

107 I

1080

l08l

l0E2

t09z

Itz
tL32

I 133

I 134

Construir/Reformar Escolos de Ensino Fundamontu

Aquisiçio de cquipnmentos pam AÍea da Saúde / C

Construção/Ampliação e Reformas na Area tla Sa

Construção/Rcfoma na Assistência Social

Aquisiçào de Máquinas/ VeículoVEquipamentos

lnfra-Estrutura e Urbanizacão

Pavimentação e Recape dc Vias

Aquisição de Máquinas e Veiculos

Construção de Moradias FMHIS

lnfracstrutura para Área Industrial

Contrapartida de Convênios - Turisrno

Rsstauação dc Estradas Rurais

Mctros Quadra

Unidade

Mctros Quaüa

Metros Quadra

Unidade

Metros Quadm

Mctros Quadm

Unidade

Unidade

Mctros Quadra

Mctros Quadra

MetÍos Quadra

205.000,00

I 5.000,00

44.266,00

20.000,00

10.000,00

45.Cr00,00

1.425.000,00

10.000,00

20.000,00

40.000,00

l 0.000,00

40.000,00

380

I

50

t0

2

5000

5000

2

l0

1000

1000

30000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

380

I

50

l0

2

5000

5000

2

l0

I 000

l 000

30000

0

0

0

0

0

(.)

0

0

0

(.)

0

0

205.000,00

I 5.000,00

44.266,t)t)

20.000,00

10.000,00

45.000,00

1.425.000,00

10.000,00

20.000,00

40.000,00

10.000,00

40.000,00

Total: 424s5 r.EE4.266,00 0 0,00 42455 t.EE4.266,00

Notas:
I - Projetos em andamento no exercício de 2022 os quais scrão executados no decorrer rio exercicio.

Al *'(

BA

Pret-eito Municipal

www.elotech.com. br Página: I
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE zuSCOS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2023

ARF (LRF, art 40, § 30) R$ r.00

Identificação dos Riscos Valor Providência Valor

SUB-TOTAI, SU&TOTAL

TOTAL TOTAL

!-ON TE: Sistcmâ Elolcch Ccstào Pública, Uaidâde Resporsávcl CAMARÂ MLINICIPAL DE PITANCA, emitido cm 24,juo/2022 rs l0h c 57m.

Notas:

I . INEXIGiVEL

wrvrv.elotech.com.br 24/0612022 Página: I



Estado do Paraná

MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I . RECEITAS
Art 4", § 2o, inciso II da LRF

R$

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÂO

TOTAL

Comentários

wlvrv.elotech.com.br 24/061?022 Página: I



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS
Art 4', § 2', inciso II da LRI

2023

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação oZ

www.clotcch.com.br 2410612022 Pígina: I
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do Paraná

MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS

Art 4., § 2o, inciso II da LRF

2023

fuS'

R$

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORCADA pnEvtsÂo
,oro 2t)21 )0)1 2023 1 014 )o1a

DESPESAS CORRENTES (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juos e Encargos da Divida

Outms Despesâs Conentes

DESPESAS DE CAPITAL (II)

Investimentos

lnverções Financeiras

Amortização da Dívida

RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

3. I 0 1.320,79

2.9t9.393,65

0,00

t8t.927,t4

55.587,10

55.587, r 0

0,00

0,00

0,00

3.163.233,75

2.923.7 te,74

0,00

239.5',|4,0t

50.469,00

50.469,00

0,00

0,00

0,00

4.600.000,00

4.107.000,00

0,00

493.000,00

400.000,00

400.000,00

0,00

0,00

0,00

6.280.000,00

5.445.000,00

0,00

835.000,00

920.000,00

920.000,00

0,00

0,00

0,00

5. t40.000,00

4.565.000,00

0,00

575.000,00

2 10.000,00

210.000,00

0,00

0,00

0,00

5.390.000,00

4.803.000,00

0,00

587.000,00

2 r0.000,00

2 10.000,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL(lV=(t+II+III) 3.t56.907,89 3.2t3.702,7s 5.000.000,00 7.200.000,00 5.3s0.000,00 s.600.000,00

PITANGA 24 dejunho de 2022

Comentários

MAICOL

A*r-'0

BA

Prefeito Municipal

\

wlvrv.eloteoh.com.br 24/06/2022 Página: I



MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
Art 4,, § 2,, inciso II da LRF

DESPESAS CORRENTES

Nota:

Pessoal e Encargos Sociais

Notr:

Juros e Encargos da Dívida

Nota:

Outras Despesas Correntes

do Paraná

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo Yo

2020

202t

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação %o

2020

2021

2022

2023

2024

2025

3.t01.320,79

3.t63.233,7 5

4.600.000,00

6.280.000,00

5. l 40.000,00

5.390.000,00

102,00

t45,42

136,52

8l,85

104,86

Metas Anuais Valor Nominal - RS Yariação Yo

2020

202t
2022

2023

2024

2025

2.9t9.393,65

2.923.719,74

4.107.000,00

5.445.000,00

4.565.000,00

4.803.000,00

100,r5

140,47

r 32,58

83,84

105,21

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçào %o

2020

202r
2022

2023

2024

2025

t81.927,t4

239.514,01

493.000,00

835.000,00

575.000,00

587.000,00

l3 I ,65

205,83

t69,37

68,86

102,09

\
Notâ:

wrvw.clotcch.com.br 21/06/2022 P.ágina: I



MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
ArÍ 4", § 2", inciso II da LR.F

DESPESAS DE CAPITAL

Notâ:

Investimentos

Notr:

Inverções Financeiras

Notà:

Amortização da Dívida

Metas Anuais Valor Nominal - R§ Yariação Yo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

do Paraná

. FLS. o

Metas Anuais Valor Nominal - R$ YariaçáoVo

2020

2021

2022

2023

2024

2025

55.587, I 0

50.469,00

400.000,00

920.000,00

210.000,00

210.000,00

90,79

192,57

230,00

22,83

100,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo Yo

2020

202t
2022

2023

2024

2025

55.587, r 0

50.469.00

400.000,00

920.000,00

210.000,00

210.000,00

90,79
'792,57

230,00

22,83

100,00

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariação %o

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

l^\

Nota:

rvwrv.clotcch.corn.bl 24106/2022 Página: 2



MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IIa.DESPESA
Art 4", § 2', inciso II da LRF

RESERVA DE CONTINGÊNCN

Nota:

24 de junho de 2022

do Paraná

Xft

a
a

-1
MAICOL

e{.^

Prel'eito Municipal

BA

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Yariaçáo oÁ

2020

2021

2022

2023

2024

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

wrvw.clotcch.con.br 24/06/2022 Ptryina: 3



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIC)
Art 4u, § 2', inciso II da LRF

2023

ffie
k'*,r**$/

\*,.+-**

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORCÂDA PREvtsÃo

2020 202t 2022 2023 2024 2025

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicaçõcs Financeiras (II)

Outms Receitas Patrimoniais

Receita de Seruiços

TÍansferências Conentes

Demais Rrce itas Correutes

Outras Receitas Financeiras (lll)
Receitas Concntes Restantcs

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I.N.III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Opemções de Crédito (VI)

Amortização dc crnpréstimos IVII)
Alienação <le Ativos (VIII)
Transl'erências de Capital

Outras Receitas de Capital

Rec. Fiscais de Capital (lX) = (V-VI-vII-VIID

0,00

0,0(l

0,00

0,00

0,0t1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
(),00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0c)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0()

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0()

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
(1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

REcEIT^ pRrMÁRr^ T0TAL (xl) = (lv + tx) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CORRENTES (XII)

Pcssoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIII)

Out!âs Despesü Conentes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII . XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XV)

Invcstimentos

Invcrções Financeiras

Amortiação da Divida (XVI)
DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVt)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

3. I 01.320,79

2.919.393,65

0,00

t3t.927,t4
3. l 0l .320,79

55.587, l 0

55.5E7,10

0,00

0,00

55.587, I 0

0,00

3. I 63.233,75

2.923.7t9,74

0,00

239.5 14,0 I

3.t63,233.7s

50.46e,00

50.46e,00

0,00

0,00

50.469,00

0,00

4.600.000,00

4. I 07.000,00

0,00

493.000,00

4.600.000,00

400.000,00

400.000,00

0,00

0,00

400.000.00

0,00

6.280.000,00

5.445.000,00

0,00

835.000,00

6.280.000,00

920.000,00

920.000,00

0,00

0.00

920.000,00

0,00

5.140.000,00

4.565.000,00

0,00

575.000,00

5. I 40.000.00

210.000,00

2 I 0.000,00

0,00

0,00

210.000,00

0,00

5.390.000,00

4.803.000,00

0,00

587.000,00

5.390.000,00

2 10.000,00

2 r 0.000,00

0,00

0,00

2l 0.000,00

0,00

DESPESAS NÃO.FINANCETRAS ( XIX ) = ( XIV
+ xul + xv[l )

3.15ô.907,89 3.2 t3.702,75 5.000.000,00 7.200.0u0,00 5.350.000.00 5.600.000,00

DESPESA TOTAL 3.156.907,89 3.213.702,75 5.000.000,00 7.200.000,00 5.3s0.000,00 5.600.000,00

RESULTADO PRrNrÁRrO (XX) = (Xr - XrX) -3.1s6.907,89 -3.213.702,75 -5.000.000,00 .7.200.000,00 -5.350.000,00 -5.600.000,00

RESULTADO NOMINAL. ACIMA DA LINHA
(xx+Il-xrrr)

-3. l5ó.907,89 -3.213.702,75 -5.000.000,00 ,7.200.000,00 -5.350.000,00 -5.600.000,00

FoN TDr Sislemâ Elot ch Cestào Pública. Unidadc Responsávcl CIAMAR^ MUNICIPAL DE PITANGA. emirido cm 24ljua,2022 as I lh c 0tm.

rvrvw.clotsclr.çom.br 2410612022 Página: I



do Paraná

MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV -RESULTADO NOMINAL
Art 4o, § 2o, inciso II da LRF

2023

R$

5o5Fi§

ESPECTFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA pnevtsÀo

2020

b

202t 202?

d

2023 2024

f
2025

g
oÍvroa coNsor-TDADA (t)
DEDUÇÕES (U)

Ativo Disponivel

Haveres Financeiros
(-) Rcstos a Pagar Proccssados

Receita de Privatizações (lV)
Passivos Reconhecitlos (V)
oivtoa ptSCeL LÍeurDA ( IIt + lv - v )

0,00

39.739,75

39,739,75

0,00

0,00

0,00

0,00

-39.739;t 5

0,00

14.000,00

14.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

- r4.000,00

0,00

7I7.198,05

717.198,05

0,00

0,00

0,00

0,00

-7 17.r9E,05

0,00

745.885,97

745.885,97

0,00

0,00

0,00

0,00
.745.885,97

0,00

775.72t,4t
775.12t,41

0,00

0,00

0,00

0,00

-775.72t,4t

0,00

806.750,27

806.750,27

0,00

0,00

0,00

0,00

-806.750,27

RESULTADO NOMINAL (b-a')
-38.389,80

(c-b)
25.739,7 5

(d-c)
-703.198,05

(c- d)

-28.687,92

(f- e)

-29.835,44

(e- 0
-3 1.028,86

Notas

* Refcre-sc ao valor prcvisto da Divida Consolidada Líquida do excrcicio dc 20t9 (-Rs 1,349.95)

PITANGA 24 dcjunho dc 2022

cl-rJ
MAICOL

PreÍ'eito Municipal

BA

rvrvw. e I otech. conr. br' 24106/2022Pitg. lll

c



Estado do Paraná

MUNICIPAL DE PITANGA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4", § 2u, inciso II da LRF

2023

R$

CONSOLIDADA O)

Divida Mobiliária

0utras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Ativo Disponivel

Havcrcs Financeiros

(-) Restos a Pagar Processados

DCL (ril) = (r - rr)

PITANGA 24 dejunho de 2022

Comentários

AJ ,4

Prefeito Municipal

BA

20t9 2020 2021 202? 2023 2024

0,00

0,00

0,00

1.349,95

1.349,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

39.739,7 5

39.739,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.000,00

14.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

717.t98,05

717.t98,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

745.885,97

745.885,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

775.72t,41

775.72t,41

0,00

0,00

-1,349.95 -39.739,75 I 4.000,00 -717.t98,05 -745.885,97 -775.72t,4t

2025

0,00

0,00

0,00

806.750,27

806.750,27

0,00

0,00

-806.750,27

wrvrv. elotech.com.br 2410612022 Página: I



CAMARA MI.INICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

/*s@i
iYr,.5o+
'vE@

esrecrncaçÀo

Receila Total

Receitas Primárias (l)
Despesa Total

Despesa Primárias (lI)
Resultado Primário (lll) = (l - ll)

Resultatlo Nominul

Divida Püblica Consolidada

Receitas Primárias adv. PPP (lV)
Despesas Primárias gerâdas PPP (V)

do saldo PPP

FON TE: Si§tema Elotcch Ccstào Públioa. Uíidade Responsávcl CAMÁRA MUNICIPAL DE PITÀNCA, cnritido sü 244Ml2022 as I lh . t0rn.

Nota

O cálculo das metas acima descritas foi realiado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Metodologia de Cálculo dos Valorcs Constrntcs

2023 2024 2025

1,0370 t,0697 I,l0t8

Valor Constante

Essu colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores coffentes abstraidos da vtriação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os íntlices
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor conente, trazendo os vâlores das mctas aouais para valores praticados no âno anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme ori€ntâção do Manual do STN - 6"Edição, pág. 54.
20xl
lndice para Deflação:

{ I + (Taxa de Inflação de 20Xt/ 100)}
Cálculo do Valor constante:

Valor corente / indice pam Deflação
z0x2
indice para Deflaçâo:

{ I + (Taxa dc Inflação dc 20X2 / 100)} x ( I + (Tua <le Inflaçào <le 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Conente / lndice pan Deflação
70x3
lndice pam Deflação:

{l +(TaxadeInflaçãode20Xl/ 100)} x tl +(TaxadelnÍIaçãode20X2/ 100)} x (l +(TaxadeInflaçãode20X3/ 100))
Cálculo do Valor Constante:

Valor Conente / indice para Deflação

R$ r,00

%RCL

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,«t

0.00

0,0í)

0,00

0,0í,

2023 2024
Valor

Co[cntc
Valor

Constantc
%PIB %RCL

Valur
Corrcnte

Valor
Constantc

9/o PIB %RCL
Valor

Coftente
Valor

Constante
%PIB

7.200.000,u,

7.200.000,00

-7.200.m0,00

.2t.6E7,92

0,fi

-145.885.97

6.%3. 
'05,1r

6.941.t05,t I

-6.943. t05,1 I

-27.6ó4.34

0,«

-7 t9.272.ü

t,091

I,099

-l,099

-0.(|()4

O,K

4,il4

0,ú

0,«)

0,00

0,00

0,{xl

0,@

0,I

0,00

5.!50.m0.(x)

5.350.000,00

-5.350.m0.00

-29.E35.44

0,00

-115.12t,41

5.$1.402,:6

5.001.402,26

-5.U)t .402,26

-27.E9r,41

0,([

-725.176.60

0,772

0,71i

4,004

0,üxl

.0.1 t 2

0.m

0,ú

0.00

0,00

0,cs

0.00

0,00

0.00

5.600.000,00

5.600.000,00

-5.6ü).000,00

-L02E,E6

0,00

-8M.750r7

5.0t2.592. r2

5.0E2.592,t2

-5 .0a2.592,12

-2E.t6r,97

0.00

-132.2t t,17

0.765

0,765

4,165

4.004

0,$0

-0.1 l 0

0,íx

0,0(

0,o(

0,{r0

0.00

0,&

0,00(

0,00c

0,0(I

0,0(

0.«

(,,r)í

0,ü

0,0(

0,u

0,ül

0,0t

0,m

0,00(

0,00(

r),Í$(

0,m

0,0{

0,00

0,m

0,m

Ír,m

0,m

0,00

0,ul

0,m(

0.00[

0,m(

VARIÁVEIS 2023 2024 2025

PIB real ( crescimento oá anual) 3.50 2.50 2.50

Taxa rcal de juo irnplícito sobrc a divida do Govemo (rnedia 7u anul) 1.50 2.50 2.50
Câmbio (R$/lJ$$ - Final do Ano) 5.2t 5.21) 5.20
lnflação média (% anual) proietatla com base em indices oficiais tle inflação 3.70 3.15 3.00

Proieção do PIB do Estado - RS mllhares 655.014. r41.00 693.t42.514.O0 73 L785.209.00

PITANGA 24 dejmhode 2022
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AMF - DemonstÍativo I (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

õ)
MAICOL

Prefeito Municipal

CAMARA MLINICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

R$ r,00

BA

www.el0tech.com.br 24106/2022 Ptryina:2



CAMARA MI.INICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRHS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2023

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, an.4o, § 2o,

ESPECIFICAÇÃO o/o PIB % RCL o/, PIB % RCL

r) R$ 1,00

VerirçÃo (Il-I)I Metâs

PreYistâs

2021
(â)

I Metas

Reâ[izâdâs

2021

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despcsa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = 0-ll)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidadâ Líquida

FON TE: Sislcma Eloteh C6tão Públicâ, Unidâdc R6poNlvel CAMARA MUNÍCIPAL DE PrTANGA. anitido em 24ljun/2022 as I Ih e I I m.

Nota:

PIB Estadual Previsto e Realizado para202l

Previsão do PIB Etadual para 2021

Valor eÍeüvo (reatizado) do PIB Estadual para 2021

PITANGA 24 clc junho tte 2022

MAICOL CALLEGARI

Prefeito Municipal

BA

Éoq aI Là.

0,00

0,00

4.784.000,00

4.784.000,00

-4.784.000,00

25.739,75

0,00

-14.000,00

0,00

0.000

0,817

0,8 l7

-0,8 l7

0,004

0,000

-0,002

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

to,

0,00

0,00

3.213.702,75

3.213.702,75

-3.2t3.702,75

25.739.75

0,00

- 14.000,00

0.000

0,000

0,549

0,549

-0,549

0,004

0,000

-0,002

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor
(c)=(b-â)

0,00

0,00

-1.570.297,25

-1.570.29't,25

t.570.297,25

0,00

0,00

0,00

(c/a) x 100

0,00

0,00

-72,82

-32,82

-32,82

0,00

0,00

0,00

VALOR

585.445.455,00

585.445.455,00

www.elotech.com.br 24/0612022 Página: I



AMF - Demonstrativo III (LRF, ar1.4,o, §2o, inciso Il)

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Rmeitm Primáric (l)

Dcspesa Total

Despesu Primaria (ll)
Resultado Primârio III : (l) - (II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Pública Consolidada Liquida

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias ([)

Despesa Total

Despesas Primariro (ll)

Resultado art.56o 111 = 1l) - (ll)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Liquida

CAMARA MLTNICIPAL DE PITANCA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

VALOR A PREÇOS CORRENTES

VALOR A PREÇOS CONSTANTES

%

%

0.00

0,00

3.420.986,58

1.420.986,58

-3.420.986,58

27.399,96

0,00

-14.903,00

0,00

0,00

6.943.105,1 t

6.943.105,1 I

{.s43.105,1 I

-27

-'t t9.2'12,88

0,000

0,000

-1,597

-t,s97

- I,597

-0,961

0,000

-0,96 I

FON TE: Sisrcma Elolcch Ceslão Públi.a, Unidade Rcsponsávcl CAMARA MUNICIPAL DE PITÂNCÁ, emirido em 24jur/2022 6 I lh e l4m.

o/ 1022 /o ao 2024 o//o ?025

0,00

0,00

3. r 56.907,89

L l 56.907,89

-3. I 56.907,89

-38.389,80

0,00

-39.139,75

2020

0,00

0,00

3.2t3.702,75

3.2t3.702.75

-3.213.702,75

25;t39,75

0,00

-14.000,00

202t

0,000

0,000

-t,767

-t,7 67

-t,767
-249,t46

0,000

183,855

0,00

0,00

5.000.000,00

5.000.000.00

-5.000.000,00

-703. r98,05

0,00

-717.198,05

0,000

0,000

-35,726

-35.726

-35,726

-l 03,660

0,000

-98,048

0,00

0.00

7.200.000,00

7.200.000,00

-7.?00.000,00

-28.687,92

0,00

-745.885,97

2023

0,000

0,000

-30.556

-30.556

-30,556

2.35 t, t 99

0,000

-3,8.16

0,00

0,00

5.350.000,00

5.350.000,00

-5.350.000,00

-29.835,44

0,00

-775.72t,41

0,000

0,000

34,579

34,579

34,579

-3.846

0,000

-3,846

0.00

0,00

5.600.000,00

5.600.000,00

-5.600.000,00

-3 1.028,86

0,00

-EO6.750,2'l

0,000

0,000

4,464

4,4«
4,464

-3,8,t6

0,000

-3,E,ló

2020 ?021 o//o 2022 o//o 2021 o//o 2024 /o

0,@

0,00

3.698.633,28

3.698.633,28

-3.698.633,28

-44.977,49

0,00

-46.559,09

0,000

0,000

8,1 l6

8.1 l6
8,1 t6

-264,152

0,000

2t2,4t4

0,00

0,00

5.000.000.00

5.000.000,00

-5.000.000,00

-703. I 98,05

0,00

-717.r98,05

0,000

0,000

-3 1.58

-3 1,580

-3 1,580

- 103,896

0,000

-97,922

0,000

0,000

-27.986

-27,986

-27.986

2.441,893

0,000

-0,288

0,00

0,00

5.001.,rc2,26

s.00t.402,26

-5.00 1.402,26

-27.89t,41

0,00

-725.t76,60

0,000

0,000

38,823

38,823

38,823

{,814

0,000

{,814

0.00

0,00

5.082.592, r 2

5.082.s92,t2

-5.082.592,t2

-28.1 6 t,97

0,00

-732.2ll ,17

2025
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS AIÍTERIORES
2023

Notâ:

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

PITANGA 24 de 2022

MAICOL RODzuGUES BA

Prefeito Municipal

INDICE DE INFLACAO

2020 202t 2022 2023 2024 2025

4.52 10.06 6.45 3.70 3.r5 3.00

valorcorente x l.l716 valor corcntc x 1.0645 valor con€nte valoÍ corente I 1.0370 valor @rente I l-069'7 valorconente / l.l0l8

wrvu,.elotech.com.br 24/06/2022 Página:2



CAMARA MLTNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUÇÃO DO PATRTMÔNIO LÍQUTDO
2023

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, irrciso III)

RECIME PREVIDENCIÁRIO

FON TE: Sistems Elotech G6tão Publica. Uilidade Resporsável CÂMARÂ MUNICIPAL DE PITANCA, emitido cm 24ljuy'2022 ns I lh c l4m.

PITANCA 24 dc de 2022

Prefeito Municipal

R$ 1,00

BA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 202t 2020 2019

PATRIMÔNIO/CAPITAL

RESERVAS

RESULTADO ACUMULADO

429.238,63

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

867.lL4,57

0,00

0,00

I 00,00

0,00

0,00

687.297,42

0,00

0,00

I 00,00

0.00

0.00

TOTAL 429,238,63 r 00,00 867.1t4,57 l 00,00 687.297,42 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2o2l z02o 20t9 %

PATRIMÔNIO

RESERVAS

LUCROS OU PRETiZOS ACUMULADOS

-3.422.369,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

204.23t.629,54

0,00

0,00

r00,00

0,00

0,00

t89.103.r76,54

0,00

0,00

I 89. I 03. I 76.54

t00,00

0,00

0,00

100.00TOTAL -3.422.369.3s 0.00 204.231.629.54 l 00.00

www.elotech.com. br 2410612022 Página: I
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CAMARA MLJNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE

2023

AMF - De monstrativo 5 (LRF, aí.4o, § 2o, inçiso III)

!'ON TE: Sistemâ Elotech Gcstio Pública. Unidade RspoNávsl CAMA RA MLTNICIPA L DII PITANCA. cmil ido cm 24ljuÍ/2022 as I I h e l4m.

Notas:
I.INEXIGÍVEL

PITANGA 24dcjunho

R$ 1,00

o)
CALLEGARI

PreÍêito Municipal

*(
MAICOL BA

RECEITAS REALIZADAS 2021
ía)

2020
íh)

2019

Rendimentos de AplicaÇões Finmceims

RECEITA DE CAPITAL. ALIENACÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Môveis

AlienaÇão de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangiveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Totâl 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2021
(d)

2020
(c)

20t9
ífr

APLTCAÇÀO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS (ID
DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
Invcrsõcs Financciras

Amortização da Divida
DESPESAS CORRENTES DOS REGTMES DE PREVID.
Regime Geral de Previdência Social
Resime Próorio dos Servidores Públicos

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0,00

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

0.00

0.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00

TotBl 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
2021

(g) = ((la-lld)+ IIlh)

2020

(h) = ((lb-lte)+ Illi)

2019

(i)=(lc-llf)

VALOR 0rr) 0,00 0.00 0,00

www.elotech.com.br 24/0612022 Página: I



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Notas:
I. INEXIGÍVEL

ê

. -lY



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

R$

EVENTO Valor Previsto para 2023

FoN TE: Sislema Elot8h Cesão Pública, Unidsde Responsável CAMARA MUNICIP^L DE PITÀNCA, cmiido em 244un/2022 as I lh e ,5m,

Notas:

I - TNEXIGÍVEL

PITANGA 24 dc 2022

AJ,-a!

Prefcito Municipal

BA

www.elotech.com.br 24106/2022 Página: I



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCETRO

Órgão: 0l LECISLATIVO MUNICIPAL
Unidade: 001 LEGISLATIVOMUNICIPAL

Função:

Sub-Função:

Programa :

Objetlvo:

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

População em Geral

GESTÃO LEGISLATIVA

Inicio Previsto

0l Legislativa

031 Ação Legislativa

OIOI GESTÃOLEGISLATIVA

O PRORGAMA TEM POR OBJETryO REALIZAR A GESTÃO LEGISLATIVA

Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Rerente

2023

SEÇÃO LEGISLATIVA

I 109 Unidade

Descriçáo: Aquisição de Veículo

Produto: Veículos

340.000,00

I I l0 Outras Unidades e Mcdidas

Descrição: Reequipamento da Câmara Municipal

Produto : Outros Produtos

JU 140.000,00

llllMetrosQuadrados

Descrição: Ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal

350 440.000,00

Produto: Obra

2108 Outras Unidades e Medidas

Descriçtro: ManutençãodasAtividadesLegislativas

Produto : Outros Produtos

Comentários

GEISON RODRIGUES BA

6.280.000,00

7.200.000,00Total Ceral :

Prefeito Munioipal

www.elotech.com. br 2410612022 Página: I

Outras Uni

ll.,

4,00

Ação Unid, IlÍedida Tipo Meta

Meta

2022

2022

Meta 2022TipoAção Unid. Medida

Tipo jlletr 2022



Secretaria da Fazenda

LDO r 2023

Anexos - RPPS
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rt*

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná ffi%

Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROCRAMA TEM POR OBJETM a coordenação adrninistrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, tlesenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos human«rs, e assistência aos

servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estnttura do Servidorismo Pirblico com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implernentação e Regulamentação de Programas de Parceria Pirblico-Privada;
4 - Fortalecimento do Sisterna de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Pret'eitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e

eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos

servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de suporte adurinistrativo nas áreas de recursos lrurnanos, serviços gerais,

organização e métodos, informática, tecnologia tla informação, manuteução e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

ll - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
rnaterial utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de
veículos leves da PreÍêitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustivel e de lubrificantes;

VI - executar atividades relativas ao recnrtamento, à seleção, atraves de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da

Prefeitura, e cxecutar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo tüncional com vistas à nrelhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e intbrmações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter ehciência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Município. responsável pela divulgação e publicação dos atos ofioiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvirnento integrado do Municipio, a partir de
programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos

visando à descentralização dos serviços adnrinistrativos;

XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos sewiços administrativos e, analisar o

tirncionamettto e a orgauização dos serviços cla Prefeitura, promovendo a execução de nredidas que visem à

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
KV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos Ieves;

XVI - A elaboração de projetos e progralras sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

r-oo - mnras n pRtoRru.tors paRa o BxrRcÍcto rmaNcprRo

seqüencial, a cufto, longo e médio pÍazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de

proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;

XVn - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemitérios púbticos;

XX - A administração de terminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

funcionamento da administração;

XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL CEISON CALLEGAzu RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo

Justificativa

Natureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida

NÃO MENSURAVEL

213 I Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO: 19 SECRETARIADEGESTÃOPUBLICA

UNidAdC: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PUBLICA

Indice Mais
Recente

2023

t2 l 39.650,00

Função:

Sub-Funçío:

04 Administração

122 AdministraçãoGeral

wrrvw.elotech.com. br 24106/2022 Página: 179

0,00

Ação Unid. l\ledida Tipo l\{eta 2022

Outras Uni



Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O3OI APOIOADMINISTRATIVO

www. elotech.com.br 24/06/2022 Página:180

w
$, t:&



MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROCRAMA TEM POR OBJETM a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização

dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humauos, e assistência aos

servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estnrtura do Servidorismo Püblico com a Reforma a administrativa com

estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implernentação e Regulamentação de Programas de Parceria PÍrblico-Privada;

4 - Fortalecimento do Sisterra de Ouvidoria Municipal;

5 - Reforma da Sede da Pret'eitura Muricipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;

7 - Consotidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a Íàcilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e

eficiente, realizando a mantúenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos

servidores através de qualificação profissional;

9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;

I - O planejamento operacional e a execução da politica administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de suporte adrninistrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,

organização e métodos, informática, tecnologia tla informação, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papóis e documentos da Prefeitura;

IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do

material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conseryar e manter a frota de

veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização

de combustível e de lubrificantes;

VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, atraves de Concurso Público e Teste Seletivo

de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da

Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;

VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepçâo e intbrmações ao público em geral no Paço Municipal;

IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eÍ'icácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de inlormação;
X - Gerir o órgão oÍicial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de

programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplacios nos planos e metas da administração;

XII - avaliar permanentemente o desempenho da administraçào municipal e promover estudos

visando à descentralização dos serviços administrativos;

XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à inÍbrmatizaÇão dos serviços administrativos e, analisar o

funcionamento e a organizagão dos serviços da Prefeihrra, promovendo a execução de medidas que visem

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e progranas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

ffi
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e nso de equipamentos de

proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;

XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemitérios pirblicos;

XX - A administração de terminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

funcionamento cla administração;

XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indirador

MENSURAVEL

2l 32 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da S€cretaria de Gestão Püblica

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO : 19 SECRETARIA DE GESTÃO PUBLICA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO

tz r45.000,00

0,00Outras Uni

Função:

Sub-Função:

04 Administração

122 Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

03OI APOIO ADMINISTRATIVO
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos

servidores rnunioipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

1 - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo PÍrblico com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Lnplernentação e Regulamentação de Programas de Parceria Público-Privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prel-eitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Munioipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e

eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos

servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacional e a execução da po[ítica administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de suporte adrninistrativo nas áreas de recnrsos hurnanos, serviços gerais,

orgartização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
rnaterial utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de

veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da

Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolverestudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando
obter eficiência e eficácia na prestação dos serviços pirblicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos ofioiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de

programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho cla administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços adnrinistrativos;
XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à intbrmatização dos serviços administrativos e, analisar o

funcionamento e a orgatrização dos serviços da Prefeihrra, promovendo a execução de medidas que visem à

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - oonservar, intema e externamente, predios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e progranas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

r,oo - rtutls n pRtoRloaoBs paRa o rxpRcÍcto rtNaNcrmo

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de

proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;

XVIU - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemiterios públicos;

XX - A administração de terminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

funcionamento da administração;

)OCII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativâ :

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término PrevistoNatureza

Continuo

Indicador Unid. Medida

NÃO MENSURAVEL

2 133 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Depaíamento de Administração

Indice Mais
Recente

2023

l2 2.572.000,00

Outras Uni 0,00

Produto : Administrativ<r

2170 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção de predios e espaços públicos

Produto : Outros Produtos

ÓTgãO: 19 SECRETARIA DE GESTÃO PUBLICA

Unidade: 004 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

t2 8.000,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

03OI APOIOADMINISTRATIVO
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Programa :

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROGRAMA TEM POR OBJETM a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização

dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos

servidores municipais, com a seguinte área de oompetência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estnrtura do Servidorismo Prlblico com a Reforma a administrativa com

estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implernentação e Regulamentação de Programas de Parceria Público-Privada;

4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;

5 - Reforma da Sede da Pret-eitura Municipal;

6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;

7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e

eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos

servidores através de qualificação profissional;

9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;

I - O planejamento operacional e a execução da politica administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de suporte adrninistrativo nas áreas de recursos hutnanos, serviços gerais,

organização e métodos, informática, tecnologia t1a informação, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imôveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;

IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do

rnaterial utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de

veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização

de combustível e de lubrificantes;

VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo

de acorrlo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos humanos da

Prefeitura, e executar atividades relativas ao bcm-estar dos servidores municipais;

VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e intbrmações ao público em geral no Paço Municipal;

IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eÍlcácia na prestação dos serviços p(rblicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvirnento integrado do Municipio, a partir de

programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;

XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promover estudos

visando à descentralização dos serviços adnrinistrativos;

XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à inÍbrmatização dos serviços administrativos e, analisar o

funcionanrento e a organizaçáo dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - conservar, interna e externamente, predios, móveis, instalações, máquinas de

equipamentos leves;
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XVI - A elaboração de projetos e programas sintoniza«los e integrados, e com
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ffiMUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

Í) planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e nso de equipamentos de

proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;

XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemitérios públicos;

XX - A administração de ternrinais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

funcionamento da administração;

XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Merlida Intlice Mais
Recente

2023

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL

2134 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO: 19 SECRETARIADEGESTÃOPUBLICA
Unidade: OO5 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

t2 449.000,00

Função:

Sub-Função:

04 Administração

IZZ Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZüZJ
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O PROGRAMA TEM POR OBJETM a coordenação aúninistrativa do Poder Executivo, a organização
dos serviços, desenvolvimento de adminístração, bem como a gestão de recursos human<ls, e assistência aos

servidores municipais, oom a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;
Xl - Promover o processo de planejamento do desenvolvirnento integrado do Municipio, a partil de

programas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal c promover estudos

visando à descentralização dos serviços aclmiuistrativos;

XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o

funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e progranas sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

www.elotech.com. br 24106/2022 Página:190

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a ReÍbrma a administrativa com

estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implernentação e Regnlamentação de Programas de Parceria Público-Privada;

4 - Fortalecimento do Sisterna de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Pret'einra Muricipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e

eftciente, realizando a mantúenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos

seruidores através de qualificação profi ssional;

9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;

I - O planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de suporte adrninistrativo nas áreas de recursos lrurnanos, serviços gerais,

organização e métodos, informática, tecnologia tla informação, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber', distribuir, controlar o andamento e arquivar os papeis e documentos da Prefeitura;

lV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do

rrateriaI utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de

veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustivel e de lubrificantes:
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo

de acorrlo com as necessidades administrativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outras de nattreza técnica da administração de recusos humanos da

Prefeitura, e exccutar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;

VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e intbrmações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção
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seqüencial, a curto, longo e médio prazo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano pluríanual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programas setoÍiais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equiparnentos de

proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;

XVru - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XIX - A administração de cemitérios públicos;

XX - A administração de terminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

funcionamento da administração;

XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Inicio Previsto Término PrevistoNâtureza

Contínuo

Indicador Unid. llÍeclida Indice Mais
Recente

NÃO MENSURAVEL

2135 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de lnformática

Produto : Apoio Administrativr-r

ÓTgãO : 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Unidade: OOI GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENT

2023

t2 94.000,00

Uni 0,00

Função:

Sub-Função:

Administração

Administração Geral

04

122
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: Z0Z3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar
programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimeuto limpo, e:

- Com o registro do SISCVSUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da

agroindústria em todo teritório nacional;
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada
de queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango;
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres;

- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;

- Buscar aulnento na capacidade de fornecimento de energia eletrica, com a estruturação de uma Nova
Subestação e a modemização das linhas de transmissão e distribuição junto a COPEL;
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;
- Promover cursos de apertliçoamento para transformação de alimentos;
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para

Merenda Escolar;

- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria;
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de boracha para fins de pavimentação;

- Apoio aos órgãos competentes à exploração do Poço de Gás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e ontros órgãos para cursos de aperfeiçoamento
na área do agronegócio;

- Convênio para o uso das "Carretas do Saber" para cursos de interesse da região;
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação,

confecção, entre outros;

- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrícolas;
- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural;
- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a

desburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIPAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais;
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas

técnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;
- [mplementação de marketing turísitico, criar campanhas e roteiros turísiticos que possam ser

comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa fonte de renda;
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o furismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair
turistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região central do Paraná;

- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica;
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando

as belezas natulais do município;
- Fomentar a parceria púbtico-privacla na busca por subsídios para a implementação de reais politicas de

turismo no município;
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal;
- Elaboração de um Calendário Oticial de Eventos;

- Promover a gestào para captação de investimentos para o ramo turistico;
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; diwlgar o
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potencial do Município;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,

terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua

competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

V - Propor politicas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços

do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e

programas de governo;

VII - Acornpanhar a execução fisico-frnanceira dos planos e pÍogramas municipais de

desenvolvime[to, assim como avaliar seus resultados;

Vlll - Estimularas entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do

acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do

Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no

Municipio;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos

empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

XII - prornover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões tle incentivos econômicos e operacionais, e implantação de

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;

XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou

incentivando a realização de eventos turísticos;

XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda articulada coln as empresas locais;

XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis

com a vocação da economia local;

XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de gnrpos, que estimule

a produção de serviços de promoção e proteção sooial na cornunidade, assim como de formação de mão de

obra e geração de renda;

XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econômico do município em

consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;

XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades de investimentos no

município;
XXII - Formular, planejar e implementar a política de Íbmento eçonômico e tecnológico dos setores

industrial, comercial e de serviços do Municipio, conrpreendendo a atração de novos investimentos,

contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXlll - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos eoonômicos,

industriais e turísticos;

XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em

nível local, nacional e internacional;

XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de

máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Município;
XXVI - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a

promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão;

XXVII - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos

negócios no mercado nacional e internacional;

XXVIII - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Municipio, incluindo a realização de

encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e

entidades vinculadas à proÍissionalização empresarial;

XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;

XXXI - Gerir e manter a estruhrra fisica do Centro de Informações Turísticas;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comnnicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODzuGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais

Recente

2023

Gerente :

Público Alvo

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indleador

NÃO MENSURAVEL

2153 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE].N/OLVIMENTO ECONÔMICO SUS

unidade: 002 DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO

tz r47.000,00

Outrus Uni 0,00

Função:

Sub-Funçio:

22 Indústria

695 Turismo
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos tle desenvolvimento limpo, e:

- Com o registro do SISCI/SUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da

agroindústria em todo território nacional;

- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada

de queijo;
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango;

- Incentivo a formação de florestas para exploração de nradeiras nobres;

- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;

- Buscar aulÍlento na capacidade de fornecimento de energia eletrica, com a estrufuração de urna Nova

Subestação e a modernização das linhas de transmissão e distribuição junto a COPEL;

- Construir baracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtit, calçadista e de móveis;

- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos;

- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para

Merenda Escolar;

- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria;

- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação;

- Apoio aos órgãos competentes à exploração do Pogo de Gás Natural;

- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e ontros órgãos para cursos de aperfeiçoamento

na área do agronegócio;

- Convênio para o uso clas "Canetas do Saber" para cursos de interesse da região;

- Ofertas de Ctusos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação,

confecção, entre outros;

- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrícolas;

- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criação de porsadas para o Turismo Rural;

- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a

desburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIPAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos prodtttores rurais;

- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;

- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas paraairea do TURISMO

- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas

técnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;

- Implementação de marketing turísitico, criar campanhas e roteiros nrrísiticos que possam ser

comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa tbnte de renda;

- Garantir infraestruturâ e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, cultuÍais e esportivos para atrair

turistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região central do Paraná;

- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica;
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turisticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando

as belezas naturais do município;

- Fomentar a parceria públioo-privada na busca por subsidios para a implementação de reais politicas de

turismo no municipio;
- Implementação de Campanhas Pronrocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal;

- Elaboração de um Calendário Oticial de Eventos;

- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico;

- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o

www.elotech.com. br 2410612022 Página: 197



i[G

#ffià
Çü#.y

MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

luo - urtas n pRtonmaors paRa o nxrncÍcto trtNlNcnlno

potencial do Município;

II - Elaborara e executaÍ a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,

terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua

competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município;

V - Propor politicas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços

do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e

programas de govemo;

VII - Acornpanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas rnrnicipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades l«roais da sociedade civil a participar, nas suas respeotivas localidades, d<r

acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos clrçamentos do

Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponiveis no

Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos

empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;

XIII - Desenvolverpolíticas de concessões de iucentivos econômicos e operacionais, e implantação de

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;

XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou

incentivando a realização de eventos turísticos;

XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda articulada coln as empresas locais;

XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compatíveis

com a vocação da economia local;

XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivand,r a f,ormação de gnrpos, que estimule

a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão de

obra e geração de renda;

XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em

consonância com as po[íticas regionais, estaduais e federais;

XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na po[ítica de desenvolvimento municipal;

XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no

municipio;
XXII - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnolôgico dos setores

industriat, comercial e de serviços do Município, conpreendendo a atragão de novos investimentos,

contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos,

industriais e turísticos;

XXV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e privadas, em

nivel local, nacional e internacional;

XXV - Oportunizar aos empresários empreendeclores, formais e intbrmais, linhas de crédito para compra de

máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Município;

XXVI - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a

promoção da industrialização, comercializaçáo e valorização do artesão;

XXVII - Apoiar empresas no processo de difusão de sens produtos e serviços, com vistas à ampliação dos

negócios no mercado nacional e internacional;

XXVIII - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Municipio, incluindo a realização de

encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

NÃo MENSURAVEL

I 133 Metros Quadrados

Descrição: ContrapaÍida de Convênios - Turismo

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XXIX - Promover a educação empreendedora, atraves de convênios e parcerias com instituições de ensino e

entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;

XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXI/T - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comnnicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL CEISON CALLEGARI RODzuGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida lndice Mais
Recente

2023

1.000 15.000,00

Outras Uni 0,00

Produto: Obra

2 157 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Eventos e Turismo

Produto : Outros Produtos

ÓTgãO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Unidade: OO3 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

t2 1.213.800,00

Função:

Sub-Função:

Indústria

Promoção lndustrial

22

66r
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Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I20I FOMENTO A INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
t:

Exercício: 2023

t oo - tuutas n pRtoRmaors paRa o nxrncÍcto rtNaNcrtRo

O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indirstrias; coordenar e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

- Com o registro do SISCVSUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da

agroindústria em todo território nacional;

- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada

de queijo;
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango;

- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobresl

- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores;

- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturâção de urna Nova

Subestação e a modernização das linhas de transmissão e distribuição junto a COPEL;

- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis;

- Promover cursos de aperfeiç<.ramento para transf«lrmação de alimentos;

- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para

Merenda Escolar;

- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria;

- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação;

- Apoio aos órgãos competentes à exploração do Poço de Gás Natural;

- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e orúros órgãos para cursos de aperfeiçoamento

na área do agronegócio;

- Convênio para o uso tlas "Caretas do Saber" para cursos de interesse da região;

- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, paniÍicação,

c<lnfecção, entre outros;

- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agricolas;

- Inoentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural;

- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a

desburocratização;

- Instalação do MERCADO MUNICIPAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doagão aos prodrttores rurais;

- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local;

- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO

- Promover quatificação para todos os setores do turismo através de cursos, oÍicinas, seminários e visitas

têcnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;

- lmplementação de marketing turísitico, criar campanhas e roteiros turísiticos que possam ser

comercializados gerando oportunidades de negócios e uma lucrativa tbnte de renda;

- Garantir inÍiaestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setoÍ produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair

turistas e proporcionar lazer para a população pitanguense e da região central do Paraná;

- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica;

- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos furísticos pitanguenses e todos os seus atributos, clestacando

as belezas natumis do município;

- Fomentar a parceria público-privada na bnsca por subsídios para a implementação de reais políticas cle

turismo no município;

- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial rurístico Municipal;

- Elaboraçào de um Calendário OÍicial de Eventos;

- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico;

- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal;

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; dinúgar o
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná
a

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

potencial do Município;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,

terciririo, quaternário e de geração de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua

competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do municipio;

V - Propor politicas e estrategias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços

do município;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e

programas de governo;

VII - Acornpanhar a execução fisico-financeira dos planos e progralllas municipais de

desenvolvimerúo, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do

acompanhamento e Íiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos orçamentos do

Município;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no

Município;
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos

empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

XII - prornover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;

XV - Adotar medidas visando à inclusão do Municipio em roteiro turístico do Estado, promovendo ou

incentivando a realização de eventos turisticos;

XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda articulada coln as empresas locais;

XVII - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais compativeis

com a vocação da economia local;

XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a Íbrmação de gnrpos, que estimule

a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mão de

obra e geração de renda;

XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento econônrico do município em

consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal;

XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no

municipio;
XXII - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos setores

industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos investimentos,

contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômioos,

industriais e turisticos;
XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em

nivel local, nacional e internaciona[;

XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de

máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Município;
XXVI - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a

promoção da industrialização, comercializaçáo e valorização do artesão;

XXVII - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos

negócios no mercado nacional e intemaoional;

XXVIII - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de

encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XX1;ç - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e

entidades vinculadas à profi ssioualização empresarial;

XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;

XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas;

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXI[ - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efetgar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comnnicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Populagão em Geral

INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO

Início Previsto Término Previsto

Unid. Medida lndice Mais

Recente

2023

míã 6\y
m t"t2*'{s»P

Gerente :

Público Alvo r

JustiÍicativa :

Natureza

Contínuo

Indicador

EM GERAL

I 132 Metros Quadrados

Descrição: lnfraestrutura paraÁr"ulndustrial

1.000 40.000,00

32.638,0t)

Produto: Obra

2155 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das atividades do Depaíamento de Desenvolvimento Econômico

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgãO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Unidade: 005 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

tz 1 54.350.00

Função:

Sub-Função:

l8 Gestão Ambiental

542 Controle Ambiental
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

I40I PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

I

Programa

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a politica de det'esa ao Meio Ambiente,

deseuvolvendo ações para preservar e recuperar o meio ambiente, e:

Projetos e Metas para a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Âguas Ptuviais, com investimento em Limpeza e

fiscalização preventiva, retenção para amortecimento de vazões de cheias;

- A amptiação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação

de residuos prodtzidos pelos munícipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor

custo na urgência em local adequado para destinação de residuos;

- Aquisição de 02 carninhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário.

- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, dirninuindo o tempo do residuo

descartado a ser destiuado ao seu destino final;

- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos internos do aterro sanitário com prioridade a cobertura

diária dos rejeitos destinados a vala;

- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico

seguido de disposição e trâtamento combinado em estações de tratamento de esgotos domésticos;

- Aquisição balança para o controle da quantidade de residuos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e

irnplantação de sistema informatizado indicará corretamente o volume da destinação dos residuos sólidos

urbanos do Municipio de Pitanga;

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e

ôrganicos para compostagem:

- Criação de um Eco Ponto para descarte de matérias inservíveis ou reutilizáveis;

- Criar equipe de arborização rrbana;

- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológioo, possibilitanclo assim o aumento da arrecadação tributária e

melhoria na questão ambiental.

E ainda

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento

sustentável, coordenando e executando programas e ações edrtcativas para promover a

participação da sociedade na nrelhoria da qualidade ambiental;

ll - Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de

governo e da sociedade civil, ptanejando e executando atividades científicas, culturais e

educacionais no campo da educação ambiental;

III - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais,

cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos

altemativos;

IV - Promover, coordenar, e frscalizar as atividades inerentes a arborização ejardinagem no

municipio, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;

V - Implantar a política municipal de meio ambiente, oompatibilizando-a com as políticas nacional e

estadual;

VI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora;

VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados

de qualidade ambientaI do Município;

VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com Órgãos de saírde

municipal, estadual e federal;

IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e oulras de

qualquer natureza, que causem ou possam cartsar impacto ou degradação ambiental;

X - Formular, coordenar, executar e lazer executar, a política municipal do meio ambiente e a

preservação, conservaçâo e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos ambientais;

XI - Conservar e recuperar fundos de vale e áreas de preservação permanente;

XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de residuos sólidos;

XII - Coordenar e executar a politica dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Gerente :

Público Alvo r

Justificativa :

Natureza

Continuo

Indicador

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e residuos sólidos;

XIII - Manter e conservar as estruturas fisicas na região do lago municipal;

XIV - Gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente;

XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário;

XVI - Manter, conservaÍ e fiscalizar áreas de interesse ambiental e lotes baldios;

XVII - Fazer cumprir as leis t'ederais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente;

XVIII - Estabelecer a cooperação técnica e científica com instituições nacionais e intemacionais de

defesa e proteção do meio ambiente;

XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria

de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;

1410412021 Lei Ordinária l7 59 2013 de Pitanga PR

https://teismunicipais.com.br/allpr/plpitanga/lei-ordinaria/2013ll'7 6l17 59llei-ordinaria-n- 1759-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao-da-estrunra-. .. 29 I 44

XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXII| - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXIV - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento;

XXV - Promover o desenvolvimento e o tbrtalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Resíduos;

XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas Públicas e Privadas do

Municipio;

XXVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidacle, comunicando o órgão responsável sobre

eventuais alterações;

XXVIII - elaborar e apresentar ao Pret'eito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

AMBIENTAL

Inicio Previsto Término Previsto

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2023

POPULAÇÀO URBANA DO MLINICÍPIO

2158 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente

Produto : Pessoas Atondidas

ÓTgãO: 2I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Unidade: 006 FTINDO MLINICIPAL DE MEIO AMBIENTE

20.590

t7 110.250,00

|-. FLS.

20.590,00Pessoas

Função:

Sub-Função:

Gestão Ambiental

Serviços Urbanos

l8

452
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Programa :

Objetivo :

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIQ FINANCEIRO

I 40 I PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÀO AMBIENTAL
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